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1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Contratação de empresa para realização de serviços de ampliação da Unidade Básica de Saúde da
sede do município de Mercedes/PR.'-x\

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente) :

Atender à necessidade de ampliação da estrutura física do Centro de Saúde da Sede Municipal,
abrangendo a farmácia municipal, a sala de vacinas, a sala dos agentes comunitários de saúde e a
sala dos motoristas. Atualmente, os espaços destinados a esses setores encontram-se inadequados
frente ao aumento da demanda de atendimentos e ao crescimento das atividades desenvolvidas pela
Secretaria Municipal de Saúde. O fluxo diário de pacientes e profissionais tem se intensifícado nos
últimos anos, especialmente na dispensação de medicamentos e na aplicação de vacinas, exigindo
ambientes mais amplos, ventilados, acessíveis e devidamente equipados para garantir a qualidade e
segurança no atendimento à população. A farmácia municipal apresenta limitações de espaço para
armazenamento e organização dos medicamentos, o que compromete a logística de distribuição e o
controle de estoque. Já a sala de vacinas carece de ampliação para atender aos protocolos de

imunização vigentes, que exigem áreas específicas para triagem, aplicação e conservação de
imunobiológicos, além de garantir o conforto e a privacidade dos pacientes. A sala dos agentes
comunitários de saúde necessita de adequação para comportar adequadamente o número de
profissionais e as atividades administrativas e de planejamento que realizam, enquanto a sala dos
motoristas carece de espaço adequado para o descanso e organização das escalas de transporte,
serviço essencial para o deslocamento de pacientes e servidores. Dessa forma, a ampliação do
prédio do Centro de Saúde da Sede Municipal se faz indispensável para assegurar condições
adequadas de trabalho aos servidores, otimizar os fluxos de atendimento, melhorar a ambiência dos
serviços e garantir maior eficiência e conforto à população usuária do Sistema Único de Saúde
(sus)
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3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviçosü,
uantidade a ser contratada, e valores unitários e totaisunidade de fornecimento

R$ Totalm®o ie-iÍfTc= -ê;tsã’ Unid 'uant.

[ar=i=;;ái7onstru
887.449,494.247,592421627 rn

Reforma

8Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.'’ 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o

catálogo eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de

catálogo próprio ,

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo): A quantidade prevista foi
determinada com base nas medições realizadas pela equipe de Engenharia do Município.,/-\.

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do Plano):
R$ 887.449,49 (oitocentos e oitenta e sete mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e quarenta e

nove centavos).

5. Previsão da data desejada para a contratação: 20/12/2025 .

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:

( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta ( ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução,
visando a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( x ) NÃO

in\

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e
desdobramentos:

02.007.10.301.0006.1011 – Ampliação Infraestrutura Saúde
Elemento de Despesa: 4490510107
Fonte de recurso: 20518
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9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'1 do art.
7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):

( ) SIM ( x ) NÃO
Iii

@

[ Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso):

Mercedes-PR, 24 de outubro de 2025 .

.r\

AsiTllatura do Responsável pela Formalização da Demanda

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (nome): Adelete Becker

ADELETE , 2::12: d' f'""' digi-lp''
BECKER:0581934 BECKER:05819341996

1996 ' -:;3?o';:2025'10'2407:42:01Assinatura:

/-n\

1 § 7' A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguintes casos:

I- nas hipóteses dos incisos I (valor), Il (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos de guerra, estado de
defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem), VIII (emergência e calamidade
pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

II - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou apostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de natureza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do objeto ou o modo de
seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser
devidamente justificado no documento de formalização da demanda;
IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade.
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE DOCUMENTO DE
FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Documento de Formalização
de Demanda – DFD, relativo à contratação de empresa para realização de serviços de ampliação
da Unidade Básica de Saúde da sede do município de Mercedes/PR, foi elaborado nos termos do

Decreto n.'’ 031/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria
Jurídica do Município.

z=\.
P:']

Mercedes – PR, 24 de outubro de 2025

Jl\ 1c) E L 1n[ E : •1 2 ::1: 8E;E IE: 87 : 3 A ; : 6
BECKER:05819341996 D4d„: 2025.10'24 07:42:15

-03'OO'

Adelete Becker
SECRETÁRIA DE SAÚDE

/H-\
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Contratação de empresa para realização de serviços de ampliação da Unidade Básica de
Saúde da sede do município de Mercedes/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Número do Processo Administrativo: xx/2025.

Área Requisitante: Secretaria de Saúde

Conforme a Lei n'’ 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.

Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para
supri-la, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

+'\

1. DESCRIÇÃO DANECESSIDADE

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § I' do art. 18 da Lei n' 14.133, de
2021 )

Descreva a sua necessidade:

Atender à necessidade de ampliação da estrutura física do Centro de Saúde da Sede Municipal,
abrangendo a farmácia municipal, a sala de vacinas, a sala dos agentes comunitários de saúde e a
sala dos motoristas. Atualmente, os espaços destinados a esses setores encontram-se inadequados
frente ao aumento da demanda de atendimentos e ao crescimento das atividades desenvolvidas pela
Secretaria Municipal de Saúde. O fluxo diário de pacientes e profissionais tem se intensificado nos
últimos anos, especialmente na dispensação de medicamentos e na aplicação de vacinas, exigindo
ambientes mais amplos, ventilados, acessíveis e devidamente equipados para garantir a qualidade e
segurança no atendimento à população. A farmácia municipal apresenta limitações de espaço para

armazenamento e organização dos medicamentos, o que compromete a logística de distribuição e o
controle de estoque. Já a sala de vacinas carece de ampliação para atender aos protocolos de
imunização vigentes, que exigem áreas específicas para triagem, aplicação e conservação de

imunobiológicos, além de garantir o conforto e a privacidade dos pacientes. A sala dos agentes

comunitários de saúde necessita de adequação para comportar adequadamente o número de
profissionais e as atividades administrativas e de planejamento que realizam, enquanto a sala dos
motoristas carece de espaço adequado para o descanso e organização das escalas de transporte,
serviço essencial para o deslocamento de pacientes e servidores. Dessa forma, a ampliação do
prédio do Centro de Saúde da Sede Municipal se faz indispensável para assegurar condições
adequadas de trabalho aos servidores, otimizar os fluxos de atendimento, melhorar a ambiência dos

r\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov. br



Pag. As$

t
Município de Mercedes

Estado do Paraná

serviços e garantir maior eficiência e conforto à população usuária do Sistema Único de
Saúde (SUS).

2. ALINHAMENTO COM PCA

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração (inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei no 14.133, de 2021)

Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025,
conforme Decreto Municipal n'. 215/2024.

#n\

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133,

de 2021)

Descreva os requisitos da contratação:
- Trata-se de serviço de execução, abarcando intervenções nas áreas internas e externas, com
duração prevista para 13 (treze) meses;

- Não se trata de prestação de serviço de natureza contínua, porém de demanda certa;

- O objeto é composto por um único item: contratação de empresa especializada para a execução de
ampliação predial conforme projetos arquitetônicos, especificações, orçamento e cronograma
físico-financeiro, em imóvel que abriga a Unidade Básica de Saúde, localizada na Rua Dr.
Oswaldo Cruz, N') 707 – Quadra 02 – Chácara N'’ 65 – Loteamento Centro, no Município de

Mercedes – PR;

- Dada as condições de execução e a natureza dos serviços a serem realizados, as empresas deste

ramo estão priorizar o emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem
local para a execução dos serviços;

- Priorizar para que a implantação do canteiro de obras seja organizada, com critérios mais
sustentáveis do ponto de vista ambiental, no qual conste, por exemplo, o reuso de água, o
reaproveitamento da água de chuvas e dos resíduos sólidos produzidos e a separação dos não
reutilizáveis para descarte;

- Utilização, caso necessário, de andaimes e escoras preferencialmente metálicos, ou de material
que permita a reutilização;
- A contratada deverá atender e respeitar aos prazos e condições estabelecidas no cronograma
físico-financeiro;
- A contratada deverá atender a todas os itens do Memorial descritivo e demais documentos.

- Serão obedecidas todas as recomendações, com relação à Medicina, Saúde e Segurança do

Trabalho, contidas nas Normas Regulamentadoras (NR).

- Em todos os serviços da obra deverão ser fornecidos e instalados pela CONTRATADA os
equipamentos de proteção coletiva que se fizerem necessários no decorrer das diversas etapas, de

acordo com o previsto na NR-18 do Ministério do Trabalho, bem como nos demais dispositivos de
segurança.

/H\
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- Deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, aos seus funcionários e/ou subcontratados,
todos os equipamentos de proteção individual necessários e adequados ao desenvolvimento de
cada tarefa nas diversas etapas da obra, conforme previsto na NR-06 e NR-18 do Ministério do
Trabalho, bem como nos demais dispositivos legais de segurança.

- Todas as tarefas e trabalhos relacionados à execução dos serviços contratados, inclusive no que se
refere a depósito de guarda de materiais e equipamentos, isolamento da área intervinda,
organização e limpeza até a entrega da obra.

- A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de garantir inteiramente a
estabilidade da edificação, dos prédios vizinhos, canalizações e redes que possam ser atingidas.
- Para a entrega e recebimento, deverão ser retirados da área da obra todos os entulhos e sobras de
materiais.

- No ato da entrega, a limpeza deverá ser total, não serão admitidos quaisquer tipos de detritos e
sujeIra

P-\

4. –ESTIMATIVADAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS

Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das
memórias de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem
interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso
IV do § IQ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Indique os quantitativos:

Item Objeto

Contratação de empresa para reMm dIAliação na Unidade Básica de Saúde da Sede M

Unidade 1 Quantidade

m

Classificação dos bens/serviços:
( x ) Comuns.
( ) Continuado.

/+-'\
( ) Especiais.
( x ) Não continuado.

Justificativa: Tratam-se de bens/serviços comuns uma vez que cujos padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de
mercado.

O fornecimento pretendido não é considerado continuado, uma vez que não se presta a
manutenção da atividade administrativa, não decorrendo de necessidades permanentes ou
prolongadas.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso
V do § l'’ do art. 18 da Lei nQ 14.133, de 2021).

Identificação das soluções

Id 1 Descrição da solução (ou cenário)
Rua Dr. Oswaldo Cru

e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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,tação de empresa para realização de ser\,,iç)
da Sede MuniciDal

GimlFomi;ÜrÕtümmSm2

Análise comparativa de soluçõe

Requisito SoluÇão Não I Não se

Aplica

A Solução eneontra-se implantada em
outro órgão ou entidade da Administração
Pública?

SoluÇão 1

SoluÇão

SoluÇãoA Solução atenderá as expectativas d.

Administração? Kluçã Fã

SoluÇão traráA paraeconomia a

Administração?

SoluÇão 1

SoluÇão 2

Ms
A solução 2 é inviável, pois em comparação com a solução 1 terá um custo muito superior, não
correspondendo ao interesse público no momento.

Análise comparativa de custos das soluções viáveis

É viável a solução 1 visto que atende aos requisitos, resolverá os problemas identificados e não
correrá um custo tão alto. Para definição dos valores foi obtido preço por cotação com fornecedor
e ainda passará pela fase competitiva do processo de licitação.

#+\ 6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão
constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão
da licitação caso (inciso VI do § lc’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).

Estimativa do valor da contratação

Valor estimado da solução escolhida: R$ 887.449,49 (oitocentos e oitenta e sete mil,
quatrocentos e quarenta e nove rea,is e quarenta e nove centav9 9);

Parâmetros utilizados: Levantamento de valores com referência na tabela SINAP.

Metodologia utilizada: Valor estipulado pelo orçamento, com base na tabela SINAP.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
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Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l'’ do
art. 18 da Lei 14.133, de 2021).

Descreva a solução como um todo:
A solução proposta consiste na execução de obra de ampliação da estrutura física do Centro de
Saúde da Sede Municipal, contemplando a farmácia municipal, a sala de vacinas, a sala dos
agentes comunitários de saúde e a sala dos motoristas, com o objetivo de adequar os espaços às
necessidades atuais de atendimento, armazenagem e gestão dos serviços de saúde.
A ampliação será realizada em área contígua ao prédio existente, observando-se as normas
técnicas aplicáveis às edificações de saúde, às exigências de acessibilidade e às condições de

segurança, ventilação e iluminação adequadas. A intervenção abrangerá a construção de novas
salas, ampliação e reorganização de ambientes já existentes, instalação de revestimentos
apropriados, redes elétricas e hidráulicas compatíveis com o uso hospitalar, bem como
climatização e acabamento conforme as especificações da vigilância sanitária.
Com a execução da obra, pretende-se otimizar o fluxo interno de usuários e profissionais,
garantindo maior conforto, eficiência operacional e melhor distribuição dos setores. A nova
farmácia contará com espaço adequado para o armazenamento e a dispensação segura dos
medicamentos, assegurando o controle de estoque e a organização dos insumos. A sala de
vacinas será estruturada para atender aos protocolos do Programa Nacional de Imunizações
(PNI), com áreas distintas para recepção, aplicação e conservação dos imunobiológicos.
A sala dos agentes comunitários de saúde será dimensionada para comportar o número atual de

profissionais e proporcionar ambiente adequado para planejamento, reuniões e atividades
administrativas. Já a sala dos motoristas garantirá melhores condições de trabalho e de
organização das rotinas de transporte de pacientes e equipes de saúde, com local apropriado
para repouso e gestão de escalas.
A solução adotada visa, portanto, modernizar e ampliar a capacidade de atendimento do Centro
de Saúde, assegurando condições estruturais compatíveis com o aumento da demanda e a
complexidade dos serviços oferecidos. Além disso, busca-se promover a melhoria contínua das
condições de trabalho dos servidores, o acolhimento humanizado dos pacientes e a
conformidade com as normas sanitárias e de infraestrutura em saúde, de modo a garantir a
sustentabilidade e a eficiência do investimento público.

'+\

pn\

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Justificativa do parcelamento:
Por se tratar de obra, entende-se que o parcelamento, no caso especifico do presente objeto, é
tecnicamente inviável.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do §
1'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
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Descreva os resultados esperados:
Com a execução da ampliação do Centro de Saúde da Sede Municipal, espera-se melhorar
significativamente a infraestrutura física e funcional dos serviços de saúde, garantindo condições
adequadas de atendimento e de trabalho aos profissionais.
Entre os principais resultados esperados estão:
Melhoria na qualidade e agilidade do atendimento à população, com espaços mais amplos,
organizados e adequados ao fluxo de pacientes;
Aumento da capacidade de armazenamento e controle de medicamentos na farmácia municipal,
reduzindo riscos de perdas e otimizando a gestão de estoques;
Adequação da sala de vacinas aos protocolos sanitários e às exigências do Programa Nacional de

Imunizações (PNI), assegurando a correta conservação dos imunobiológicos e o conforto dos
usuários durante o processo de vacinação;
Melhores condições de trabalho e planejamento para os agentes comunitários de saúde,

possibilitando a realização de reuniões, registros e organização de ações de campo de forma mais
eficiente;

Melhor estrutura de apoio aos motoristas, garantindo espaço adequado para descanso e
administração das rotinas de transporte de pacientes e servidores;
Otimização dos fluxos internos e melhor distribuição dos ambientes, reduzindo cruzamentos
desnecessários de circulação e aumentando a eficiência dos serviços;
Conformidade com as normas de acessibilidade, segurança e vigilância sanitária, fortalecendo o

padrão de qualidade das unidades de saúde do município;
Maior conforto, privacidade e acolhimento aos pacientes e usuários, promovendo um ambiente
humanizado e seguro;
Valorização dos servidores da saúde municipal, com melhoria nas condições de trabalho e na
produtividade das equipes.
Em síntese, a contratação resultará em um espaço ampliado, funcional e moderno, capaz de

atender de forma mais eficiente e segura a população local, fortalecendo a atenção básica e
contribuindo para o aprimoramento da rede pública de saúde do município.

,'+n\

pe-\
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e
gestão contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva as providências prévias:
Não foram identificadas providências prévias.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inciso Xl do § I' do art. 18
da lei n'’ 14.133, de 2021).

Indique as contratações correlatas/interdependentes:
Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov. br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br



Município de Mercedes

Estado do Paraná

12. IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso
XI do § lç’ do art. 18 da lei n') 14.133, de 2021).

Descreva impactos e medidas:
Há possibilidade de impactos ambientais com relação aos resíduos oriundos da ampliação. Como
medida mitigadora, a contratada deverá respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela
Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos e seu adequado gerenciamento.

++n\ 13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de
utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, de
2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.

( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços:
A execução do objeto será executada pelo regime de empreitada por preço global, justifica-se, pois,
o nível de precisão das espeeificações e quantitativos do projeto fornecem todos os elementos e
informações necessárias para o total e completo conhecimento do objeto.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § lc’ do art. 18 da lei n') 14.133, de

2021 )
pn'\

Posicionamento conclusivo:
Os estudos preliminares indicam que a contratação da solução é viável tecnicamente e demonstra
ser fundamentada na necessidade. Com base nisso, declara-se a viabilidade da contratação
proposta.

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela
elaboração entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados
como não sigilosos, nos termos da Lei n.'’ 12.527/2011 e da Lei n.') 14.133/2021.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 24 de outubro de 2025.
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Secretária de Saúde
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e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br



Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Estudo Técnico Preliminar –
ETP, relativo à contratação de empresa para realização de serviços de ampliação da Unidade
Básica de Saúde da sede do município de Mercedes/PR, foi elaborado nos termos do Decreto n.'
031/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do
Município.

/+n\
Mercedes – PR, 24 de outubro de 2025

Assinado de forma digital por
ADELETE ADELrrE BECKER:05819341996

BECKER:05819341996 Dadgs: 2025.10.24 07:42:49
-03'OO'

Adeiete Becker
SECRETÁRIA DE SAÚDE

'n\,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-1 00 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE FÉ PÚBLICA

Objeto: Contratação de empresa para realização de serviços de ampliação da Unidade Básica de
Saúde da sede do município de Mercedes/PR.

CERTIFICO, para fins de direito, sob as penas da lei, que a definição do valor do objeto
da presente Concorrência foi realizada na forma do art. 23, § 2'’, I, da Lei n.'’ 14.133, de 2021,
mediante utilização da tabela SINAPI e ORSE de fevereiro de 2025 como referência, conforme
planilha orçamentária anexa aos autos do procedimento, a qual discrimina os valores de cada etapa
da Obra

Neste processo licitatório as tabelas de referência foram consultadas em 29/10/2025 .

;'--\
Certifico, ainda:

a) que o valor previamente estimado da contratação está compatível com os valores praticados
pelo mercado, consideradas as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia
de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

b) que não foram priorizados na pesquisa de preços os sistemas oficiais de governo, como Painel
de Preços ou banco de preços em saúde, e contratações similares feitas pela Administração Pública,
face a multiplicidade e as características especificas do objeto a ser contratado, que dificultam e

tornam morosa a realização de tal meio de pesquisa.

Mercedes – PR, 29 de outubro de 2025

'---'\ _h #

L'aM'\ Lwa
Cristian Comin

ENGENHEIRO CIVIL

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www'mercedqq.pr.qov.br
Página 1 1
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Município de Merced
Estado do Paraná

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - SEDE
Rua Dr. Osvaldo Cruz – N'’ 707 – Quadra 02 – Chácara N'’ 65 – Loteamento Centro – Mercedes/PR

J'x

Foto 01: Fachada da Unidade Básica de Saúde.

}#:

iii

8:+)

Foto 02: Vista frontal da área de implantação da laje impermeabilizada

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR
www.mercedes.pr.gov.br – mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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Foto 03: Vista frontal da área de implantação da ampliação.
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Foto 04: Vista dos fbmdos da área de implantação da ampliação

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEÉ 85998-000 – Mercedes – PR
www.mercedes.pr.gov.br - mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001 -23



Município de Merced
Estado do Paraná
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Foto 05: Área de asseyúawlento do catçameyúo em piso jyúeyRavado (pa\;er).
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Foto 06: Área de implantação da nova rede pluvial

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
www. mercedes.pr.gov.br – mercedes@mercedes.pr.gov.Qr - CNPJ 95.719,373/0001-23
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Ass.

MERCEDES
/

MUNICIPIO

ITEM INFORmõH
e ao ®@Plar

, , IOrçamento, projeto e memorial descritivo são complementares entre si, de forha que as informações contidas neles devem
ser consideradas e executadas.

1.2
É de responsabilidade da empresa proponente a conferência do quantitativo 4 itens do orçamento, a obra deverá ser
executada em sua íntegra conforme informações do orçamento, projeto e memorial descritivo,

1.3
Havendo discrepâncias entre orçamento, projeto e memorial descritivo, a prodonente deverá contatar o município de
l Mercedes - PR, em prazo não inferior a 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas.

A planilha BDI informa o cálculo e os coeficintes utilizados para o índice dos benefícios. Podendo seus itens (células em
1.4 jamarelo) serem editadas pela empresa proponente. No cabeçalho da planilha, preencher as células que solicitam a

identificação da empresa.

Na planilha ORÇAMENTO, deverá ser preenchida a coluna P.U. C/ BDI (PreçO Unitário com BDI - células em amarelo), onde
1.5 ja proponente informa o valor com o BDI já incluso. Não deverão serem apltcaÜa s fórmulas, somente números reais com duas

casas decimais

1-6
Na planilha CRONOGRAMA, deverão ser preenchidas as células em amarelo, onde a proponente informa o percentual da
jevalução da obra mês a mês. Não aplicar fórmulas, somente números reais cpm duas casas decimais,

, 7 1 Para a licitação assinadas pelo representante da proponente e seu responsáVel técnico, as planilhas: BDI, ORÇAMENTO e
'-' ICRONOGRAMA.

1.8 Havendo contrariedade entre este documento e o edital de licitação, prevalecêrão as informações contidas no edital

, n IEm caso de dúvidas no preenchimento da planilha, entrar em contato com o qetor de engenharia do município de Mercedes -
"’ IpR. Fone (45) 3256-8045.
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei no 6,.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-PR 1Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná Substituição sem Custo à 17202461 18630

1. Responsável Técnico

SABRINA PEDRALLI

Título profissional :

ENGENHEIRA CIVIL
RNP: 1721530738

Carteira: PR-209882/D

2. Dados do Contrato

Contratante: MUNICÍPIO DE MERCEDES CNPJ, 95.719.373/0001-23

RUA DR. OSVALDO CRUZ, 555
CENTRO - MERCEDES/PR 85998-000

Contrato: (Sem número) Celebrado em: 24/10/2024

Valor: R$ 0,01 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) b:rasileira

Ação Institucional: Órgão Público (Servidor/Empregado)

3. Dados da Obra/Serviço

RUA DR OSVALDO CRUZ, Q 02, CHÁCARA N 65, S/N
CENTRO - MERCEDES/PR 85998-000

Data de Início: 25/10/2024 Previsão de término: 30/12/2027 Cookdenadas Geográficas: -24)455137 x -54,165709

Proprietário: MUNICÍPIO DE MERCEDES
4. Atividade Técnica

CNPJ, 95.719.373/0001-23

/'\\

[Projeto arquitetônico] de edificação de alvenaria
[Elaboração de orçamento] de edificação de alvenaria

[Projeto] de estrutura de concreto armado
[Projeto] de instalação de sistema de esgoto sanitário

[Projeto] de ligação individual de rede de água

[Projeto] de instalações elétricas em baixa tensão para fins comerciais

[Projeto] de sIstema de redes de águas pluviais

Quantidade
208,93
208,93
208,93
208,93
208,93
208,93
208,93

Unidade
M2

M2
M2

M2
M2

M2

M2

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

---– 5. Observações
AMPLIA(,,ÃO UNIDADE DE SAÚDE SEDE

–– 6. Declarações

Cláusula Compromissória: As partes decidem, livremente e de comum acordo, que qualquer conflito ou litígio

originado do presente contrato, inclusive no tocante a sua interpretação ou execução, será resotvido por
arbitragem, de acordo com a Lei ng 9.307/96, de 23 de setembro de 1996 e Lei ng 13.129, de 26 de maio de 2015,

através da Câmara de Mediação e Arbitragem do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná –

CMA/CREA-PR, localizada à Rua Dr. Zamenhof, ng 35, Alto da Glória, Curitiba, Paraná, telefone 41 3350-6727, e de

conformidade com o seu Regulamento de Arbitragem. Ao optarem pela inserção da presente cláusula neste

contrato, as partes declaram conhecer o referido Regulamento e concordar, em especial e expressamente, com os

seus termos.

Declaração assinada eletronicamente por SABRINA PEDRALLI,

registro Crea-PR PR-209882/D, na área restrita do profissional
eom uso de login e senha, na data 25/10/2024 e hora 09h13

Contratante

Acessibilidade: Declara a aplicabilidade das regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legi fIação específica e no Decreto ng 5.296, de 2 de dezembro de

2004, às atividades profissionais acima relacionadas.

7. Assinaturas 8. Informaçõés
• A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no

rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.br.Documento assinado eletronicamente por SABRINA PEDRALLI, registro Crea-PR

PR-209882/D, na área restrita do profissional com uso de login e senha, na data
25/10/2024 e hora 09h13.

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site
www.crea-pr.org.br ou www.confea.org.br

• A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional

e do contrata4te com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

Acesso nosso site Jwww.crea-pr.org .br

Central de atendir'nento: 0800 041 0067
MUNICÍPIO DE MERCEDES - CNPJ: 95.719.373/0001-23

Registrada em : 25/10/2024 ART Isenta

A autenticidade desta ART pode ser verificada em https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art
Impresso em: 25/10/2024 09:13:56

www'crea-'r or' br 8 q=!81p
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@NOTAS EXPLICATÉVAS

i. ENQUADRAMEvro DO QUEro

Classificação como obra ou serviço de engenharia1.1

Na Lei n. 8.666, de 1993, a conceituação da atividade como obra ou serviço de
engenharia se dava por exemplificação. Atividades de construção, reforma, fabricação,
recuperação ou ampliação constituiriam uma obra, ao passo que serviço de engenharia seria

toda atividade destinada a obter determinada utilidade d-e interesse para a Administração, tais

como: demolição, conserto, instalação, montagem, operação, conservação, reparação,

adaptação, manutenção, transporte, locação de bens, publicidade, seguro ou trabalhos
técnico-profissionais.

No Parecer n. 075/2010/DECOR/CGU/AGU, que é destacado no Manual de Obras e

Serviços de Engenharia da Consultoria-Geral da União, taIs atividades foram sintetizadas sob. a
concepção da alteração significativa ou não significativa do espaço, nos seguintes termos:

a) Em se tratando de alteração significativa, autônoma e independente, estar-se-á
adiante de obra de engenharia, vedada a adoção do pregão;

b) Em se tratando de alteração não significativa, autônoma e independente, estar-
se-á adiante de serviço de engenharia, cabível a adoção do pregão,

A Lei n. 14.133, de 2021 - Nova Lei de Licitações e Contratos - em seu art. 69,

incisos XII e XXI, estabelece as definições de obra e serviço de engenharia também se valendo
da referência à dimensão da alteração, nos seguintes termos:

Obra: toda atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das

profissões de arquiteto e engenheiro que implica intervenção no meio
ambiente por meio de um conjunto harmônico de ações que, agregadas,

formam um todo que inova o espaço físico da natureza ou acarreta
alteração substancial das características originais de bem imóvel;

+nb

Serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto de atividades
destinadas a obter determInada utilidade, intelectual ou materIal, de

interesse para a Administração e que, não enquadradas no conceito de

obra a que se refere o inciso XII do caput deste artigo, são estabelecidas,
por força de lei, como privativas das profissões de arquiteto e engenheiro
ou de técnicos especializados, que compreendem:

Segundo Marçal Justen Filho1, “bem ou serviço comum é aquele que se apresenta

sob identIdade e características padronizadas e que se encontra disponível, a qualquer tempo,
num mercado próprio”.

O caráter comum ou especial do serviço está ligado à presença, ou não, de
padronização no mercado e não reside, necessariamente, no grau de complexidade executiva
do serviço ou na imposição legal de que a atividade seja exercida por profissionais habilitados.
O que atrai o enquadramento do serviço como comum é o domínio do mercado sobre as

técnicas de sua realização, em face da existência de características padronizadas de
de penh de q lidadr\

Considerando que a avaliação da natureza comum ou especial do objeto envolve

aspectos técnicos dos serviços de engenharia a ser contratada. essa classificação compete ao

profissional legalmente habilitado.

Voltar ao preenchimento

REGIMES DE EXECUÇÃO

Nos termos do art. 46 da Lei n. 14.133, de 2021, poderão ser adotados nas

contratações de obras e serviços de engenharia os seguintes regimes de execução: 1 -

empreitada por preço unitário; II - empreitada por preço global; III - empreitada integral; IV

contratação por tarefa; V - contratação integrada; VI - contratação semi-integrada; ou VII .
fornecimento e prestação de serviço associado.

2.1. Empreitada por Preço Unitário

O regime de empreitada por preço unitário é definido na Nova Lei de Licitações

como regime de contratação da execução da obra ou do serviço em que o preço é fixado por
unidade determinada. A remuneração da contratada. é estabelecida em face dos serviços
efetivamente executados, de modo que os contratantes não assumem grandes riscos em
relação às diferenças de estimativas de quantitativos.

Tal regime é mais apropriado para os casos em que não se conhecem de antemão,

com alto nível de precisão, os quantitativos totais da obra ou serviço: a execução das

’unidades” se dará de acordo com a necessIdade observada, com a realização de minuciosas

medições periódicas para quantificar os ,serviços efetivamente executados. Havendo diferença
entre os quantitativos inicialmente previstos nas planilhas orçamentárias e os quantitativos
efetivamente necessários, a remuneração devida à contratada deverá ser ajustada (reduzida

ou majorada) a fim de refletir os quantitativos reais.

Sob a égide da nova lei, a atividade
exercício, por força de lei, for privativo das
cumulativamente, ii) importar em inovação do espaço físico da natureza ou substancial
alteração das características originais de bem imóvel.

será qIcorno
nrafissões dr engnnhPirn p arnllitPtn n

Q enquadramento como serviço de engenharia, por outro lado, tem um caráter de

exclusão: tiata-se de atividade desempenhada por arquiteto, engenheiro ou técnico
especializado que importe em utilidade para a Administração, mas não constitua obra, ou seja,
não importe em inovação ou alteração substancial do ambiente ou bem imóvel

Wan rn+#••q

êercebemos que o supracitado Manual de Obras e Serviços de Engenharia da
Consultoria-Geral da União já destacava a ideia de novidade para distinguir obra de serviço de
engenharia, consignando que

Obra é toda e qualquer criação material nova ou incorporação de coisa
nova à estrutura já existente. (...}

Serviço de engenharia é a atividade destinada a garantir a fruição de
utIlidade já exIstente ou a proporcionar a utilização de funcionalidade nova
em coisa/bem material já existente. Não se cria coisa nova. Pelo contrário,

o serviço consiste no conserto, na conservação, operação, reparação,
adaptação ou manutenção de um bem material específico já construído
ou fabricado. Ou, ainda, na instalação ou montagem de objeto em algo já

existente. Objetiva-se, assim, manter-se ou aumentar-se a eficiência da
utilidade a que se destina ou pode se destinar um bem perfeito e acabado.

dompete ao setor técnico definir a natureza. do objeto, enquadrando.o como obra

ou serviço de engenharia,

Classificação como serviço comum ou especia1.2

Ljma vez que a atividade seja classificada como serviço de engenharia, cabe à
equipe técnica perquirir se esse serviço é comum ou especial, que assim são definidos no art.
69, XXI, “a” e ’'b”, da Lei n. 14.133, de 2021

a) serviço comum de engenharia; todo serviço de engenharia que tem por objeto
ações, objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de manutenção,
de adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com preservação das características
originais dos bens;

b) serviço especial de engenharia: aquele que, por sua alta heterogeneidade ou
complexidadé, não pode se enquadrar na definição constante da alínea "a" deste inciso;

Esse regime deve ser adotado em face da imprecisão inerente à própria natureza
do objeto, due está sujeito a variações, especialmente nos quantitativos, por fatores
supervenientés ou não totalmente conhecidos na fase de planejamento. São típicos exemplos:
execução de fundações; serviços de terraplanagem; desmontes de rochas; implantação,
pavimentação ou restauração de rodovias; construção de canais, barragens, adutoras,

perímetros dp irrigação, obras de saneamento, infraestrutura urbana; obras portuárias,

dragagem e dprrocamento; reforma de edificações; e construção de poço artesiano,

2.2. Empreitada por Preço Globa

No regime de empreitada por preço global a execução da obra ou serviço se dá por
preço certo é total. Adotando-se esse regime, cada parte assume o risco de eventuais
distorções nos quantItativos a serem executados, que podem ser superiores ou inferiores
àqueles originalmente previstos na planilha orçamentária da contratação. Se, ao final da obra,
a contratada tiver fornecido ou executado quantitativos superiores aos estimados, arcará com
o prejuízo finqnceiro, não podendo cobrar a Administração pelos custos adicionais, até certo
limite. Na situàção oposta, a lógica é a mesma: a Administração não poderá realizar descontos
proporcionais aos quantitativos não fornecidos ou executados, se ao final forem inferiores aos
estimados, também até certo limite. Assim, na empreitada.por preço global, o grau de assunção

de riscos pelo contratado é maior do que na empreitada por preço unitário,

Eske regime deve ser adotado quando houver um alto nível de precisão das

especificações e quantitativos do objeto. Ele pressupõe projetos de boa qualidade, que
forneçam aos licitantes todos os elementos e informações necessários para o total e completo

conhecimentQ do objeto e a elaboração de proposta fidedigna, justamente para evitar
distorções relevantes no decorrer da execução contratual, em prejuízo seja da Administração,
seja d tratad

Écabível, então, quando for possível definir previamente no projeto, com alta
precisão, as quantidades dos serviços a serem posteriormente executados na fase contratual

Nd presente regime de execução, deve ser adotada sistemática de medição e

pagamento associada à execução de etapas do cronograma físico-financeiro vinculadas ao
cumprimento de metas de resultado – sendo vedada sistemática de remuneração atrelada a

preços unitários ou quantidades de itens unitários executados.

2.3. Empráitada Integral

Quando adotado o regime de empreitada integral, o empreendimento é
contratado em sua integralidade, compreendendo todas as etapas, serviços e instalações
necessários. O contratado se responsabiliza pela entrega do empreendimento ao contratante

em condições de entrada em operação, com características adequadas às finalidades para as

quais foi contratado e atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização com
segurança estrutural e operacional,

JUSTEN FILHO, Marçal. Comentãrios à Legislação do Pregão Comum e Eletrônico . Dialética, São Paulo, 2005, pg
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Nesse regime, a Licitação abrange a execução do objeto e o fornecimento e
instalação de bens pelo contratado. O objeto deve ser entregue pelo contratado totalmente
concluído e com os bens (máquinas, equipamentos, etc.) instalados e em perfeitas condições
de uso e funcionamento. De acordo com Marçal Justen Filho2

O regime de empreitada integral é utilizado para situações que envolvam
a implantação de uma unidade operacional, em que a infraestrutura física

é necessária, mas não suficiente para satisfazer o interesse da

Administração.

O objeto visado pela contratação é a construção da Infraestrutura e a
implementação de serviços e outras atividades indispensáveis ao

desempenho de uma atividade operacional dinâmica.

Esse regime deve ser adotado quando a necessidade da Administração vai além da

entrega da infraestrutura e envolve também a plena operacionalização do empreendimento
de acordo com parâmetros previamente definidos. Em outras palavras, o empreendimento
deve ser entregue em pleno funcionamento.

Assim, a empreitada integral é o regime adequado para projetos vultuosos e
complexos, que demar\dem, para o seu pleno funcionamento, a perfeita integração entre
obras. equipamentos e instalações. Importante destacar que não é o fornecimento de qualquer
equipamento ou mobiliário que Justifica a adoção de empreitada integral, mas apenas aqueles
em que possuam um grau de integração atípico com a infraestrutura da obra3. Do contrário,
deverão ser contratados separadamente, pois a adoção indevida desse regime pode ferir o
princípio do parcelamento e, por consequência, da ampla competitividade.

Nos casos em que a Administração vislumbre problemas que possam ser revelados

apenas quando efetivamente promovida a etapa de funcionamento do empreendimento, é
conveniente a adoção da empreitada integral, pois o contratado somente se desincumbirá de
suas obrigações quando o empreendimento estiver em pleno funcionamento.

2.4. Contratação Por Tarefa

Na contratação por tarefa, contrata-se mão de obra para pequenos trabalhos por
preço certo, com ou sem fornecimento de materiais,

+-\
Pode abranger a contratação de prestadores como pedreiro, azulejista, encanador,

carpinteiro, pintor etc., para execut8rem serviços isolados de menor dimensão.

2 JUSTEN FILtlO, Marçal. Comentórios à lei de licitações e contratos administratIvos. 17g ed. São Paulo: Revista
dos Tribunais, 2016, p. 195.

3 TCU. Acórdão 711/2016 Plenário. Informativo de Licitações e Contratos n. 280/2016.

que a complexidade das circunstâncias conduzir à impossibilidade de definir com segurança a
solução técnica mais satisfatória"5.

Prossegue Marçal Justen Filho

A vantajosidade econômica da contratação integrada apenas se

verifica nas situações em que há complexidade e problemas
envolvidos na. execução do objeto. A dimensão dos problemas

acarreta incertezas e dificuldades que se refletirão no preço, mas
pode ser mais eficiente transferir para o particular o encargo de

conceber a solução e executá-la do que tentar desenvolver uma

solução satisfatória no âmbito da própria Administração.

r\

Dessa forma, embora a Lei ng 14.133/2021 não preveja requisitos explícitos para
adoção do regime, “é necessário evidenciar que a complexidade da situação e a incerteza sobre

o atingimento do resultado desejado mediante as soluções de empreitada tradicional geram
riscos de insucesso relevante, além de acarretarem custos econômicos elevados. Deve ser
demonstrado que a assunção por um particular do encargo de conceber o empreendimento,
com todos os riscos inerentes, propiciará uma solução economicamente mais vantajosa do que

aquela que seria obtida mediante uma modalidade distinta de empreitada".

2.6. Contratação Semi-Integrada

A contratação semi-integrada aproxima-se amplamente da contratação integrada

– porém, como diferença essencial, a Administração elabora o projeto básico da licitação,
atribuindo ao contratado somente a responsabilidade pela elaboração do projeto executivo.

Ainda assim, mediante prévia autorização da Administração, o projeto básico
poderá ser alterado. desde que demonstrada a superioridade das inovações propostas pelo
contratado em termos de redução de custos, de aumento da qualidade, de redução do prazo

de execução ou de facilidade de manutenção ou operação – assumindo o contratado a
responsabilidade integral pelos riscos associados à alteração do projeto básico.

De resto, aplicam-se à contratação semi-integrada as mesmas observações

associadas à contratação integrada, especialmente quanto à limitação de sua utilização aos
objetos complexos.

Fornecimento e prestação de serviço associado2.7

Nesse regime, além do fornecimento do objeto, o contratado responsabiliza-se por
lb ,po det ladtenç tP Ç P

s JUSTEN FILHO, Marçal. ComentãrIos à Lei de Licitações e Contratações AdministratIvas - Nova Lei 14.133/2021

{livro eletrônico), 21 ed. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2023.

"Assim, a contratação por tarefa costuma
prestador dÓ serviço atua individualmente, sem o concurso de equipamentos
remuneração de valor reduzido"4.

Fazendo o paralelo com a participação de pessoas físicas na licitação, não se aplica
quando a côntra.tação exigir estrutura mínima, com equipamentos, instalações e equipe de
profissionaiS ou corpo técnico para a execução do objeto incompatíveis corn a natureza
profissional da pessoa física, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar (Decreto
Municipal ng 160/2023)

Portanto, não se recornenda a contratação por tarefa para objetos de maior

complexidaqe, que extrapolem a atuação cotidiana do prestador individual.

2.5. Contratação Integrada

Na contratação integrada, o contratado é responsável não somente por executar a
obra ou serqlço de engenharia, mas também por elaborar e desenvolver o projeto básico e o
projeto executivo – além de fornecer bens ou prestar serviços especiais e realizar montagem
teste, pré-operação e as demais operações necessárias e suficientes para a entrega final do
objeto

À Administração produz apenas o anteprojeto – peça técnica com todos os

subsídios necessários à elaboração do projeto básico, contendo, dentre outros elementos, a
proposta de concepçã-o da obra e o memorial descritivo dos elementos da edificação, dos

componentes construtivos e dos materiais de construção, de forma a estabelecer padrões

mínimos par4 a contratação,

O contratado é responsável por escolher as soluções técnicas reputadas mais
compatíveis com as diretrizes fixadas para o empreendimento – cabendo à Administração
aprovar o projeto básico elaborado pelo contratado, avaliando sua adequação em relação aos

parâmetros definidos no edital e conformidade com as normas técnicas, vedadas alterações
que reduzam sua qualidade ou vida útil

Em razão dos maiores riscos envolvidos, a contratação integrada deve
obrigatoriamente contemplar matriz de alocação de riscos entre o contratante e o contratado
– mantida a responsabilidade integral do contratado pelos riscos associados ao projeto básico
por ele elaborado

Assim, até por seu potencial para encarecer a contratação, o regime não se destina

aos objetos cotidianos – mas sim de natureza complexa, "quando não houver solução técnica
determinada para a execução e colocação em operação do empreendimento ou nos casos em

4JUSTEN FILHO, Marçal. Comentórios à Lei de LicItações e Contratações AdministratIvos - Nova Id 14.133/2021

(livro eletrônico). 29 ed. São Paulo; Thomson Reuters Brasil, 2023,

No exemplo de Marçal Justen Filho6, seria adequado para contratar a construção
de um edIfício inteligente, com fornecimento dos equipamentos pertinentes e operação das
diversas funcibnalidades existentes – já que contratar em separado cada objeto poderia gerar

complexidade de gestão e eventualmente elevação de custos

Haveria dificuldade na adequação entre a construção, os

equipamentos e a sua operação. Ao promover uma contratação
única e abrangente, surge a obrigação de o particular conceber o

edifício tomando em vista as peculiaridades dos equipamentos e as

funcionalidades no tocante à prestação do serviço. O particular terá
o dever de fornecer os equipamentos mais compatíveis com as

características do edifício e com os serviços de operação ou
manutenção. E se pode presumir que os custos de operação e de
manutenção serão muito mais reduzidos, em vista da existência de

um mesmo sujeito a executar todas as prestações.

Pdrém, alerta o autor, “somente é cabível adotar esse modelo de contratação
quando as divhrsas prestações comportarem efetiva integração entre si e se evidenciar que a
contratação isolada acarretará perdas sob o prisma técnico e econômico. Portanto, não existe
autonomia para promover contratação cumulativa de objetos autônomos entre si, o que
configuraria opção restritiva da amplitude da competição"

Subestimativas e superestimativas técnicas relevantes2.8.

A definição das chamadas "subestimativas e superestimativas relevantes" decorre
de orientação do TCU para os contratos por empreitada por preço global ou integral (Acórdão

n. 1.977/2013- Plenário), a fim de garantir segurança jurídica em caso de eventual necessidade
de aditivos pala correção de projeto

Segundo avalia o TCU, ambas as partes - Administração e contratada - são

obrigadas a arcar com as imprecisões do projeto na empreitada por preço global - porém,
apenas até o limite do enriquecimento sem causa de uma parte em detrimento da outra,

Assim, "pequenos erros quantitativos" devem ser tolerados e não devem acarretar
a celebração de termos aditivos em empreitadas globais, "por se tratarem de erros acidentais,
incapazes de iàterferir na formação de vontades e, principalmente, na formação de proposta a
ser ofertada, a ser tida como a mais vantajosa",

Porém. o cenário se altera caso ocorram "erros substanciais" - daí a necessidade de

estabelecer um critério objetivo para diferenciá-Ios.

O betor técnico deve elaborar uma matriz de riscos para analisar os riscos do
projeto e deüdir a margem de tolerância de erro quantItativo a ser acatada pelas paRes, tanto

6 Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administrativos - Nova Lei 14.133/2021 {livro eletrônico). 23 ed

São Paulo: Thomdon Reuters Brasil, 2023



a menor ("subestimativas" em desfavor da contratada) quanto a maior {"superestimativas" em
desfavor da Administração).

Tal margem de tolerância será fixada sob a forma de um percentual incidente sobre
as quantidades do serviço.

Nesse ponto convém notar que a inclusão dos riscos do empreendimento é parte
obrigatória da remuneração da empresa contratada, nos termos do art. 13, § 19, do Decreto
Municipal n.9 036, de 2023, que traz a composição do BDI:

Art. 13. As obras e serviços de engenharia e/ou arquitetura a serem
contratados e executados terão seus preços máximos definidos por meio da
somatória do custo direto, orçado pelo órgão licitante, com o valor do
Benefício e Despesas Indiretas - BDt.

§ le O preço máximo será o resultante do custo global de referência acrescido

do valor correspondente ao BDI, que deverá evidenciar em sua composição,

1 - taxa de rateio da administração central

II - percentuais de tributos incidentes sobre o preço do serviço, excluídos

aqueles de natureza direta e personalística, em especial aqueles mencionados
no § 29 deste artigo, que oneram a contratada;

III - taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento;

IV - taxa de despesas financeiras; e

V - taxa de lucro

Ora, a Taxa de Risco compreende os “riscos de construção", os “riscos normais de
projetos de engenharia", bem como os "riscos de erros de projetos e engenharia", conforme
se extrai do Acórdão TCU n. 2622/2013-Plenário. Portanto, não é compreensível que a
Administração venha a remunerar esses riscos e ao mesmo tempo assuma o ônus
de quaisquer quantitativos subestimados por meio da celebração de aditivos, tal como seria no
regime de empreitada por preço unitário. Daí a taxa de risco fixada pela Administração por
ocasião da elaboração do BDI é um importante fator a ser levado em consideração no cálculo
das superestimavas e subestimavas relevantes.n\

Além disso, A Orientação Técnica n. 04/2011 do Instituto Brasileiro de Engenharia

de Custos, seguindo padrões internacionais (ICEC - International Cost Engineering Council\,
indica uma margem de erro de um orçamento de referêncIa de aproximadamente 5% (cinco

por cento) para um Projeto Básico quando caracterizada uma situação de utilização de
empreitada por preço global, ou seja: quando todas as informações necessárias para a
confecção de uma planilha orçamentária detalhada estão disponíveis. Assim, esse parâmetro
pode ser utilizado pela Administração como critério médio que pode variar conforme o risco

3. ELA80RAÇÃO DE PROJETO / DOCUMENTOS TÉCNicos POR PROFiSSiONAL HABiLrrADO

E COMPROVAÇÃO DE RESPONSABIUDADÊ TÉCNICA.

Para a licitação relacionada a obras e serviços de engenharia, em conformidade
com as definições constantes no art. 6', XII e XXI, da Lei n. 14.133, de 2021, é indispensável a
participação do profissional habilitado da área. A elaboração do Projeto Básico caberá:

(a) à própria Administração, por meio de responsável técnico pertencente a seus

r\ quadros, inscrito no órgão de fiscalização da atividade (CREA/CAU-BR/CFT), que deverá
providenciar a Anotação, Registro ou Termo de Responsabilidade Técnica – ART/RRT/TRT
referente aos projetos;

(b) a profissional (pessoa física ou jurídica) especializado, habilitado pelo

CREA/CAU-BR/CFT, contratado pela Administração mediante licitação ou diretamente, cujos
trabalhos serão baseados em anteprojeto desenvolvido pela Administração.

Assim, o projeto e demais documentos técnicos (tais como plantas, caderno de

especificações, memoriais descritivos etc.) devem ser elaborados por profissional competente
de engenharia, conforme as modalidades pertinentes ao objeto (civil, mecânico, agrônomo,
naval, minas, químico, eletricista, eletrônico ou de comunicação, florestal, geólogo etc.), de
arquitetura ou de técnico industrial, com a correspondente Anotação, Registro ou Termo de
Responsabilidade Técnica – ART/RRT/TRT, como deixa claro a Súmula TCU n. 260/2010:

É dever do gestor exigir apresentação de Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART referente a projeto, execução, supervisão e fiscalização de
obras e serviços de engenharIa, com indicação do responsável pela
elaboração de plantas, orçamento.base, especificações técnicas,

composições de custos unitários, cronograma físico-financeiro e outras
peç

No que se refere à ART, compete observar a Resolução CONFEA n. 1.137, de 2023,

Cumpre lembrar que, ainda que as modificações nas planilhas orçamentárias sejam

elaboradas pela empresa contratada para a execução do projeto, deverá haver profissional
habilitado pertencente aos quadros da Administração, ou por ela contratado, para a

verificação, correção e/ou adaptação da alteração proposta.

Nos termos da Lei n. 14.133, de 2021, na licitação na modalidade pregão, o Termo

de Referência previsto no art. 6Q, XXIII, não traz especificações técnicas. Assim, tais aspectos
devem ser apresentados por meio de outro documento, no caso um Projeto Básico, previsto
no art. 69, XXV, da Lei, que, quando necessário, deverá ser anexado ao Termo de Referência.
Desse modo, deve ser comprovada a aptidão do responsável pelo Projeto Básico por meio da
competente documentação de responsabilidade técnica, o que não se exige para o Termo de
Referência

de cada etàpa do projeto. Em todo caso, porém,
definição dds respectivos percentuais de subestimavas e superestimavas relevantes

Uma vez fixados os percentuais, durante a execução contratual, se for constatado
um erro de quantitativo {"subestimativa" ou '’superestimativa") em determinado serviço, o
setor técnicó comparará com o percentual fixado na matriz de riscos.

Se o percentual do erro ficar abaixo do percentual limite, significa que o erro não é
relevante: trata.se de risco ordinário do empreendimento, já remunerado pela taxa de “risco'

que consta go BDt da obra ou serviço, e não deve fundamentar a prolação de termo aditivo,

Porém, se o percentual do erro fIcar acima do percentual limite, será considerado
relevante e permitirá a prolação do termo aditivo - sem prejuízo da análise técnica acerca dos
demais requisitos necessários para as modificações contratuais, nos termos do art. 124, 1 e II,
da Lei n. 14.133, de 2021

Segue o exemplo do TCU: “os contratos podem, com simplicidade, objetivar que
erros unitários de quantidade de até 10% não sejam objeto de qualquer revisão. Menos que
isso, esses erros acidentais serão álea ordinária da contratada. Para que não haja incontáveis
pedidos de reequilfbrio decorrentes de serviços de pequena monta, pode-se, ainda, definir que
somente se?viços de materialidade relevante na curva ABC do empreendimento incorrerão
como tarja de “erro relevante”. Mantém, assim, a lógica da medição por preço global, ao
mesmo tempo em que se veda o enriquecimento sem causa de qualquer das partes, sem ferir

o princípio fundamental da obtenção da melhor proposta",

Assim, a definição do percentual de tolerância pode abranger cada item de serviço,
grupos de serviços ou apenas os serviços de maior relevância da contratação (avaliados de
acordo com a metodologia ABC) – nesse último caso, o erro de quantitativo só ensejará a
prolação do termo aditivo se atingir justamente um dos serviços agrupados na curva “A’' da
contratação, ou nas curvas “A” e “B" (podendo prever um percentual limite maior para os
serviços da cbrva “B” em relação à curva “A”, por exemplo).

Trata-se de questão técnica, a ser avaliada pelo setor em cada licitação, de acordo
com as peculiaridades do objeto.

Por fim, nos termos do art. 19, inciso 11, do Decreto Municipal n.9 036, de 2023, as
alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões não poderão ultrapassar, no seu

conjunto, 10% {dez por cento) do valor total do contrato, computando-se esse percentual para

verificação do limite previsto no art. 125 da Lei n. 14.133, de 2021,

Voltar ao preenchimento

Voltar ao preenchimento

DEFiNiÇÃo DOSCUsros UNiTÁRiOS DE REFERÊNCiA

Ovalor estimado da contratação de obras e serviços de engenharia deve seguir as
diretrizes do art. 23, §2g, da Lei n. 14.133, de 2021, que estabelece o uso dos parâmetros

específicos abaixo estabelecidos, nessa ordem de prioridade:

• composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item

correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para serviços e obras de
infraestruturJ de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de
Construção Civil (Sinapi), para as demais obras e serviços de engenharia,

• utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos
especializadoi ou de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso;

• contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou
concluídas no período de 1 ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice de
atualização dç preços correspondente;

• pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento

Dçsse modo, os critérios subsequentes somente serão usados quando,

justificadamente, o preço de referência não puder ser definido por meio dos critérios
anteriores,

Conforme faculta o § 39 do art. 23 da Lei n.9 14.133, de 2021, “nas contratações

realizadas por Municípios, Estados e Distrito Federal, desde que não envolvam recursos da
União, o valor previamente estimado da contratação, a que se refere o caput deste artigo,
poderá ser définido por meio da utIlização de outros sistemas de custos adotados pela
respectivo en€e federativo'

O Decreto Municipal n.9 036, de 2023, reproduz o rol de parâmetros listados no

art. 23 da Lei r}.g 14.133, de 2021, diferlndo unicamente quando coloco como primeiro critério
a composição 1 de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente da
l2bela de Rd.erência adotada peRL(#gjo ou entidade licitante. Tal previsão, pois, implica a
existência de uma Tabela de referência adotada pelo Município. Não havendo, deve-se seguir
o rol do art. 23 da Lei n.9 14.133, de 2021

Ad adotar quaisquer referenciais de custos externos ao SJNAPI, cabe ao setor
técnico optar por aqueles que melhor se amoldam ao projeto da obra ou serviço, levando em

consideração especialmente a adequação dos quantitativos, dos coeficientes de produtividade
e a compatibilidade dos valores dos insumos e da mão de obra com a realidade do local da



execução do contrato. Essa avaliação deve constar da justificativa específica a ser preenchida
pelo profissional responsável pelo Termo de Justificativas Técnicas Relevantes - TJTR

Quanto ao uso de sistema privado de orçamentação {a exemplo do SBC), o TCU

apontou que sua utilização não constitui irregularidade, todavia ele ressalvou, no item 9.1.4
Acórdão n. 2595/2021-Plenário, que

{...) o uso de sistemas prIvados de referência de custos para obras e
serviços de engenharIa, como o SBC, sem avaliação de sua compatibilidade
com os parâmetros de mercado, e sem a realização de adequadas
pesquisas de preços, para fins comparativos, está em desacordo com o art.

69, inciso IX, "f", da Lei 8.666/1993, com a princípios da eficiência e da
economicidade, e é contrária ao entendimento do TCU formatado nos
Acórdãos 555/2(X)8, 702/2CX)8, 837/2008, 283/2CX)8, 1.108/2007,
2.062/2007 e 1.947/2007, todos do PlenárIo.

Assim, em sua justificativa, o responsável pelo TJTR deve demonstrar a atenção
dada a essa orientação.

Por fim, relativamente à contratação de obras e serviços de engenharia sob os

regimes de contratação integrada ou semi.integrada, observe-se o que determina o art. 23,
§5g, da Lei n. 14.133, de 2021.

Voltar ao preenchimento

ORÇAMENTO DrrALHADO EM PLANiLHA DE CUSTOS UNrrÁRios5,

Via de regra, uma vez que o orçamentista tenha definido os custos que integrarão
o orçamento de referência da Administração, o valor estimado nessas contratações será
expresso por meio da elaboração do orçamento detalhado em planilhas de custos unitários.

Geralmente, tal orçamento é composto por duas planilhas: sintética e analítica,

A planilha sintética traz os custos unitários de referência e os quantitativos de cada
serviço necessário à plena execução da obra – chegando ao custo total de referência do serviço.

dIe<
Os custos totais de referência de todos os serviços são, então, somados, chegando

ao custo global de referência da obra – sobre o qual incide o valor percentual do BDI {Benefícios
e Despesas Indiretas), a fim de obter o preço global de referência da obra, que guiará a
aceitação das propostas dos licitantes

No que diz respeito à contratação sob os regimes de contratação integrada ou
semi-integrada, “sempre que necessário e o anteprojeto o permitir, a estimativa de preço será
baseada em orçamento sintético” (art. 23, §Sg, da Lei n. 14.133, de 2021}.

Nos casos em que houver adaptação de composições já existentes no Sistema
SINAPI/SICRO, preferencialmente, deve-se utilizar insumos ou composições também extraídas
desses sistemas vez que a Lei n. 14.133, de 2021, exige que a utilização de outras fontes

somente ocorra por inviabilidade de utilização dos elementos das composições oficiais,

No que diz respeito aos demais custos de referência extraídos de fontes extra-
SINAPI – dentre aquelas autorizadas no art. 23. §2g da citada Lei – também é necessário que as

respectivas composições de custos unitários sejam devidamente detalhadas e juntadas aos

autos - são as chamadas composições “próprias’
n\

Além de juntar aos autos as respectivas composições, no caso de utilização dessas
outras fontes, cabe ao orçamentista se assegurar de que se trata de fontes acessíveis aos

licitantes e, quando se tratar de tabelas, que as planilhas de custos façam referência aos
códigos utilizados por essas tabelas e que elas tenham sido devidamente aprovadas.

Deve-se notar que a escolha de materiais, profissionais ou atividades não
relacionadas nos sistemas oficiais existentes recomenda a devida motivação técnica. Ademais,
a utilização de mão de obra de profissionais não discriminados na tabela SINAPI, além da

justificativa da necessidade específica do tipo de profissional, deverá apresentar a respectiva
composição do custo unitário acompanhada da discriminação analítica de todos os tributos e

encargos sociais incidentes sobre cada profissional.

Nesse sentido, a justificativa detalhada quanto à elaboração da planilha analítica,

onde se certifique a observância de tais recornendações, mostra-se tmperatíva.

Voltar ao preenchimento

7. cuçros DIRETOS

Custos diretos são aqueles que podem ser discriminados nominalmente e surgem
como novos para a contratada, exclusivamente em função das obrigações assumidas para a
execução do contrato. Destarte, não podem ser considerados custos diretos os encargos
tributários pré-existentes e os custos decorrentes da manutenção do escritório central da
empresa. Demais disso, não podem ser cotados na composição do BDI,

São classificados como custos diretos os insumos materiais, a mão de obra
empregada e os respectivos encargos suportados em razão exclusiva do cumprimento do

contrato, a mobiIIzação, a desmobllização, a instalação do canteiro e do acampamento, por
exemplo.

No Acórdão n. 2.622/2013-Plenário, o TCU também tratou especificamente do

custo direto de administração local. Assim, após cuidadoso estudo, foram adotados os

seguintes padrões para o percentual de administração local a ser inserido no custo direto da

obra de construção de edifícios: 3,49% (19 quartil) - 6,23% (médio) - 8,87% (39 quartil).

necessários à execução de uma unidade de medida do referido serviço

Para assegurar a compatibilidade com os valores praticados pelo mercado, é
indispensável que o intervalo entre a elaboração das planilhas do custo total estimado do

empreendimento e a data de divulgação do edital não deve ser superior a um ano, conforme
voto proferida no Acórdão TCU n. 226S/2020-Plenário, do qual se destaca o item 20:

Assim, a IN 73/2020 admite prazos de até 1 ano entre as referências

pesquisadas e a data de divulgação do instrumento convocatória, prazo

que julgo ser adequado também para a validade de um orçamento
estimativo visando a licitação de uma obra pública.

Como já expusemos em tópico anterior, a documentação de responsabilidade
técnica pelas planilhas orçamentárias deverá constar do projeto que integrar o edital de

licitação, incjusive de suas eventuais alterações.

Voltar ao preenchimento

ÊLA8ÓRAÇÂo DAS COMPOsiÇÕES DÊ cusros UNiTÁRiOS6.

Nos casos que demandarem a elaboração da planilha analítica, como já
esclarecemos acima. tal documento deverá conter o detalhamento de todos os insumos
necessários à composição do custo unitário de cada um dos itens que compõem a obra,
incluindo não apenas os materiais, como também a mão de obra e os equipamentos, com os

respectivos duantitativos e índices de produtividade,

Segundo a Súmula TCU n. 258/2010, ’'as composições de custos unitários e o

detalhamento de encargos sociais e do BDI integram o orçamento que compõe o projeto básico
da obra ou serviço de engenharia, devem constar dos anexos do edital de licitação e das
propostas das licitantes e não podem ser indicados mediante uso da expressão "verba" ou de

unidades genéricas'

Para os custos de referência extraídos do SINAPI, parece desnecessária a juntada
das composições que Ihes dão suporte - pois trata-se de sistema oficial de livre acesso,

bastando ao +nteressado consultar o respectivo código junto à tabela analítica do SINAPI para
saber exatamente como foram calculados e quais custos estão ali embutidos.

Tbdavia, em caso de adoção de especificidades locais ou de projeto ria elaboração
das respectivas composições de custo unitário, desde que demonstrada a pertInência dos
ajustes para a obra ou serviço de engenharIa, em relatório técnico elaborado por profissional
habilitado, ascomposições do SINAPI poderão ser “adaptadas" e deverão ser obrigatoriamente
juntadas aos autos, para o devido conhecimento dos licitantes.

Somente devem ser inseridas em tal rubrica as despesas efetivamente incorridas
pela empresaao executar a obra, devidamente detalhadas, conforme orientações do TCU -
"Orientações para elaboração de planilhas orçamentárias de obras públicas"

É importante também observar que a administração local depende da estrutura
organizacional que o construtor vier a montar para a condução de cada obra e de sua respectiva
lotação de pessoal. Não existe modelo rígido para esta estrutura, mas deve-se observar a
legislação profissional do Sistema Confea e as normas relativas à higiene e segurança do

trabalho. As pecuIIaridades inerentes a cada obra determinarão a estrutura organizacional
necessária para bem administrá-la. A concepção dessa organização, bem como da lotação em
termos de recursos humanos requeridos, é tarefa de planejamento, específica do executor da

obra

Caberá ao orçamentista realizar um ensaio sobre a questão, com vistas a
estabelecer bases para estimar os custos envolvidos na administração local. Devem ser
consideradas as características da obra, a estratégia adotada para sua execução, o cronograma,

bem como a dispersão geográfica das frentes de trabalho.

Ni mais, assim como os demais custos diretos, a Administração deverá atentar para

a necessidade de definir critério objetivo para a medição e o pagamento do item
“administraçãp local”, estipulando pagamentos proporcionais à execução financeira do
contrato, absténdo-se de utilizar critério de pagamento para esse item como um valor mensa:

fixo, evitandoJse, assim, desembolsos indevidos de administração local em virtude de atrasos
ou de prorrogações injustificadas do pnzo de execução contratual em cumprimento ao

subitem 9.3.2.12. do Acórdão n. 2.622, de 2013, do TCU.

Voltar ao preenchimento

ELABORA(30 DAS CURVAS ABC DOS SERVIÇOS E INSUMOS8

A bartir das planilhas orçamentárias, cabe também elaborar a Curva ABC, assim

definida no n]anual de Orientações para Elaboração de Planilhas Orçamentárias de Obras
Públicas do TCU

2.19 Curva ou Classificação ABC de Serviços: tabela obtida a partir da
ptanilha orçamentária da obra, na qual os itens do orçamento são
agrupados e, posteriormente, ordenados por sua importância relativa de

preço total, em ordem decrescente, determinando-se o peso percentual
do valor de cada um em relação ao valor total do orçamento, calculando
se em seguida os valores percentuais acumulados desses pesos. (...)

A importância da curva ABC reside na análise das planilhas orçamentárias.
É relativamente frequente a existência de orçamentos com grande

quantidade de itens de serviço distintos. Em tais circunstâncias, a curva
ABC de serviços permite a avaliação global do orçamento com o exame de

IÇO, (...1parte dpe



A cuiva ABC de insumos é uma ferramenta que cria várias facilidades para a
orçamentação de uma obra, proporcionando que o orçamentista refine o orçamento mediante
pesquisa de mercado dos insumos mais significativos. Também auxilia no planejamento e
programação de obras, pois fornece o efetivo de mão de obra e a quantidade dos diversos tipos
de equipamentos necessários para a execução da obra.

No caso, uma das funções principais da Curva ABC é definir as parcelas mais

relevantes da contratação sob o prisma econômico, a fim de permitir a indicação dos serviços

cuja execução prévia deverá ser comprovada nos atestados de capacidade técnica
apresentados pelo licitante {requisito de qualificação técnica). Além disso, permite apontar os

insumos que podem ser obJeto da incidência de BDI Diferenciado.

Ademais, a Curva ABC também é importante instrumento para a análise de riscos

da contratação e a previsão de mecanismos de gestão e fiscalização contratual, além de guiar
a análise crítica dos pleitos de modificação das planilhas orçamentárias por meio de aditivos,
para verificar o ponto de equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a potencial ocorrência
de “jogo de planilha" ou sobrepreços relevantes.

Por fim, o próprio TCU costuma utilizar a Curva ABC em suas auditorias para

averiguar tais irregularidades nos processos de tomada de contas de obras e serviços de
engenharia - cabendo ao órgão diligente se antecipar e preparar sua própria versão do

documento, a fim de antever eventuais fragilidades em suas planilhas orçamentárias.

Do ponto de vista prático, a relevância desse documento pode ser assim resumida:
Indicar os Itens em relação aos quais se deve exigir atestados; Indicar o percentual que será

solicitado nos atestados (até 50% - TCU); e, indicar a importância de BOI diferenciado para
equipamentos.

#\ 9. ADOÇÃO DO RE61ME DE DESONERA@OTR18UTÁRIA

O órgão promotor da licitação deve atentar para o regime de tributação que está
sendo considerado no orçamento de referência da Administração, mormente se está ou não

considerando no BDI adotado no certame os efeitos da Contribuição Previdenciária sobre a
Renda Bruta (CPRB), ou seja, da desoneração tributária, evidentemente, enquanto ela estIver
vigente e aplicável às empresas do setor de engenharia,

DrrALHAMENTO DA COMPOSiÇÃO DO PERCENTUAL DE BDt.10.

Nos termos do art. 23, §2g, da Lei n. 14.133, de 2021, ao valor estimado do objeto
deverão ser acrescidos o percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e os

Encargos Sociais (ES) cabíveis.

Na falta de um critério legal para a definição do BDI, recomenda.se a utilização dos
parâmetros estabelecidos pelo Tribunal de Contas da União, que, no Acórdão TCU n.

2.622/2013 discrimina os itens mínimos componentes do BDI: taxa de rateio da administração

central, riscos, seguros, garantias, despesas financeiras, remuneração da empresa contratada
e tributos Incidentes sobre o faturamento.

P\

2.20 CuIva ABC de insumos: apresenta todos os insumos da obra (material,
mão de obra e equipamentos) classificados em ordem decrescente de
relevância. Para sua confecção, necessita-se da composição de custos

unitários de todos os serviços da obra para o agrupamento dos insumos
similares de cada serviço.

Depreende-se, aInda, do referido acórdão, os seguintes parâmetros:

• Não poderão integrar o cálculo do BDI os tributos que não incidam diretamente
sobre a prestação em si, como o IRPJ, CSLL e ICMS, independente do critério da
fixação da base de cálculo, como ocorre com as empresas que calculam o imposto
de renda com base no lucro presumido;

• PIS, COFINS e ISSCIN – na medida em que incidem sobre o faturamento – são

passíveis de serem incluidas no cálculo do EDI, nos termos da Súmula TCU n.

254/2010;

• A taxa de rateio da administração central não poderá ser fixada por meio de
remuneração mensal fixa, mas através de pagamentos proporcionais à execução
financeira da obra de modo que a entrega do objeto coincida com 100% {cem por
cento) do seu valor previsto (TCU, Ac. 2622/2013-Plenário, Item 122 do voto e Item
9.3.2.2 do acórdão - No mesmo sentido: TCU, Ac. 3013/2010-Plenário, voto do
relator);

• Adoção dos novos referenciais de percentual de BDI, em substituição aos índices

mencionados no Acórdão n. 2.369/2011 e utilização da terminologia “quartil”, ao
invés de padrões mínimos e máximos, como constava nas tabelas substituídas do
acórdão anterior.

• Fixação do entendimento de que os percentuais indicados não constituem
limites intransponíveis, mas referenciais de controle.

• Caso o orçamentista opte por adotar os custos de referência DESONERADOS,

deverá acrescer o percentual de 4,5% (quatro e meio por cento) da CPRB ao BDI da
obra ou serviço – ainda que extrapole os parâmetros do Acórdão n. 2.622/2013,
pois os parâmetros de percentuais de BDI do Acórdão n. 2.622/2013 não

contemplam a incidência da Contribuição Previdenciária sobre a Renda Bruta
[CPRB) instituída pela Lei n. 12.546. de 2011

Pag. Ass

a-tR
/0Atualmente, o regime de desoneração

construção êivil – e é por isso que o SINAPI e demais tabelas de referência d
duas versões concomitantes: encargos sociais "desonerados'’ e '’não desonerados

porém, conforme divulgado no Informativo de Licitações e Contratos n. 257 do
TCU, esta CÓrte entendeu que o tratamento tributário diferenciado previsto na Lei n. 12.546,
de 2011. nad ampara a adoção de dois orçamentos estirnativos como critério de aceitabilidade
de preços máximos na licitação, a depender de a licitante recolher a contribuição previdenciária
sobre o valor da receita bruta ou sobre o valor da folha de pagamento (Acórdão n. 6.013/2015

29 Câmara)

+ortanto, ao elaborar o orçamento de referência de cada licitação, cabe ao setor
técnico justificar a opção por uma ou outra tabela do SINAPI, conforme o cenário que se revelar
mais vantajoso para a Administração - segundo as premissas do PARECER n.

44/2019/DECOR/CGU/AGU :

b) Na fase preparatória da licitação, ao fazer uma estimativa do valor do futuro
contrato, a Administração deverá confeccionar um único orçamento de referência, no qual
considerará o regime tributário que Ihe for mais vantajoso, embora os licitantes possam
elaborar suas planilhas de custos e formação de preços com observância do regime tributário
a que se sujeitam.

c) Caso o licitante adote em sua proposta os critérios constantes do orçamento de
referência (se estes não Ihe foram aplicáveis), não pode, em hipótese de adjudicação e ulterior
contratação, pleitear reequilíbrio econômico do contrato com base nesta discrepância,

d) Durante a análise das propostas, a comissão de licitação ou o pregoeiro deverão
analisar a adequação do planilhamento feito pelo licitante com eventual opção ou não pela
desoneração previdenciária, tendo em vista que tal diIIgência é essencial para a verificação da
exequibilidade da planilha de formação de preços, bem como para afastar eventuais riscos de
inexecução chntratual,

Cnbe ao setor técnico anexar nos autos a simulação dos preços globais da obra ou
serviço, com base nos dois cenários - custos “desonerados” {acrescido o percentual da CPRB

no BDI) versus custos "não desonerados" (excluído o percentual da CPRB no BDI) – para

justificar a odção mais vantajosa para a Administração, a qual será adotada como orçamento
de referência da licitação.

Necessariamente o projeto deverá declarar se a atividade a ser contratada se
encontra entre os itens da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE para fins de

utilização dai tabelas desoneradas,

• Adoção de percentual de ISS compatível com a legislação tributária doCs)

município(s} onde serão prestados os serviços (percentual proporcional entre o

limite máximo de 5% e o limite mínimo de 2%)

Cumpre alertar que, quanto maior a distância do percentual de 8DI utilizado em
relação à média indicada no acórdão, mais robusta deverá ser a justificativa para a adoção do

índice escolhido

Nesse diapasão, na justificativa, cumpre ao profissional declarar expressamente a
metodologia adotada e certificar a observâncias dos parâmetros supra,

Atbrtamos, ainda, que, a depender do parâmetro utilizado, pode ocorrer de o BDI

estar embutido no preço paradigma, caso em que o orçamentista deverá considerar tal
condição, conforme alerta de Valmir Campelo e Rafael Jardim Cavalcante,

Quando se tratar de pesquisas de preços de serviços, deve haver o cuidado de

não duplicar, total ou parcialmente, o BDI já embutido no preço do serviço

pesquisado. Via de regra. os preços sondados já embutem os custos indiretos

necessários à execução daqueles encargos contratuais (como tributos, custos
administrativos e lucro). Aplicar, novamente, o BDI contratual sobre o valor da

pesquisa pode redundar na sobreavallação de preços do serviço em comparação

com os de mercado, mormente quando o serviço for executado diretamente pela
futura contratada (sem a subcontratação). (CAMPELO, Valmir; CAVALCANTE,

Rafael Jardim. Obras públicas comentários à jurisprudência do TCU. 4. ed. Belo

HorIzonte: Fórum, 2018. p. 605)

Voltar ao preenchimento

BDI REDUZiDO SOBRE os cugros DOS MATERiAiS E EQUiPAMENTOS11,

QUando o fornecimento de materiais e equipamentos para a obra ou serviço de
engenharia rdpresentar parcela significativa do empreendimento e puder ser realizado
separadamente do contrato principal sem comprometimento da eficiência do contrato ou da
realização do seu objeto, a Administração deverá realizar licitações diferentes para a
empreitada e para o fornecimento.

Nols termos da SÚMULA TCU 253, "Comprovada a inviabilidade técnico-econômica

de parcelameÚto do objeto da licitação, nos termos da legislação em vigor, os itens de
fornecimento de materiais e equipamentos de natureza específica que possam ser fornecidos

por empresas com especialidades próprias e diversas e que representem percentual
significativo do preço global da obra devem apresentar incidência de taxa de Bonificação e
Despesas tndiPe.tas - BDI reduzida em relação à taxa aplicável aos demais itens. Ressaltamos.

novamente, qde a elaboração de Curva ABC poderá revelar o impacto dos preços dos materiais
e equipament6s no orçamento final da obra – e embasar a decisão pela incidência do BDI
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Portanto, quando verIfIcar tal situação, o órgão deve adaptar o modelo de
composição de BDI, de forma a prever duas composições distintas: uma incidente sobre as

parcelas relativas a materiais e equipamentos, outra incidente sobre as demais parcelas do
serviço

Segundo o estudo do Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU, o BDI para itens de
mero fornecimento de materiais e equipamentos deve corresponder aos percentuais de

11,10% {l9 quartil) - 14,02% {médio) - 16,80% {39 quartil).

De todo modo, conforme art. 15, parágrafo único, do Decreto Municipal n.9 036,
de 2023, no caso do fornecimento de equipamentos, sistemas e materiais em que o contratado
não atue como intermediário entre o fabricante e a administração pública ou que tenham
projetos, fabricações e logísticas não padronizados e não enquadrados como itens de

fabricação regular e contínua, nos mercados nacional ou internacional, o BDI poderá ser
calculado e justificado com base na complexidade da aquisição, excetuando-se a regra
anteriormente prevista.

Por fim, convém esclarecer que o BDI Diferenciado não abrange os materiais
ordinários da contratação (,Acórdão TCU n. 2842/2011-Plenário).

ELABORAÇÃO DE CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO12

Nos termos do art. 18 do Decreto Municipal n.9 036, de 2023, a minuta de contrato
deverá conter cronograma físico-financeiro com a especificação física completa das etapas

necessárias à medição, ao monitoramento e ao controle das obras.

Conforme explica o Manual de Obras e Serviços de Engenharia da AGU, o
cronograma físico-financeiro consiste na divisão da obra ou serviço de engenharia em fases que
deverão ser executadas sequencialmente, onde cada uma delas prevê as atividades que serão

realizadas e os respectivos prazos de execução, ao final das quais a Administração deverá

verificar o devido cumprimento em comparação com as especificações dos projetos
básico/executivo e atestar as condições daquilo que foi entregue pela contratada a fim de

determinar as correções devidas pelo executor da obra ou comunicar ao setor financeIro
competente a possibilidade de deflagração dos procedimentos pertinentes ao pagamento da

etapa cumprida.
48n\

Na empreitada por preço global, o cronograma adquire importância ímpar, pois o
critério de aceitabilidade da proposta vencedora não incidirá sobre seus preços unitários, e sim

sobre o preço de cada uma das etapas previstas no referido documento, que deverá ficar igual
ou abaixo dos preços de referência correspondentes da administração pública (arts. 19 e 20,

do Decreto Municipal n.g 036, de 2023).

in\

Ressalta-se que, caso a responsabilidade pela elaboração dos projetos executivos
seja transferida à contratada, isso deve constar como obrigação específica no Termo de
Referência ou Projeto Básico e os custos inerentes devem estar contemplados na proposta.

Por fim, é importante mencionar que, excepcionalmente, admite-se, nos termos do

§ lg do art. 46 da Lei n. 14.133, de 2021, a contratação de obras e serviços comuns de

engenharia sem projeto executivo nos casos em que o estudo técnico preliminar demonstrar a
inexistência de preiuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados e
a especificação do objeto puder ser realizada apenas em termo de referência ou em projeto
básico

Voltar ao preenchimento

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA14.

Registro da empresa no conselho profissional

A exigência de registro da empresa na entidade profissional competente (art. 67,
V, da Lei n. 14.133, de 2021) refere-se à atividade básica do objeto da contratação - conforme
entende o TCU

realizado por qualquer uma das ltcitantes sem grandes variações, tal como
se fosse um "serviço de prateleira”, isto é, semelhante a um serviço

comum de engenharia,

Para tanto, é necessário que os estudos preliminares, o prograrna de
necessidades, o projeto básico e o caderno de especificações, dentre
outros, sejam suficientemente claros e de grande precisão. Além disso, é
necessário que constem as plantas conceituais do objeto. Não se

permitem especificações genéricas ou amplas que deIxem a cargo da

licitante a opção por um modo de execução que influencie diretamente no
preço ou no bem que interessa à Administração.

"9.3.1. faça constar dos editais, de forma clara e detalhada, a
fundamentação legal para a exigência de registro ou inscrição das licitantes
em entidades fiscalizadoras do exercido de profissões, abstendo-se de

exigir o registro ou inscrição das empresas licitantes quando não figurar no

âmbito de competência destas entidades a fiscalização da atividade básica

do objeto do certame;" {Acórdão ng 1.034/2012 - Plenário)

"1. O registro ou inscrição na entidade profissional competente, previsto
no art. 30, inciso I, da Lei 8.666/1993, deve se limitar ao conselho que

fiscalize a atividade básica ou o serviço preponderante da licitação."
(Acórdão ng 2.769/2014 – Plenário)

"A exigência de registro ou inscrição na entidade profissional competente,
prevista no art. 30, inciso I, da Lei 8.666/1993, deve se limitar ao conselho

Pag, o “ã
forma, durante a execução

;e2uir'á o valor de cada do cronograma - sendo altamercon

recomendável que a previsão de pagamento coincida com loa% {cem por cento) da conclusão
da respectiva etapa, a fim de se evitar a necessidade de medição (atividade própria da

empreitada por preço unitário)

Já na empreitada por preço unitário, os pagamentos são atrelados aos quantitativos

efetivamente executados pela contratada, com base nos preços unitários registrados em sua

planilha. Ainda assim, o cronograma é importante instrumento para acompanhar as etapas de
execução contratual, além de também basear a medição dos serviços prestados.
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13. PROJrro EXECUTiVO

O projeto executivo é requisito obrigatório da contratação de obras e serviços (art.
46, § 19, da Lei n. 14.133, de 2021) - inclusive nos casos de contratação direta (art. 72, 1, da LeI

n. 14.133, dê 2021) - e deve ser realizado na fase preparatória da licitação, previamente à
elaboração do edital do certame (art. 18, 11, da Lei n. 14.133, de 2021)

Segundo a definição legal, é o conjunto dos elementos necessários e suficientes à
execução completa da obra, com o detalhamento das soluções previstas no projeto básico, a
identificação de serviços, de materiais e de equipamentos a serem incorporados à obra, bem
como suas especificações técnicas, de acordo com as normas técnicas pertinentes (art. 69,

XXVI, da Lei ri. 14.133, de 2021)

Porém, a Administração poderá autorizar que o projeto executivo seja elaborado
pelo próprio bontratado, concomitantemente com a execução da obra ou serviço (art. 14, § 49,

da Lei n. 14.133, de 2021)

Eh tal situação, para que a tarefa de elaboração do projeto executivo possa ser

repassada à contratada, é necessário que os documentos técnicos prévios da licitação sejam
suficientemente detalhados, com a descrição completa das características e especificações
relevantes do objeto licitado, nos termos do art. 6', XXV, da Lei n. 14.133, de 2021.O projeto
básico deve possuir nível de precisão e detalhamento que permita caracterizar adequadamente
o empreendimento, inferir seus custos reais e definir metodologia e prazo de execução. Não é
admissível a realização de licitação com base em projeto básico deficiente, carente dos

detalhamentos exigidos por leI, para que, em momento seguinte à contratação, quando da

elaboração do projeto executivo pela contratada, sejam procedidas expressivas alterações no
projeto. Nesse sentido, preceitua o Manual de Obras e Serviços de Engenharia da AGU

O que a lei não diz explicitamente é que essa faculdade somente pode ser
exercida se o nível de detalhamento do projeto básico for suficientemente
alto para extirpar subjetivismos por parte das licitante5. Ou seja, a
definição dos métodos, quantitativos, prazos e valores deverá ser tão
precisa que a elaboração do projeto executivo se torne algo que pode ser

que f}scalize a atividade básica ou o serviço preponderante da licitação."
(Informativo de Licitações e Contratos 286/2016)

O Projeto Básico deverá definir os profissionais que serão necessários à execução
do objeto licijado para, então, permitir ao edital delimitar a necessidade de inscrição da

licitante no CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, no CAU – Conselho de
Arquitetura e Urbanismo, ou CRT (Conselho Regional dos Técnicos Industriais), ou ainda em
mais de um deles, no caso de equipe multidisciplinar ou de as competências exigidas serem
comuns a mais de uma das profissões,

Nesse ponto, destaca-se que a Lei n. 13.639, de 2018, criou o Conselho Federal dos
Técnicos InduÉtriais - CFT e a Resolução CFT n. 101, de 2020, prescreve as atribuições desses
profissionais. Assim, compete ao órgão ou entidade avaliar qual profissional é o necessário e
adequado ao objeto licitado e estabelecer a exigência pertinente. O mais importante nessa

avaliação é cuidar para não excluir profissionais que possuam competêncIa para executar o
objeto, segundo as normas da respectiva categoria, porque isso representaria restrição
indevida à competitividade,

Capacidade tébnico-operacional

A comprovação da capacidade técnico-operacional deve limitar-se às parcelas
simultaneamehte de maior relevância e valor significativo do objeto licitado (Súmula n

263/2011-TCU), assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4%

(quatro por cento) do valor total estimado da contratação, conforme art. 67, § 19, da Lei n
14.133, de 2021.

Como mencionado, um instrumento fundamental para definir quais seriam tais
parcelas em cada licitação é a Curva ABC, tanto para os servIços quanto para os insumos
necessários à execução do objeto. Tal documento agrupa e ordena os itens do orçamento de
acordo com seu peso no valor total estimado para a contratação - e permite visualizar os itens
de maior relevância econômica

No mais, o critério de relevância econômica deve ser aliado à relevância técnica -
ou seja, aquelas parcelas cuja execução apresente determinado grau de complexidade que nem
toda. empresa bossa cumprir de forma satisfatória, demandando assim a comprovação prévia

para evitar risdos futuros à contratação,

O tCU, a propósito, já considerou irregular a exigência de qualificação técnica "em
item sem granÜe complexidade técnica” {Acórdão n.33/2013 - Plenário), bem como "relativa
à execução de serviço de pequena complexidade técnica” {Acórdão n. 1.898/2011 – Plenário),

A dei n. 14.133, de 2021, em consonância com consolidada jurisprudência do TCU

(A,6,dão, .. 2.099/2009, 2.r47/2009, 8r3/20ro, r.432/2010, 3.r05/2010, 1.832/2011.
2.672/2011, 737/2012, 1.052/2012, 1.552/2012, 2.281/2012 e 397/2013, todos do Plenário),

admite a exigência de atestados com quantidades mínimas, desde que limitadas até 50%



(cinquenta por cento) do quantitativo das parcelas de maior relevância, vedadas limitações de
tempo e de locais especificos relativas aos atestados.

NO que se refere à fixação de quantidades mínimas, o TCU manifesta-se pela

necessidade de razoabilidade na exigência, em patamar que não restrinja a competição,
“Embora seja possível a fixação de quantidades mínimas, relativas às parcelas de maior
relevância e valor significativo do objeto da licitação, essa exigência deve ser razoável, num
patamar que possa garantir que a empresa contratada tenha condições técnicas para executar

o objeto licitado, mas que não restrinja a competitividade. A comparação efetuada pela

unidade técnica demonstra claramente que as quantidades mínimas previstas na concorrência
ora examinada .são excessIvas, limitando desnecessariamente o universo de possíveis

interessados em participar do certame licitatório.” (Voto no Acórdão n. 1.771/2007 - Plenário).

Possibilidade de somatório dos atestados

Segundo defende a jurisprudência do TCU, cabe aceitar o somatório de atestados
para atingimento dos quantitativos mínimos dos serviços demandados na capacitação técnico-
operacional do licitante (Acórdãos n. 170/2007, 1.631/2007, 727/2009, 1.382/2009,

1.823/2009, 2.783/2009, 3.260/2011, 342/2012, 1.028/2012. 1.231/2012, 1.380/2012.
1.552/2012, 2.869/2012 e 1.391/2014 - Plenário).

Consequentemente, sem que haja devida justificativa técnica, é inviável a fixação
de quantidade minima ou máxima de atestados, de serviços por atestados ou que vedem o

somatório de atestados, bem como as limitações de tempo, época, locais específicos ou

quaisquer outras não previstas em lei, que inibam a participação da licitação (Acórdãos
1.090/2001, 1.636/2007, 170/2007, 2.640/2007, 1.163/2008. 2.150/2008, 2.783/2009,

3.119/2010 e 3.170/2011, 1079/2013-Plenário (itens 9.5.1 a 9.5.3) (todos do Plenário).

Porém, em determinadas situações de maior complexidade técnica, devidamente
justificadas, a jurisprudência do TCU admite vedar o somatório de atestados - quando “o
aumento de quantitativos do serviço acarretar, incontestavelmente, o aumento da

complexidade técnica do objeto ou uma desproporção entre as quantidades e prazos para a
sua execução, capazes de ensejar maior capacidade operativa e gerencial da licitante e de

potencial comprometimento acerca da qualidade ou da finalidade alrnejada na contratação da

obra ou serviço” (Acórdão n' 2.150/2008 - Plenário).

rJ+\
Tome-se como exemplo a construção de uma ponte. A expertise técnica necessária

para construir uma ponte de IOkm não é a mesma de uma ponte de 100 metros. De nada
adianta a empresa provar que já construiu 100 pontes de 100 metros cada: ainda que, no total,

representem a mesma extensão, não significa que possui a competência necessária para
construir uma única ponte de IOkm.

Daí a finalidade da vedação ao somatório de atestados: a empresa deverá provar já
ter executado os serviços de maior dimensão numa única contratação, e não por meio de
diversas contratações separadas.

Exigências de instalações, aparelhamentos e pessoal técnico

Segundo o art. 67, inciso II, da Lei n. 14.133, de 2021, dentre os requisitos de

qualificação técnica, pode-se exigir que o licitante indique as instalações, aparelhamento e

pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como a
qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos
trabalhos.

Tem sido praxe exigir nos editais uma declaração formal de que a licitante disporá,
n-. por ocasIão da futura contratação, das instalações, aparelhamento e pessoal técnicD

considerados essenciais para a execução contratual, mas serrr relacionar quais seriam essas

instalações, aparelhamento ou pessoal.

Isso acaba revestindo a exigência de algo absolutamente formal, sem acréscimo
algum à garantia do cumprimento das obrigações. Pelo contrário, representa um risco de trazer
problemas para a licitação, porque pode inclusive passar desapercebida pela licitante - e

eventualmente a melhor proposta vir a ser desdassificada por conta dessa formalidade.

o órgão poderá inserir a referida exigência, acrescida, caso necessárIo, da relação dos

compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição da disponibilidade do
pessoal técnico (art. 67, § 89, da Lei n. 14.133, de 2021).

quer f havend Ff putadDe q t P P

execução da obra ou serviço, como determinadas máquinas, equipamentos ou pessoal técnico,
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15. VISTORIA

Quando a avaliação prévia do local de execução dos serviços for imprescindível para

o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o edital de

licitação poderá prever, sob pena de inabilitação, a necessidade de o licitante atestar que
conhece o local e as condições de realização da obra ou serviço, assegurando-se ao ltdtante o

direito de realização de vistoria prévia (art. 63, § 29, da Lei n. 14.133, de 2021).

A Lei n. 14.133, de 2021 determina que a o edital de licitação sempre deverá prever
a possibilidade de substituição da vistoria por declaração formal assinada pelo responsável

técnico do licitante acerca do conhecimento plena das condições e peculiaridades da

contratação (art. 63, § 29). Portanto, a partir da nova regulamentação legal da matéria, não é
mais admitida a obrigatoriedade de vistoria prévia. Caso o órgão licitante entenda fundamental
o conhecimento das condições próprias do local, poderá exigir apenas que o licitante apresente

declaração de que conhece as condições do local.

Em consonância com o entendimento manifestado pelo Tribunal de Contas da

União no Acórdão 170/2018 - Plenário {Informativo 339), a vistoria prévia deixa de ser uma

obrigação passível de ser imposta pela Administração, e se transforma em um direito das

Já decidiu o TCU: “Nesse contexto. entendeu
comptexidade e do ineditismo dos estudos a serem exiBidos do vencedor da licitação, a
da execução de vários pequenos serviços, de baixa complexidade e valores, não comprovaria
que o licitante possui a experiência necessária para bem cumprir o objeto da licitação."
(Acórdão n. ?.032/2020 - Plenário)

êorém, na situação contrária, "se o aumento de quantitativos do serviço não
incrementa, incontestavelmente, a complexidade técnica da tarefa, não há motivos para

estabelecer limite para o número de atestados" {Acórdão n. 2.760/2012 - Plenário),

Capacitaçã4 técnico-profissional

A experiência do profissional de engenharia é comprovada por meio da Anotação
de Responsabilidade Técnica – ART, que demonstre ter executado previamente determinado
serviço. Para o profissional de arquitetura, o documento correspondente é o Registro de
Responsabilidade Técnica – RRT, e para o técnico industrial, o Termo de Responsabilidade
Técnica - TRT,

As ARTs, RRTs e TRSs emitidas em nome de cada profissional são compiladas na

respectiva CÇRidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA, CAU ou CRT, conforme o
caso

Na licitação pública, a ART, o RRT e o TRT exigidos para comprovar a experiência
dos profissionais limitar-se-ão às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da

licitação, vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativas aos atestados (art. 67, §

19 da Lei n. 14.133, de 2021)

Assim, conforme o objeto licitatório, a exigência deve referir-se à área ou áreas de

engenharia/arquitetura/técnica industrial de maior relevo. Por exemplo, em alguns casos,

poderia bastar o ART/RRT em relação ao engenheiro civil/arquiteto, em outras pode ser

necessário eIn relação a este e o engenheiro mecânico, ou elétrico, geólogo, urbanista. É
essencial quê a equipe técnica participe da .elaboração da qualificação técnica do TR/PB e que
a minuta do édital reitere as previsões.

Novamente, a Curva ABC é instrumento fundamental para definir quais seriam tais
parcelas em 4ada licitação.

Diversamente do que dispunha a Lei de Licitações revogada, a Lei n. 14.133, de

2021, expressamente admite a exigência de atestados corn quantidades mínimas tanto para os
comprovantes de qualificação técnico-profissional quanto técnico.operacional (art. 67, § 19)

Admite, ade}nais, que na contratação de serviços de natureza continuada se exija a

comprovação de que o licitante tenha executado serviços similares ao objeto da licitação, em
períodos sucessivos ou não, por um prazo mínimo, que não poderá ser superior a 3 (três) anos
(art. 67, § 59).

empresas licitantes, que podem solicitar ao órgão responsável pelo certame a verificação

prévia das co4dições do local onde os serviços serão executados.

16. SUBCONTRATAÇÃO

O art. 122 da Lei n. 14.133, de 2021, admite a subcontratação parcial de obra,

serviço ou fornecimento. até o limite autorizado pela Administração. A subcontratação, desde

que autorizada pela Administração, possibilita que terceiro, que não participou do certame
licitatório, realize parte do objeto.

Pag. As
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vejamos também a doutrina de Marçal Justen Filho

A subcontratação torna-se cabível, senão inevitável, quando o objeto
licitado comporta uma execução complexa, em que algumas fases, etapas
ou aspectos apresentam individualidade e são desempenhadas por

terceiros especializados,

A evolução dos princípios organizacionais produziu o fenômeno
terceirização, que deriva dos princípios da especIaIIzação e da
concentração de atividades. Em vez de desempenhar integralmente todos

os ângulos de uma atividade, as empresas tornam-se especialistas em
certos setores.

A escolha da Administração deve ser orientada pelos princípios que regem
a atIvidade privada.

Na iniciativa privada, prevalece a subcontratação na execução de certas
prestações. Essa é a solução economicamente mais eficiente e
tecnicamente mais satisfatórIa

A Administração tem o dever de adotar as práticas mais eficientes,
incorporando as práticas próprias da iniciativa privada. Logo, o ato
convocatório deve permitir, quando viável, que idênticos procedimentos
sejam adotados na execução do contrato administrativo.

Ao admitir a subcontratação, a Administração obtém vantagens
econômicas decorrentes dos ganhos de eficiência do particular
contratado,

Estabelecendo regras diversas das práticas entre os particulares, a
Administração reduz a competitividade do certame. É óbvio que se

pressupõe. em todas as hipóteses, que a Administração comprove se as

práticas usuais adotadas pela iniciativa privada. são adequadas para
satisfazer os interesses fundamentais



A subcontratação pode representar inclusive um fator de amptiação da

competição. Há certas atividades dotadas de especialização, complexidade
e onerosidade diferenciada. Impor a sua execução de modo necessário
pelo próprio contratado pode resultar na redução do universo de possíveis

licitantes. Permitir a subcontrataçãa em tais casos é justificado pelas
mesmas razões que legitimam a participação de empresas em consórcio

(Comentários à lei de licitações e contratações administrativas. Thomson
Reuters Revista dos Tribunais. Edição do Kindle. pp. 1349-1350}.

O §29 do art. 122 possibilita que edital ou regulamento vedem, restrinjam ou
estabeleçam condições para a subcontratação. Trata-se de uma faculdade. Portanto. não é
obrigatório que o instrumento convocatório ou seus anexos estabeleçam limites à
subcontratação. Caso o instrumento convocatória ou seus anexos não delirrlitem a
possibilidade de subcontratação, durante a fase preparatória da licitação, a Administração
poderá estabelecer esses limites durante a execução do contrato.

Embora facultativa na fase preparatória, o estabelecimento de condições mínimas
para a subcontratação no instrumento convocatório ou em seus anexos é medida- que atende
aos princípios da impessoalidade, da publicidade, do interesse público, da probidade
administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência-, da vinculação ao edital, do
julgamento objetivo e da segurança jurídica.

Na vigência da Lei n. 8.666, de 1993, consolidou-se o entendimento no sentido de

que não poderiam ser subcontratadas as parcelas tecnicamente mais complexas ou de valor

mais significativo do objeto, que motivaram a necessidade de comprovação de capacidade
financeira ou técnica pela licitante contratada (Acórdão 3144/2011-Plenário).

Contudo, o §9g do art. 67 da Lei n. 14.133, de 2021, expressamente admitiu a
possibilidade de que a qualificação técnica do licitante, para aspectos técnicos específicos, seja
demonstrada por meio de atestados relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% {vinte
e cinco por cento) do objeto a ser licitado. Por sua vez, o §lg desse artigo limitou a exigência

de atestados às parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação, assim

consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor
total estimado da contratação.

Portanto, os §§l9 e 99 do art. 67 expressamente possibilitam a subcontratação de

parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação.
inK

Embora caiba à Administração o juízo de conveniência e oportunidade sobre a
possibilidade técnica e a viabilidade de admitir a subcontratação, deve observar o princípio da

motivação das decisões administrativas, ainda que discricionárias, considerando que, no

Acórdão n. 1.453/2009, Plenário, a Corte de Contas manifestou-se no sentido de que '’o
princípio da motivação exige que a Administração Pública indique os fundamentos de fato e de

direito de suas decisões, inclusive das discricionárias.”

gestão da obra, a capacitação técnica dos participantes, fatos estes que poderão gerar atraso
nas obras como um todo, implicando em grandes prejuízos ao Erário. Outros aspectos deverão
dimensionar a complexidade do empreendimento, os riscos de contratação de empresas sem

quatificação para a assunção de encargos além de suas respectivas capacidades técnica,

operacional ou econômico-financeira, todos esses fatores que estarão a sopesar a decisão que
deverá ser tomada pelo gestor.” (Acórdão n. 1.165/2012 – Plenário).

O Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da admissão ou não
de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto porque a
formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de empresas
menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la (associação
de empresas que, caso contrãrio, concorreriam entre si).

'n\\

Compulsando diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos ng 22/2003 – -Plenário; ng 1.094/2004 – Plenário e ng 2.295/2005 –

Plenário, chega-se às seguintes conclusões que servem de norte para a admissão ou não da

participação de empresas reunidas em consórcio.

1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizados
em consórcio deve ser verificada caso o caso;

2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a

formação de consórcio pode ensejar redução no caróter competitiva, pois jacilitaria
que empresas, que seriam naturalmente competidoras entre si, acordassem para
participar da licitação;

3. A participação de consórcios, dada a tronsitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-se

mais apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo, que
envolva alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que os

empresas, isoladamente, não teriam capacidade técnica de executá-lo, a exemplo dos
grandes obras que demandam tecnologia sofIsticada e restrita.

Voltar ao preenchimento

PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS19

A participação de cooperativas em certames licitatórios é admitida quando

atendidos os requisitos previstos nos incisos I a IV do art. 16 da Lei n. 14.133, de 2021

O órgão licitante deve analisar com cautela as características do serviço que
pretende contratar, especialmente quanto às diversas obrigações dos trabalhadores que

executarão os serviços, para verificar se, no caso concreto, as tarefas seriam passíveis de
execução com autonomia pelos cooperados, sem relação de subordinação, seja entre a
cooperativa e os cooperados, seja entre estes e a Administração.
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a vedação da subcontratação ou o
deve ser motivada pela área técnica do órgão assessorado.para a sua

DEFiNiÇÃO DO PERCEVrUAL DE CAPrrAL ou PATRiMÔNiO LÍQuiDO MÍNiMO

No âmbito da União, o art. 22 da Instrução Normativa SEGES/MPDG n. 3, de 2018,
estabelece que a comprovação da situação financeira das empresas será constatada mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente {LC)

àuando essas empresas apresentarem resultado igual ou menor que 1 (um), em

qualquer doi índices, o art. 24 da Instrução Normativa determina que elas deverão comprovar,
considerados os riscos para a Administração, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo.
na forma dos §§ 29 e 39 do art. 31 da Lei n. 8.666, de 1993, como exigência para sua habilitação

Os §§2g e 39 do art. 31 da Lei n. 8.666, de 1993, correspondem ao §4e do art. 69
da Lei n. 14.133, de 2021, que possibilita à Administração, nas compras para entrega futura e
na execução de obras e serviços, a fixação no edital de exigência de capital mínimo ou de
patrimônio iíquido mínimo equivalente a até 10% (dez por cento} do valor estimado da

contratação

À fixação do percentual se insere na esfera de atuação discricionária da
Administração até o limite legal de 10% (dez por cento). a qual deve balizar-se em critérios
técnicos. A sondagem do mercado se afigura importante, a fim de obter dados sobre o porte
das empresas que atuam na área objeto da contratação. Ressalte-se que, se o referido
percentual for fixado em seu mais alto patamar e o valor total estimado da contratação

também for significativo, trará como consequência a necessidade de comprovação de
patrimônio líquido elevado, o que poderá resultar na restrição à participação de interessados
no certame, 'em especial, de microempre5as ou empresas de pequeno porte, podendo ferir o
princípio constitucional de incentivo a essas unidades empresariais. Por essa razão, é
indispensável avaliação técnica sobre o assunto

PART4CIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS18

A vedação de participação no processo licitatório de pessoas jurídicas reunidas em
consórcio é medida excepcional e a adoção dessa restrição está condicionada à apresentação
de justificatiga pela área técnica do órgão assessorado, nos termos do art. 15, caput, da Lei n
14.133, de 2021

Tal justificativa deve basear.se na análise individualizada do caso concreto,

conforme orientações do TCU: "Deve-se analisar com a profundidade que cada
empreendimento estará a requerer, por exemplo, o risco à competitividade, as dificuldades de

Spgundo a SúmUla 281 do TCU: É vedada a participação de cooperativas em

licitação quahdo, pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no

mercado em geral, houver necessidade de subordinação jurídica entre o obreiro e o

contratado, bem como de pessoatidade e habitualidade,

De igual modo, o Parecer n. 096/2015/DECOR/CGU/AGU (CX)407.004648/2014-96,
Seq. 14) tem a seguinte ementa

Por meio do Parecer n. O0002/2023/DECOR/CGU/AGU, o Departamento de

Coordenação e Orientação de Órgãos Jurídicos da Advocacia-Geral da União (Decor/CGU/AGU),
considerou que se mantém na Lei n. 14.133, de 2021, a proibição de contratação de
cooperativas quando o objeto do contrato exija relação de subordinação entre os cooperados

e a cooperati qa ou entre aqueles e o tomador de serviços, conforme Ementa abaixo

Voltar ao preenchimento

Voltar ao preenchimento

DIREITO ADMINISTRATIVO E DIREITO DO TRABALHO. DIVER6ÊNCIA

CARACTERIZADA ENTRE A PROCURADORIA-GERAL FEDERAL E A

PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO - RESTA INCÓLUME O TERMO DE

CONCILIAÇÃO JUDICIAL FIRMADO ENTRE O MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO E A UNIÃO, QUE TRATA DA VEDA(30 DA CONTRATAÇÃO DE
COOPERATIVAS DE TRABALHO PARA EXECU(30 DE DETERMINADOS

SERVIÇOS TERCEIRIZADOS, MESMO DIANTE DASUPERVENIÊNCIA DAS LEIS

Ng 12.690, DE 2012, E Ng 12.349, DE 2010 –SERVIÇOS OBJETO DO TERMO
QUE, POR SUA NATUREZA, CARACrERiZAM-SE PELA EXEcuÇÃo MEDiANTE

VÍNCULO EMPREGATfClo, COM SU80RDINAÇÃO, PÊSSOAUDAOE
ONEROSIDADE E HABtTUAUDADE

1 - As Cooperativas de Trabalho, na forma da Lei ng 12.690, de 2012, são

sociedades constituídas para o exercício de atividades laborais em proveito
comum, com autonomia coletiva e coordenada, mediante autogeslão e
adesão voluntária e livre

11 - Os serviços abrangidos pelo termo de conciliação judicial firmado entre
a União e o Ministério Público do Trabalho se caracterizam pela

pessoalidade, subordinação e não eventualidade.

III - Vedação à participação de cooperativas nos certames afetos a
aludidos serviços que não ofende às Leis nQ 12.690, de 2012, e ng 12.349.

de 2010, uma vez que são admitidas apenas, e obviamente, a participação

de verdadeiras cooperativas nas licitações, proibindo-se expressamente a
utiIIzação de cooperativa para f}ns de intermedIação de mão de obra
subordinada

IV - Proscrição que se volta para proteger os valores sociais do trabalho e

prevenir a responsabilização da União por encargos trabalhistas.

EMENTA, UCITAÇÔES E CONTRATOS. SOCIEDADKS COOPERATIVAS.

POSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÕES. TERCEIRIZAÇÃO.

CONTRATAÇÃO DE COOPERATIVAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM



DEoiCAÇÃO EXCLusivA OE MÃO Dr OBRA. ALTERAÇÃO LE61SLÀTiVA

SUPERVÉNiÊNCiA DA LEI N. 14.r33/202r. ExiSTÊNCIA DE TERMO DE

CONCILIAÇÃO JUDICIAL NOS AUTOS DE A ao CIVIL PÚ8LICA TRABALHISTA.

ANÁLISE SOBRE A NECESSIDADE DE REVISÃO/REVOGAÇÃO DOTERMO DE

CONCILIAÇÃO

1 ' O art. 16 da Lei ng 14.133/2021 deve ser interpretado sisternaticamente.

e acordo com o arcabouço jurídico que envolve a matéria das

Cooperativas, nao prejudicando a validade do Termo de Conciliação
firmado entre o Ministério Público do Trabalho - MPT e a Advocacia Geral
da União - AGU

II - Mesmo para as licitações sob a égide da LeI ne 14.133/2021, legítimo
o entendimento de que a União deve se abster de celebrar contratos
administrativos com cooperativas de trabalho nas hipóteses em que a

execução dos serviços terceirizados, por sua própria natureza, demande
vínculo de emprego dos trabalhadores em relação à contratada.

Consequentemente, antes de se admitir a participação de cooperativas em uma
licitação de obras e serviços de engenharia, é necessário averiguar se há "...necessidade de

subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, bem como de pessoalidade e de

habitualidade..." na execução do contrato que será celebrado. Portanto, demandando a
existência de relação de emprego dos trabalhadores vinculados à execução do ajuste, não será
possível a participação de cooperativas no certame. E geralmente consta a previsão de

utilização de diversos profissionais que, "...pelo modo como é usualmente executado no

mercado em geral...", implica em subordinação jurídica da empresa contratada e dos
respectivos trabalhadores.

Ademais, a participação de cooperativas só deve ser permitida quando a gestão

operacional do serviço puder ser executada de forma compartilhada ou em rodízio, pelos
próprios cooperados – e os serviços contratados também deverão ser executados

obrigatoriamente pelos cooperados, vedada qualquer intermediação ou subcontratação.

Em caso positivo, a participação de cooperativas será permitida. Do contrário, deve
ser vedada a participação de cooperativas no certame.

Voltar ao preenchimento
4X\

GARANTIA DA EXECUÇÃO20,

Conforme o parâmetro aventado pelo TCU, a garantia deve ser exigida nas
contratações de maior valor, envolvendo alta complexidade técnica e riscos financeiros

consideráveis (Acórdão n. 3.126/2012 – Plenário).

Vejamos o alerta de Marçal Justen Filho

Ademais, caso o valor da proposta vencedora seja inferior a 85% (oitenta e cinco
por cento) do valor orçado pela Administração, deverá ser exigida garantia adicional
equivalente à diferença entre o valor orçado pela Administração e o valor da proposta,
conforme disposto no art. 59 da Lei n. 14.133, de 2021.

Voltar ao preenchimento

21. DASUSTENTABIUDADE

- 21.1. Desenvolvimento nacional sustentável: critérios de sustentabilidade
in

Em obras e serviços de engenharia, a fase de planejamento da contratação deve
prever a inclusão de conceitos de sustentabilidade nos projetos que serão elaborados. Assim,
as ações da Administração devem ser especialmente voltadas para a redução do consumo, para
a aquisição preferencial de produtos inseridos no conceito de economia circular ou que
representem menor impacto ambiental e para a prevenção e o gerenciamento dos resíduos da

construção (arts. 59 e 11 da Lei n. 14.133, de 2021, c/c art. 79, Xl, da Lei n. 12.305, de 2010).

A equipe de gerenciamento da contratação tem o dever legal de analisar a
viabilidade de inclusão de soluções sustentáveis ainda na fase de elaboração do Estudo Técnico
Preliminar. Por meio desse documento, o órgão deve identificar, do ponto de vista
administrativo e funcional, quais os requisitos estruturais, funcionais e de desempenho que
devem ser atendidos em uma obra ou serviço de engenharia específico. É esse documento que
orienta a confecção dos projetos e dos cadernos de encargos e especificações técnicas e deve
apresentar quais os reais problemas que deverão ser solucionados. bem como os objetivos que

Ad tração se propõe P

É a partir das definições contidas no Estudo Técnico Preliminar (rTP) que o
Engenheiro/Arquiteto vai especificar quais os materiais a serem adquiridos, as técnicas a serem
utilizadas e os custos do empreendimento. Ou seja, se a Administração insere no rTP que um

determinado prédio deve ter sistemas de economia de água e energia, ou um sistema de
captação e utilização de águas pluviais ou, ainda, que a disposição das salas e do layout de um
edifício deve favorecer certos fatores climáticos locais, por exemplo, todas essas especificações
deverão ser detalhadas no Projeto de Arquitetura ou de Engenharia a ser elaborado

Nesse contexto, a Administração pode, inclusive, buscar a certificação de
sustentabilidade do empreendimento. O processo de certificação, quando utilizado, atesta a
obediência a determinados padrões de qualidade, desempenho, bem como de conformidade
a regras nacionais e internacionais

São bem conhecidas as certificações do Programa Nacional de Conservação de

Energia Elétrica – PROCEL, coordenado pelo Inmetro e o Ministério de Minas e Energia, bem
como o Programa Nacional de Eficiência Energética em Edificações - PROCEL/Edifica, também
coordenado pelo Inmetro em parceria com a Eletrobrás.

Pag, Ass
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“A Lei remete à

da garantia. Poderá {deverá) ser exigida apenas nas hipóteses em
se faca necessária. Quando inexistirem riscos de lesão int

estatal, a Administração não precIsará impor a prestação de garantia."
(Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, IIl ed

São Paulo: Dialética, 2005, p. 499)

Assim, a exigêncIa deve ser avaliada em cada caso concreto, com base no grau de
risco de prejUízo ao interesse público, frente à particularidade do objeto licitado

De todo modo, a palavra final sempre cabe à autoridade administrativa – cabendo.
Ihe justificar:sua decisão por exigir ou dispensar a garantia em cada certame, para a adequada
instrução processual,
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No intuito de evitar a abandono de obras e serviços de engenharia, a Lei n. 14.133,
de 2021 inovou, admitindo que o órgão licitante exija a prestação de garantia na modalidade
seguro-garantia com cláusula de retomada, modalidade de seguro conhecida como
Performance Bond, em que a empresa seguradora não apenas se responsabiliza pelos prejuízos
causados péla empresa executora da obra, como, ademais, compromete-se a assumir a

execução e concluir o objeto do contrato, em caso de inadimplemento da contratada (art. 102)

quando exIgida a prestação de garantia na modalidade seguro-garantia com
cláusula de retomada, a seguradora deverá firmar o instrumento de contrato, inclusive os
termos aditivos, como interveniente anuente, e Ihe será garantido o acompanhamento da
execução do contrato, podendo, inclusive, ter acesso às instalações em que for executado o
contrato e aos documentos da fiscalização técnica e contábil (art. 102, 1, da Lei n. 14.133, de
2021)

Em caso de obras e serviços de engenharia de grande vulto, assim considerados
aqueles seryiços cujo valor supera o limite previsto no art. 69, XXII, com as atualizações
previstas noart. 182, ambos da Lei n. 14.133, de 2021, a Administração poderá exigir garantia
na modalidbde seguro-garantia, inclusive com cláusula de retomada, em percentual
equivalente a até 30% (trinta por cento) do valor inicial do contrato (art. 99 da Lei n. 14.133,
de 2021).

por meio dessas duas iniciativas foram Introduzidos no Programa Brasileiro de
Etiquetagerri – PBE, os Requisitos Técnicos de Qualidade para o Nível de Eficiência Energética
de Edifícios Comerciais, de Edifícios Públicos {RTQ-C) e o Regulamento Técnico da Qualidade
para o Nível de Eficiência Energética de Edificações Residenciais (RTC1-R).

Através dos procedimentos de submissão definidos nos Requisitos de Avaliação da

Conformidade para Eficiência Energética de Edificações (RAC) é possível, inclusive, conferir a
um edifício a Etiqueta Nacional de Conservação de Energia (ENCE) do Inmetro.

Por meio do Acórdão n. 1666/2019-Plenário, o Tribunal de Contas da União teve a
oportunidade de apreciar a legalidade da exigência de apresentação de certificações em
certame5, e bsseverou que a Administração deve buscar o equilíbrio entre a ampla participação
e as exigêncIas de qualificação e de conteúdo das propostas.

No que diz respeito ao planejamento de obras e serviços de engenharia, é possível

identificar três etapas principais em que o desenvolvimento sustentável deve ser observado: a)

Quando da definição dos aspectos técnicos do obJeto - especificação técnica; b) Na

minimização do impacto - prevenção de resíduos; e c) Quanto à destInação ambiental dos
resíduos e rejeitos - gestão de resíduos.

A Advocacia-Geral da União publicou o Guia Nacional de Contratações
Sustentáveié, no qual o Administrador Público encontrará subsídios que o ajudarão a trilhar o

caminho da sustentabilidade,

A consulta ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da CGU/AGU, assim
como a inserção das previsões legais ali relacionadas nas minutas editalícias correspondentes,
antes do encaminhamento do processo administrativo para Parecer jurídico, é um dever do

Gestor Público.

Ressalta-se que há possibilidade de serem incluídos outros critérios e práticas de
sustentabilidade além daqueles legalmente previstos e constantes do Guia, desde que
observados os demais princípios licitatórios, mediante justificativa a constar do processo
administrativo,

21.2. Da Especificação Técnica

No planejamento da contratação devem ser observados determinados
pressupostqs, entre eles a especificação do objeto de acordo com critérios e práticas de
sustentabiliqade, a existência de obrigações a serem cumpridas durante a execução dos

serviços e dos insumos a eles vinculados, bem como a incidência de normas especiais de
comercializdção de produtOS ou de licenciamento de atividades (ex.; registro no Cadastro
Técnico Federat - eTF), que são requisitos previstos na legislação de regência ou em leis
especiais (ex.; arls. 66 e 67, IV, da Lei n. 14.133, de 2021).

21.3. Da Minimização do Impacto



No que tange a obras e serviços de engenharia, o art. 18, § 19, XII da Lei n. 14.133,

de 2021, estabelece como um dos elementos do estudo técnico preliminar a descrição de

possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo
consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável"

O art. 45 da Lei n. 14.133, de 2021, estabelece que as contratações de obras e
serviços de engenharia devem respeitar as normas relativas a:

- disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados

pelas obras contratadas;

II - mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que serão

definidas no procedimento de licenciamento ambiental;

III - utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que,
comprovadamente, favoreçam a redução do consumo de energia e de

recursos naturais;

IV - avaliação de impacto de vizinhança, na forma da legislação urbanística;

V - proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial,
inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado

pelas ob ltratad

VI - acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade
reduzida

21.4. Licenciamento Arnbiental

No tocante ao licenciamento ambiental, instrumento previsto na Política Nacional

de Meio Ambiente (Lei 6.938, de 1981, artigos 99, VI e 10) como boa prática de gestão

administrativa é fundamental que, nos casos em que exigido, o órgão assessorado diligencie
previamente perante os órgãos competentes para análise do tempo estimado para sua
obtenção.

A A "prioridade de tramitação nos órgãos e entidades integrantes do SISNAMA’' e
“celeridade“ que constaram do artigo 25, 29, da Lei 14.133, de 2021, não implicam em adoção
de medidas que resultem em prejuízos ao dever de preservação ambiental, devendo ser
observados todos os regramentos específicos para o licenciamento ambiental.

Registre-se que sempre que a responsabilidade pelo licenciamento for da
Administração, a manifestação prévia ou licença prévia, quando cabíveis, deverão ser obtidas

antes da divulgação do edital (art. 115, 49, Lei 14.133, de 2021)

importante ressaltar que tais barreiras podem ser de natureza urbanística; arquitetônica;
podem estar relacionadas aos meios de transporte; aos meios de comunicação; à forma como

é prestada a informação; podem ser barreiras de origem comportamental; ou constituírem
barreiras tecnológicas,

Nesse sentido, a Administração Pública, quando da contratação de obras e serviços

de engenharia deve: a) Na fase de planejamento, observar os princípios do desenho universal,

concebendo os ambientes de forma a serem usados por todas as pessoas, sem necessIdade de
adaptação ou de projeto específico; e b) Observar os parâmetros técnicos estabelecidos pela

Norma Brasileira de Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos
NBR 9050/2004.

n\

Nas hipóteses nas quais a responsabilidade
o órgão asse#sarado deverá considerá.to no estudo técnico preliminar, na avaliação de

estabelecer um cronograma físicafinanceiro compatível, a fim de que seja inserido prazo
adequado, evitando-se, atrasos na execução contratual e futuras necessidades de prorrogação,

21.5. Dos Resíduos e Rejeitos

Resíduos e rejeitos são causadores de grande impacto ambiental, por tal motivo o

Administrador Público deve, quando da contratação de obras e serviços de engenharia, ter
como metasas seguintes políticas: {a) Da não geração; (b) Da redução; (c) Da reutilização; (d)

Do tratarnenjo; e, {e) Da disposição adequada.

21.6. Da Sustentabilidade como Política Transversa

A Sustentabilidade ora tratada enquadra-se no conceito de política socioambiental
contudo, devido à sua transversalidade, pode ser conjugada com outras políticas públicas, o

que Ihes conlfere maior efetividade,

Como exemplos de políticas públicas que podem ser aplicadas em conjunto com a
Sustentabilidade nas contratações públicas, temos: a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei

n. 12.305, dê 2010); a Coleta Seletiva; a Política de Incentivo às Micro e Pequenas Empresas
(Lei Complementar n. 123, de 2006); e a Política Nacional para Integração das Pessoas com

Deficiência (Decreto n. 3.298, de 1999, e Decreto n. 6.949, de 2009},

21.7. Da Política Nacional de Resíduos Sólidos

Assim, nos termos do inc. XI do art. 79 da Lei n. 12.305, de 2010, nas aquisições e
contratações governamentais, deve ser dada prioridade para produtos reciclados e recicláveis
e para bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo
social e ambientalmente sustentáveis

21.8. Da Acessibilidade

A acessibilidade constitui outro aspecto relevante da sustentabilidade a ser
observado pelo Gestor Público quando da contratação de obras e serviços de engenharia
(Decreto n. 9.949, de 2009, e Lei n. 13.146, de 2015)

O Tribunal de Contas da União - TCU, inclusive. tem recomendado a observância

dos “normqtivos aplicáveis à matéria, sem prejuízo de outras ações não normatizadas que
visem a atehder o Princípio da lsonomia, no que se refere à acessibilidade" {AC-0047-01/15-P,
Plenário, Relator Bruno Dantas)

A acessibilidade caracteriza.se pela identificação e eliminação de barreiras que
impeçam du restrinjam o acesso de pessoas com deficiência ou mobiIIdade reduzida. É

Voltar ao preenchimento



Município

Estado do Paraná

TERMO DE REFERÊNCIA

Lei n') 14.133, de 1'’ de abril dê 2021

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA – LICITAÇÃO

SECRETARIA DE SAÚDE

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação de empresa para realização de serviços de ampliação na Unidade Básica de

Saúde da Sede Municipal nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

Descrição/Especificação Quant (obra)Catser R$ Total

Contratação de empresa para
realização de deserviÇos
ampliação na Unidade Básica de
Saúde da Sede Municipal

1627 208,93 887.449,49

1.2. Havendo qualquer discordância entre a desçrição e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência e peças técnicas, prevalecerá a descrição e unidade
de medida constante no Termo de Referência e peças técnic:as.
1.3. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caractérizados como comum(ns), conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 18 (dezoito) meses, contados da assinatura do
contrato, na forma do artigo 105 da Lei no 14.133, de 2021 J

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apênçlice deste Termo de Referência.

2.2. Fica dispensado o plano de contratações anual para às exercícios de 2024 e 2025, conforme
decreto municipal 215/2024.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Trata-se de serviço de execução, abarcando interve+ções nas áreas internas e externas, com
duração prevista para 13 (treze) meses;
4.2. Não se trata de prestação de serviço de natureza contínua, porém de demanda certa;
4.3. O objeto é composto por um único item: contratação de empresa especializada para a
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execução de ampliação predial conforme projetos arquitetánicos, especificações, orçamento e
cronograma físico-financeiro, em imóvel que abriga a Unidadb Básica de Saúde, localizada na Rua
Dr. Oswaldo Cruz, N'’ 707 – Quadra 02 – Chácara N'’ 65 – Loteamento Centro, no Município de
Mercedes – PR;
4.4. Dada as condições de execução e a natureza dos serviços a serem realizados, as empresas
deste ramo estão priorizar o emprego de mão de obra, materiàis, tecnologias e matérias-primas de
origem local para a execução dos serviços;
4.5 . Priorizar para que a implantação do canteiro de obras seja organizada, com critérios mais
sustentáveis do ponto de vista ambiental, no qual conste, por exemplo, o reuso de água, o
reaproveitamento da água de chuvas e dos resíduos sólidos produzidos e a separação dos não
reutilizáveis para descarte;
4.6. Utilização, caso necessário, de andaimes e escoras preferencialmente metálicos, ou de
material que permita a reutilização;
4.7. A contratada deverá atender e respeitar aos prqzos e condições estabelecidas no
cronograma físico-financeiro;
4.8. A contratada deverá atender a todas os itens do Memorial descritivo e demais documentos.

4.9. Serão obedecidas todas as recomendações, com relação à Medicina, Saúde e Segurança do
Trabalho, contidas nas Normas Regulamentadoras (,NR).
4.10. Em todos os serviços da obra deverão ser fornecidose instalados pela CONTRATADA os

equipamentos de proteção coletiva que se fizerem necessári9s no decorrer das diversas etapas, de
acordo com o previsto na NR- 18 do Ministério do Trabalhd, bem como nos demais dispositivos
de segurança.
4.11. Deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, aos seus funcionários e/ou subcontratados,
todos os equipamentos de proteção individual necessários e adequados ao desenvolvimento de
cada tarefa nas diversas etapas da obra, conforme previsto pa NR-06 e NR-18 do Ministério do
Trabalho, bem como nos demais dispositivos legais de seguI+anÇa.

4.12. Todas as tarefas e trabalhos relacionados à execução aos serviços contratados, inclusive no
que se refere a depósito de guarda de materiais e equipamentos, isolamento da área intervinda,
organização e limpeza até a entrega da obra.
4.13. A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de garantir
inteiramente a estabilidade da edificação, dos prédios vizinhos, canalizações e redes que possam
ser atingidas.
4.14. Para a entrega e recebimento, deverão ser retirados da área da obra todos os entulhos e
sobras de materiais.

4.15. No ato da entrega, a limpeza deverá ser total, nãq serão admitidos quaisquer tipos de
detritos e sujeira.

Subcontratação
4.16. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas spguintes condições:

4.16.1. É vedada a subcontratação completa op da parcela principal do objeto da

contratação, a qual consiste em 79,40% do valor do objeto (curva A e curva B).
4. 16.2. A subcontratação fica limitada a 1,74% (1)arcela dos itens de bancadas e louças
e serviços gerais) do valor do objeto.
O contrato oferece maior detalhamento das regrqs que serão aplicadas em relação à4.17.
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subcontratação, caso admitida.
4.18. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômiéa, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o tetceiro grau.

Garantia da contratação
4.19. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nc’ 14.133,
de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas db contrato.
4.20. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicàtária deverá apresentá-la, no máximo,
até a data de assinatura do contrato. O adjudicatário terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da
homologação do procedimento, para prestação da garantia da modalidade seguro-garantia.
4.21. A garantia, nas modalidades caução, fiança bancária e título de capitalização custeado por
pagamento único, deverá ser prestada em até 10 dias úteis abós a assinatura do contrato.
4.22. O contrato oferece maior detalhamento das regrak que serão aplicadas em relação à
garantia da contratação.

+q\

E1:

Vistoria
4.23. A avaliação prévia do local de execução dos serviçosé imprescindível para o conhecimento
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado
o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado pol servidor designado para esse fim, do
setor de Engenharia, de segunda à sexta-feira, das 7:30 às ll:30 e das 13:00 às 17:00, até um dia
útil antes da data de realização do processo licitatório.
4.24. Serão disponibilizados data e horário diferentes aós interessados em realizar a vistoria

4.25. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela
empresa comprovando sua habilitação para a realização da Çistoria.
4.26. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deÜerá prestar declaração formal assinada
pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimentb pleno das condições e peculiaridades
da contratação.
4.27. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos

serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviç és decorrentes.

préVIa

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: 01 (um) dia após a emissão da ordem de serviço.
5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinjs, etapas, tecnologias procedimentos,
frequência e periodicidade de execução do trabalhd:
5.1.3 . Cronograma de realização dos serviços: À Contratada terá o prazo de 13 (treze)
meses para execução do serviço, conforme cronog+ama físico-financeiro.
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Local e horário da prestação dos serviços
5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: RuaDr. Oswaldo Cruz, N'’ 707 – Quadra
02 – Chácara N'’ 65 – Centro, no Município de Mercedes – PR;
5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: Os horários serão programados pela
Contratada, para cumprir o cronograma estabelecido.

Materiais a serem disponibilizados
5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a

seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando nedessário:
5.4.1. É de responsabilidade da Contratada a coÁferência do quantitativo e itens do
orçamento, onde consta a listagem de todos os materiais necessários. A obra deverá ser

executada na íntegra, conforme informações no orçamento, projeto e memorial descritivo.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta
5.5. A demanda do órgão tem como base as seguintes carácterísticas:

5.5.1. É de responsabilidade da Contratada a cohferência do quantitativo e itens do
orçamento, onde consta a listagem de todos os materiais necessários. A obra deverá ser

executada na íntegra, conforme informações no orçarTrento, projeto e memorial descritivo.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §l', inciso III, da Lei no 14.133, de 2021)
5.6. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele éstabelecido na Lei n'’ 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
5.7. A CONTRATADA salvaguardará os serviços exea+tados conforme preconiza a ABNT
NBR 17170 de 12 de dezembro de 2022 (Edificações – <}arantias – Prazos recomendados e
diretrizes).

Procedimentos de transição e finalização do contrato
5.8. Os procedimentos de transição e finalização do cpntrato constituem-se das seguintes
etapas:

5.8.1. Para a entrega e recebimento, deverão se; retirados da área da obra todos os

entulhos e sobas de materiais. No ato da entrega, à limpeza deverá ser total, não serão
admitidos quaisquer tipos de detritos e sujeira.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas 1)artes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nc) 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou puspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3 . As comunicações entre o órgão ou entidade e a contrátada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
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providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equi-
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do p+ano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos result4dos e das sanções aplicáveis, dentre
outros

-alente, o órgão ou entidade poderá

Preposto
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deverds em relação à execução do objeto
contratado.

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante
o período estabelecido no cronograma físico financeiro da obra.
6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamqnte, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designar4 outro para o exercício da atividade.

Fiscalização
6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei nQ 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscal do Contrato
6.10. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, de 24 de março dç 2023, art. 12 e seguintes);
6.11. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamçnto do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do quê for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n' 14.133, de 2021, art. 117, §l '’);
6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determjnando prazo para a correção;
6.13. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.13.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.13.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à derfeita execução dos serviços ou

6.13.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realikação de serviços ou a execução de

6.13.5. conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;

obras;

pq
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6.13.6. proceder as avaliações dos serviços execujados pela contratada;
6.13.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.13.8. exigir o uso correto dos equipame-ntos de proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6. 13.9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou
indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as

próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;
6.13.10. receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especidis para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
6.13.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
6.13.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.13.13. requerer das empresas testes, exames e en$aios quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.13.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.'’ 14.133, de 2021, o recebimento

do objeto contratado, quando for o caso;
6. 13.15. propor à autoridade competente a abertura sie procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;
6.13.16. no caso de obras e serviços de engenharia:

(a) manter pasta atualizada, com projetos, alvarás, ART’s do CREA e/ou RRT’s

do CAU referente aos projetos arquitetônico e complementares, orçamentos e

fiscalização, edital da licitação e respêctivo contrato, cronograma físico-
financeiro e os demais elementos instrutodes;

(b)vistar o diário de obras, certificando-sd de seu correto preenchimento;

(c) verificar a correta construção do canteiro de obras, inclusive quanto aos

aspectos ambientais;
6.13.17. outras atividades compatíveis com a funçã

6.14. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber:

6.14.1. os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demanda(la;
6.14.2. os recursos humanos empregados, em fubção da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.14.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
6.14.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.14.5. o cumprimento das demais obrigações decprrentes do contrato; e
6.14.6. a satisfação do público usuário.

6.15. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do colrtato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem iua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
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6.16. No caso de ocorrências que possam inviabilizar à execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.17. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

Gestor do Contrato
6. 18. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribüições administrativas e a função de

administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal
n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6. 18.1. Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.18.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econôrrXico-financeiro do contrato;
6.18.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
6.18.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
6.18.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em espeçial constituir relatório final, de que
trata a alínea "d" do inciso VI do § 3'’ do art. 174 da Bei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,
com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de
aprimoramento das atividades da Administração;
6.18.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de
serviÇos;
6.18.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dbs documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.18.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;
6.18.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.18.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua c$mpetência.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acdrdados,
7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima
exigida as atividades contratadas; ou
7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizá-los com hualidade ou quantidade inferior à
demandada.

7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes
critérios:

7.

A avaliação da execução do se dará conforme o disposto neste item.7.1.
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o pagamento será efetuado de
do Contrato

7.2.1. A medição da parte executada será men:
acordo com o cronograma e após a autorização do (J€

Do recebimento

7.3 . Ao final de cada etapa da execução contratual, confokme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos $erviços executados no período, por
meio de planilha e memória de cálculo detalhada.

7.3.1. Uma etapa será considerada efetivame+lte concluída quando os serviços
previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-financeiro, estiverem executados em
sua totalidade

7.3.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos
comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados
naquela etapa da execução contratual, quando for o cáso.

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no praz{) de até 30 (trinta) dias, pelos fiscais
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, qualndo verificado o cumprimento das

exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei n'’ 14.133).
7.4.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de

cobrança oriunda do contratado com a comprovaçã4 da prestação dos serviços a que se
referem a parcela a ser paga.

7.4.2. O fiscal do contrato realizará o recebimerIto provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimejlto das exigências de caráter técnico
e administrativo.

7.4.3. O fiscal setorial do contrato, quando houv4r, realizará o recebimento provisório
sob o ponto de vista técnico e administrativo.
7.4.4. Para efeito de recebimento provisório, ao fjnal de cada período de faturamento,
o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliaçÕes da execução do objeto e, se for o

caso, a análise do desempenho e qualidade da pr+stação dos serviços realizados em
consonância com os indicadores previstos, que pode fá resultar no redimensionamento de
valores a serem pagos à contratada, registrando em r+latório a ser encaminhado ao gestor
do contrato.
7.4.5. Será considerado como ocorrido o recebi}nento provisório com a entrega do
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser fei+o, com a entrega do último.
7.4.6. O Contratado fica obrigado a reparar, corriéir, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em q[le se verincarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais emÓregados, cabendo à fiscalização não
atestar a última e/ou única medição de serviços até qUe sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebijnento Provisório.
7.4.7. A fiscalização não efetuará o ateste da últjma e/ou única medição de serviços
até que sejam sanadas todas as eventuais pendênciad que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da LeinQ 14133, de 2021)
7.4.8. O recebimento provisório também ficará 4ujeito, quando cabível, à conclusão
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais é Instruções exigíveis.
7.4.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todd ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo

pW
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da aplicação das penalidades.
7.5. Quando a fiscalização for exercida por um único selvidor, o Termo Detalhado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrêbcias na execução do contrato, em
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais dÓcumentos que julgar necessários,

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimentb definitivo.
7.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento provisório, pelo gestor do contrato, após a verifi#ação da qualidade e quantidade do
serviço e consequente aceitação mediante termo detaihado, obedecendo os seguintes
procedimentos:

7.6.1. Emitir documento comprobatório da avalidçãQ realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumpriu+ento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na bxecução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a ev+ntuais penalidades aplicadas.
7.6.2. Realizar a análise dos relatórios e de todd a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeça[n a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;
7.6.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de rqcebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações aIbresentadas; e
7.6.4. Comunicar a empresa para que emita a Not4 Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.
7.6.5 . Enviar a documentação pertinente ao setor qe contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valo# dimensionado pela fiscalização e
gestão

7.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objetÓ, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n'’ 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela i+controversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.8 . Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pen gente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrr+mento de cobrança.
7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá 4 responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-prqfissional pela perfeita execução do
contrato.

/w

Liquidação
7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáv+is por igual período.
7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deve v#rincar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais d(] documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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D eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7. 12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da r+gularização da situação, sem ônus à
contratante;

7.13. Sem prejuízo do disposto nos subitens que seguem, of aturamento deverá ser protocolado,
em 01 (uma) via, no protocolo geral na sede do licitador e deverá ser apresentado, conforme segue,
de modo a padronizar condições e forma de apresentação:

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumidq dos serviços executados, número da

licitação, número do contrato, discriminação dos injpostos e encargos que serão retidos

pelo Município e incidentes sobre o objeto cont}atado, e outros dados que julgar
convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável
Técnico;

b) cópia da guia de recolhimento da Previdênéia Socia1 – GPS doCs) mês(s) de

execução por obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do

SEFIP/GFIP com as folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como

comprovante(s) de transmissão doCs) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e

cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do Fundo dF Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS doCs) último(s) recolhimento(s) devido(s), devidamente quitada(s), de
conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo da obra

contratada;

i. deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS
da obra contratada, devidos em todos os meseé, contados entre a data de assinatura

do contrato e o primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o

comprovante do último recolhimento realizado.

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho –
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;
e) Planilha de Medição – Elaborada nos padrões do CONTRATANTE, de acordo com

cronograma físico-financeiro, relativo à parcela faturada, de forma que as atividades e os

valores faturados, correspondam às atividades e pos respectivos índices percentuais

discriminados e informados pela Fiscalização da obrá, que acompanha o processo da nota
fiscal/ fatura.

7.14. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios ele+rônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n'’ 14.133/2021.

7.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de fontratar com o Poder Público, bem
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2018)

4ATIVA N' 3, DE 26 DE ABRIL DE

7.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
7.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garaptir o recebimento de seus créditos.
7.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondenTe, assegurada ao contratado a ampla
defesa
7.19 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao

7.20. A liberação da última parcela fica condicionada à aprésentação de:
7.20. 1. comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia
elétrica. As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do
objeto, são de inteira responsabilidade da CONTRAW)A;
7.20.2. Termo de Recebimento Provisório:

contratado concluído (em caso de obra civil a C:ND deverá conter a metragem da obra
conforme projeto/área de reforma/área de acréscimo/área nova);
7.20.4. quando necessário, do AS BUILT da obra.

SICAF

7.20.3 . Certidão negativa de débitos, expedida pelá Receita Federal, referente ao objeto

Prazo de pagamento
7.21. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização
da liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o pagamento deverá ser realizado
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do ates}o da Nota Fiscal, após comprovado
o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações! já deduzidas as glosas e notas de

débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.'’ 043, de 24 de março de 2023.
7.22. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monet pia.
Forma de pagamento
7.23. O pagamento será realizado por meio de ordem ba4cária, TED, DOC ou transferência
bancária (a critério do Município) para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos dados
bancários informados.

7.24. Será considerada data do pagamento o dia em que conbtar como emitida a ordem bancária,
TED, DOC ou transferência bancária para pagamento.
7.25. A última parcela, e respectivo pagamento, deverá corresponder, no mínimo, à 10% (dez
por cento) do valor total do contrato, para tanto a penúltima medição deverá ser realizada de

/+’8
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maneira a reservar o percentual mínimo para a última medição.
7.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribuTária prevista na legislação aplicável.

7.26.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realizdção do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.27. O contratado regularmente optante pelo Simplés Nacional, nos termos da Lei
Complementar n'’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, b pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oücial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.27.1. Nos termos do Decreto Municipal n.' 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Municípip a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é
a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os

modelos de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não deverido ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

Cessão de crédito

7.28. É admitida a cessão de direitos creditícios, conformq as regras deste presente tópico.
7.28.1. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.29. A eficácia da cessão de crédito, em relação à g\dministração, está condicionada à
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
7.30. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos tambén41 se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei
nc) 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de m4io de 2020.
7.31. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente àquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restand(p absolutamente incólumes todas as

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidentd sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vincI+lada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o deiconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.
7.32. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO
EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realizaçãO de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRôNICA, com adoção do critério de
julgamento pelo MENOR PRE(,'o.

IRNECEDOR E REGIME DE

Regime de execução
8.2. O regime de execução do contrato será execução indijeta, com contratação de empreitada
por preço global.

Critérios de aceitabilidade de preços
8.3. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime 4ie empreitada por preço unitário, o
critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.

8.3.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à
Administração, por meio eletrônico, planilha que cont+nha o preço global, os quantitativos
e os preços unitários tidos como relevantes, conform4 modelo de planilha elaborada pela
Administração, para efeito de avaliação de exequibili4ade (art. 59, §3'), da Lei nc)

14.133/2021);

Exigências de habilitação
8.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar bs seguintes requisitos:

Habilitação jurídica
8.5. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território r[acional;
8.6. Empresário individual: inscrição no Registro Públic4 de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
8.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à vêrificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
8.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipesso 41 – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitaqa - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público kie Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de d$cumento comprobatório de seus
administradores;
8.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorjzação de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Cdmercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a q 4al será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DREI/ME n'’ 77, de 18 de marko de 2020.
8.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no R+gistro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatórici de seus administradores;
8.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simpjes ou empresária, respectivamente,

,#x
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no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro púbticd de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.12. Sociedade cooperativa: ata de fündação e estatuto sdcial, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Cornercial ou insbrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n'’ 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanjlados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nãcional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receija Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a +odos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclbsive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n') 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do T4mpo de Serviço (FGTS);
8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perantb a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de nbgativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto4Lei n'’ 5.452, de 10 de maio de 1943 ;

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Munjcipal relativo ao domicílio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatí tel com o objeto contratual;
8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal dd domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Corbplementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira
8.22. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a 4ua participação na licitação (art. 40,

inciso II, alínea “c”, do Decreto Municipal n.a 160, de 2023), bu de sociedade simples;
8.23. certidão negativa de falência expedida pelo distribui{br da sede do fornecedor - Lei n'’
14.133, de 2021, art. 69, capta , inciso II);
8.24. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

8.24.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral
(SG) superiores a 1 (um);

8.25. As empresas criadas no exercício financeiro da liqitação deverão atender a todas as
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exigências da habilitação e poderão substituir os demonsjraüvos contábeis pelo balanço de
abertura; e
8.26. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao últjmo exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
8.27. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Cbntábil Digital - ECD ao Sped.
8.28. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para
fins de habilitação capital mínimo não inferior a 10% (dek por cento) do valor estimado da
contratação.
8.29. As empresas criadas no exercício financeiro da liéitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demons+rativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei n') 14.133, de 2021, art. 65, §l'’).
8.30. O atendimento dos índices econômicos previstos nes+e item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor, que

deverá conter cálculos realizadas através das seguintes fórmqlas:

LG= Índice de liquidez geral (indicador da capacidade de solkência a longo prazo)

Ativo Circulante + Realizável à Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC,

LC= Índice de liquidez corrente (indicador da capacidade d+ solvência a curto prazo, utilizando
valores disponíveis e conversíveis a curto prazo)

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

SG= Solvência Geral
Ativo Total

SG =

8.31 . N„ t„m„ d, § 4', d, „t. 176, d, L,i „.' 6.404/76, db, it,„, 3.17 , 8.1 d,NBC TG IOOO,

aprovada pela Resolução CFC n.') 1.255/09, e do item 26 da ITG 1000, aprovada pela Resolução
CFC n.'’ 1.418/12, a elaboração das Notas Explicativas é obri&atória, nos casos em que se verifica
a incidência das citadas normas.

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Qualificação Técnica
8.32. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de +odas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

8.32.1. A declaração acima poderá ser substituída bor declaração formal assinada pelo
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEb 85998-100 – Mercedes – PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Merced

Estado do Paraná

responsável técnico do licitante acerca do contjecimento pleno das condições
peculiaridades da contratação

e

8.33. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissi$nal competente: Conselho Regional
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, ou Conjelho de Arquitetura e Urbanismo –
CAU, em plena validade.
8.34. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exiàência por meio da apresentação, no
momento da assinatura do contrato, da solicitação de regi#tro perante a entidade profissional
competente no Brasil.
8.35, Apresentação doCs) profissional(is) abaixo indicadb(s), devidamente registrado(s) no
conselho profissional competente, detentor de atestado de re$ponsabilidade técnica por execução
de obra ou serviço de características semelhantes, também aÜaixo indicado(s):

8.35.1. Declaração, assinada pelo representante leÉal da proponente, de que manterá na
obra um Engenheiro Civil ou Arquiteto e Urbanis Ia, corresponsável na gerência dos

serviços, indicando o nome e o número da inscriçã{) junto ao CREA/CALL cujo nome
deverá constar na Anotação de Responsabilidadê Técnica (ART) ou Registro de

Responsabilidade Técnica (RRT) relativa à obra objejo da presente licitação (APÊNDICE
A) 9

8.35.2. A declaração exigida acima (ApÊNDICb A) deverá ser acompanhada de
"Certificado de Acervo Técnico Profissional – CAT" do responsável(eis) técnico(s)
indicado(s), emitido(s) pelo "Conselho Regional de Ebgenharia e Agronomia - CREA e/ou
Conselho de Arquitetura e Urbanismo – C AU", de ejecução de, no mínimo, uma obra de

semelhante complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à solicitada
(,para os fins da presente exigência, considera-se parceja de maior relevância técnica e valor
significativo: ESTACA ESCAVADA EM CONCRETO; CONCRETAGEM DE BLOCO
DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME; FORMA DE PILARES; LAJE PRÉ-
MOLDADA; ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS;
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTUk\ DE AÇO PARA COBERTURA;
EMBOÇO/REBOCO EM ARGAMASSA; APLIÇAÇÃO MANUAL DE MASSA
ACRÍLICA EM PAREDES; E PINTURÀ LÁTEXA{:RÍLICÂ.

8.36. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra devérá(ão) participar da obra ou serviço
objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por pro#ssionais de experiência equivalente
ou superior, desde que aprovada pela Administração.
8.37. Declaração assinada pelo representante legal d+ proponente, de que,
adjudicatária do objeto da presente licitação, disporá d+ pessoal técnico e equipamentos
necessários à execução da obra (APÊNDICE B);
8.38. Comprovação do vínculo entre o(s) profissional(is) in(}icado(s) na forma supra e a licitante,
mediante uma das seguintes formas:

8.38 . 1 . Carteira de Trabalho;
8.38.2. Certidão do CREA;
8.38.3 . Certidão do CAU;
8.38.4. Contrato Social;
8.38.5. Contrato de prestação de serviços;
8.38.6. Contrato de Trabalho registrado na DRT;

8.38.7. Pré-contrato de prestação de serviços ou d+claração de vínculo futuro.

declarada

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEb 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

WWW.mercedqs.pr.gov.br
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Comprovação de aptidão para execução de servijo de8.39, lplexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contràtação, ;om o item pertinente, por
meio da apresentação de certidões Ldl ou privado,
ou regularmente emitido(s) pelo cl

Para fins da comprovação8.40 T respeito a

contratos executados com as se,

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANTIDADE
Estaca escavada em concreto 138,40 M

m9:em de bloco de coroamento ou vigmConcre1

m2Fôrma de pilares

Laje pré-moldad. 75,24 M2

Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos. 173,77 M2

lo e instalação de estrutura de aço para coberturaFabri 61,85 M2

Emboço/reboco em argamassa 312,09 M2

Aplicação manual de massa acrílica em >des. 167,90 M2
Pintura látex acrílica 230,58 M2

8.41. Será admitida, para fins de comprovação de quantjtativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concdmitante.

8.41.1 . Os atestados de capacidade técnica poderãd ser apresentados em nome da matriz
ou da filial da empresa licitante.
8.41.2. O licitante disponibilizará todas as informhções necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço att+aI da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documeÓtos.

8.42. Caso admitida a participação de cooperativas, ser4 exigida a seguinte documentação
complementar:

8.42.1. A relação dos cooperados que atendem aob requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a
comprovação de que estão domiciliados na localidad,é da sede da cooperativa, respeitado
o disposto nos arts. 4c’, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§:2') a 6') da Lei n. 5.764, de 1971;
8.42.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI,
para cada um dos cooperados indicados;
8.42.3. A comprovação do capital social propdrcional ao número de cooperados
necessários à prestação do serviço;
8.42.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 197i, art. 107;

8.42.5. A comprovação de integração das resp+ctivas quotas-partes por parte dos
cooperados que executarão o contrato;
8.42.6. Os seguintes documentos para a compr(!)vação da regularidade jurídica da
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social corb a ata da assembleia que o aprovou;
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperadod, com a ata da assembleia; d) editais
de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de

presença dos cooperados que executarão o contrato e+1 assembleias gerais ou nas reuniões

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEb 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mqrcedes. pr.gov.br
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seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados aut
objeto da licitação; e

8.42.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art.
112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria
não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃ{)
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 887.449,49 (oitocentos e oitenta e sete mil,
quatrocentos e quarenta e nove reais e quarenta e nove centavob), conforme custos unitários apostos
na tabela em anexo.

10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7'’, § 7', do Decreto Municipal n.'
031/2023, e do art. 2'>, § 2'’, do Decreto Municipal n.'’ 042/2083, com base na seguinte hipótese:

( ) I - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor),III (licitação deserta ou fracassada),

VII (casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervebção federal ou de grave perturbação
da ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7' do art. 90 (remanescente

de obra), ambos da Lei n') 14.133, de 1') de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inekigibilidade de licitação, quando a
simplicidade do objeto ou o modo de seu fornecimento ptlder afastar a necessidade de estudo

técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser devidhmente justificado no documento de

formalização da demanda;

( ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo +ontratação de objetos de baixo valor
ou baixa complexidade.

10.2. Seg„„ em ,n,,, , ,náli,e de riscos relativa a contrat4ção pretendida.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação co4erão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município.
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

02.o07.10.301.0006.1011 – Ampliação Infraestrutura Saúde
Elemento de Despesa: 4490510107
Fonte de recurso: 20518

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRE4AS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei no
14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justiÊcada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – IC:U - entende que o juízo acerca da

admissão ou não de empresas consorciadas na licitação de+)enderá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a for+entar a concorrência (consórcio de

empresas menores que, de outra forma, não participaria41 do certame), quanto a cerceá-la
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
www. mercedes.pr.gov.br
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(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte
notadamente os Acórdãos nc’ 22/2003 – Plenário; nc’ l.09'

Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes cobclusões que servem de norte para a
presente contratação:

I) A escolha no sentido de admitir, ou não, a párticipação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso;

II) Tratando-se de objeto de pequeno vulto fibanceiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que

empresas, que seriam naturalmente competidoras enjre si, acordassem para participar da
licitação;

III) A participação de consórcios, dada a transito+iedade que Ihe é peculiar, mostra-se
mais apropriada para a consecução de objeto certo edeterminado no tempo, que envolva

alta complexidade técnica e grande vulto finan4eiro, de forma que as empresas,

isoladamente, não teriam capacidade técnica de exe4utá-lo, a exemplo das grandes obras

que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não pernjissão de participação de empresas
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostDs:

I) O objeto da presente contratação não enpolve obra e/ou serviços de alta

complexidade técnica nem apresenta grande vulto âÚanceiro;

II) Deve-se primar, no presente caso, pela amÚla competitividade como forma de

garantir a aquisição pretendida e a admissão dê empresas em consórcio, dada a
simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrêncja;

III) A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente contratação

não limitará a competitividade, pois o objeto consis je na aquisição de obra e/ou serviços

comuns, não sendo apropriada a exigência de formaç io de consórcio para essa finalidade;

IV) Uma análise preliminar do mercado permitb supor que as empresas do ramo
conseguem executar o objeto do presente termo, #em a necessidade de formação de
consórcio.

31:r e 8 l)it a s a respeito desse tema,
Plenário e nc’ 2.295/2005+;2004

Mercedes, 29 de outubro de d025.

h;.kb €b«
NUma Eger

Assistente Administrativá

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEb 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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ApÊNDICE A

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Ao Agente de Contratação/Comissão de Contratação do Munipípio de Mercedes

Referente: Edital de CONCORRÊNCIA N.' xx/2025 – MUNICÍPIO DE MERCEDES

Objeto: Contratação de empresa para realização de serviços de ampliação da Unidade Básica de
Saúde da sede do município de Mercedes/PR

Conforme o disposto no Edital acima mencionado e de acordo com a Resolução n.' 218 de
29/06/1973 e n.Q 1.025, de 30/10/2009, do CONFEA :onselho Federal de Engenharia e
Agronomia, e/ou Resolução n'’ 91, de 9/10/2014, do CAU 9nselho de Arquitetura e Urbanismo
do Brasil, declaramos que o responsável técnico pela obra, éaso venhamos a vencer a referida
licitação, é

Nome s A n.'’ na
C AU n') istro

_(local) , em de de 2025.

_(assinatura).
(Representante da empresa e qualificação do mesmo)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CE É 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ g5.719.373/0001-23
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Página 1 20



Município de Merced
Pag As$

405e

Estado do 'arana
8

ApÊNDICE B

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IBRIGAÇÕES

Ao Agente de Contratação/Comissão de Contratação do Município de Mercedes

Referente: Edital de CONCORRÊNCIA N.' x/2025 – MUNICÍPIO DE MERCEDES

Objeto: Contratação de empresa para realização de serviçoq de ampliação da Unidade Básica de

Saúde da sede do município de Mercedes/PR

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade CONCORRÊNCIA N.'’ xx/2025, instaurado por este Município,
que se nossa empresa for declarada adjudicatária do objeto:

a) Manteremos durante a execução dos serviços, na qualidade de corresponsável na
gerência dos mesmos, oCa) Engenheiro(a) Civil (ou outro prOfISSiOnal capacitado) , Senhor(a)

, inscrito junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia – CREA, sob n.'’

b) Disporemos de pessoal técnico necessário para a execução do objeto contratual;

c) Disporemos de equipamentos necessários à execução do objeto do contrato.

Por ser expressão da verdade, ârmamos a presente.

.(local) , em de de 2025.

.(assinatura).
(Representante da empresa e quati$cação do mesmo

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEF 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MÓDRLO DE
TERMO DE REFERÊNCIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da Idi que o Termo de Referência – TR,
relativo à contratação de empresa para realização de serviços de ampliação da Unidade Básica
de Saúde da sede do município de Mercedes/PR, foi elaborado nos termos do Decreto n.a 03 1/2023 ,
a partir do respectivo Estudo Técnico Preliminar - RTP, e qub foi utilizada a minuta padronizada
disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes, 29 de outubro de 2925 .

Gka' €+
NUma Eger '

Assistente Administrativh

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEb 85998-100 - Mercedes – PR
,-m,iI, Ii,it,c„@m„„d„.p.g„.b, – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.qov.br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

MAPA DE RISCOS

OBJETO: Contratação de empresa para realização de serviços de ampliação da Unidade Básica
de Saúde da sede do município de Mercedes/PR

RISCOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

o

Baixo Impacto MTo Classificação
mnento da licitação ou não atendimento da necessidaaDano

otencial
Proceder levantamento de MsAção Responsável:
diálogo com interessados, formalizar o TermoPreventiva
de Referência

m( $iihmMMam Responsável:Ação
Contingência

1. RISCOS – FASE DE PLANEJAMENTO

Médio

Secretaria

responsável

Pregoeiro
Prefeito

2. RISCOS – FASE DE LICITA(.'ÃO
mmc merta Gi
o ixo –TnmJ ioT–RF–a
mIFo ie-éessaaTinstitucional e aumeme custos

botencial: 1 licitação ou não utilizar a dotação orçamentária Dlaneiada.

o )Mllgar adequacom) Responsável:
Preventiva: 1 publicação e exigências razoáveis, e seguindo

o calendário legal e administrativo.

Médio

para refazer a

Equipes
envolvidas

(Compras,
Pregoeiro,
Direção,
Procuradoria

Equipes
envolvidas

(Compras,
Pregoeiro,
Direção,
Procuradoria

.'0\.

eme mo os e
Contingência: 1 eventualmente necessárias, no menor praio

possível.

3. RISCOS – GESTÃO DO CONTRATO
Risco 3 InadimDlemento Contratual

Baixo Impacto AltoProbabilidade
Dano Inexecução do oãitiitmaso rF@

otencial

Assinar o contrato e toda documentaçãoAção
lrido dentro doneGessári iniciado e cu]Preventiva

Classificação Médio

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 99.719.373/0001-23

www.mercedep.pr.go,y.br
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cronograma estabelecido

m tificar a contratada parc )Ação
Contingência prazo, sob pena das cominações legais.

Administrativa

Fiscalização e
Direção
Administrativa

4. RISCOS – GESTÃO DO CONTRATO
Risco 3 Desconformidade com as lecificações

AltoProbabilidade ImpactoBaixa
Dano Serviços executaTos==ná qualidade (:

tencial etc

=mpanhar os serviços e verificar seAção
conform1Preventiva sendoestáexecuÇão

especificado

T( mrAção
acordo com o que foi contratado,Contingência

a

Eacabamento, dimensões

Responsável doFiscal
Contrato

='+n'\

Responsável: Fiscal do
Contrato

Risco 3 Atraso de Da lento
r ClassificaçãoImpacto Alto

-ET'm='Gi' ã;;ãã' d;m'i'ddnmDano
otencial

Responsável:Comunicar e tramitar adequadamenteAÇ=
nota fiscalPreventiva

aea Responsável:Ação
que impedem ou dificultam o pagamentd,Contingência
inclusive liberação de recursos

5. RISCOS – GESTÃO DO CONTRATO

Médio

Fiscal do
Contrato/
Contabilidade

doFiscal
Contrato/
Adminjg lo

/=-\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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MAPA DE RISCOS (CLASSIFICAçÃo)

I

M
P

A

C
T
0

Muito Alto 5

Alto 4

Médio 3

Baixo 2

Muito baixo 1

./nn\
Raro Pouco Provável Provável Muito Praticamente

Provável certo

PROBABILIDADE

Mercedes, 29 de outubro de 2025 .

ADELETE , Assinado de forma dibitat por

BECKER:05819341 99 â:;:::2EoBETIKoTioã;;J;1996
6 /b / ' 43'oo'

Adelete Becker
SECRETARIA DE SAÚDE

n\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: ticitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ATIVIDADES MATERIAIS ACESSÓRIAS, INSTRUMENTAIS OU
COMPLEMENTARES

Objeto: Contratação de empresa para realização de serviços de ampliação da Unidade Básica de
Saúde da sede do município de Mercedes/PR.

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que o objeto em epígrafe constitui-
se em atividade material acessória, instrumental ou compleMentar aos assuntos que constituam
área de competência legal do órgão ou da entidade.

.P\\
Mercedes – PR, 29 de outubro de 2025

EDSON ; Assinado de forma digital por

KN AUL:8863235090 É:ãS =!2HLJ?2896áj:13959:o

0 .,' -03'oo'

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

,P’'\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - cdp 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov. br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.qov.br
Página 1 1



VI
a)
ia
a)
c)
Ibn

a)

8
a)
ia
0
\g
c)
e
3
8

n•Hi•

ll•Hl•

\ase
cub
cua
0
qD

0
la
(6
+1
c/)
LU

+nx\ #&

i3J

u)
a)
la
a)
c)
b=
Ü)

E
q)

RD

0
:8
e
3
8

c)

\oC
eu
Ln.

(6a
0
la
0

RO
cs+1
c/)

LLI

tPbtP}

ii
;; ::

Gq

8
8
3
8

8a
b 4l1

8 Z
grV

gg
88

gg
33

8
8
8
8

hu

88
o\

gü

h ! !
Lf>

q)ir)
gbr)

ti

gg
ê :!
8 (3
Rg da
B§
gg
gg
d :2

ã {
g :
b8
b d:E4 8

g g
hn

8
La

2

v)
01

a
>1
<

0
Z

0
0
Z00

bId

'g

<+1 F)
tr)

gg

D
0

! !

p-H;

<d
e J8

;

(J

«!
0
(J
Z
0
(J

!

{ 1 :
.g g g
8 ci 8
& 8 €
g <' 'g

!'! !
,8 JC ' 9

pg 18 83
(>

§!ag
gê!§

El

WMWMMW&%MMWWWâ;

ce0
:9/
OQ

a)
U
cg
D
E
D
cg
D
0

Ice

gb

OI
E
cB

a)
U

â.
=e 8

;; à

«gl 8
88
ti .2cea
g : g

18 43

8JQ

0
b
hd

30

.g
8

:\J

31

8 8

11ã :1g ! ;

8+i
a
::
«
3
ar
q)

vi0
d
q)
cd

e+1
a
8
OH

ui

19 :g
08$8
h;

&BFIa in\

g 2 g

:

fig

: $q n

Egg

} { ! !
88 L1

ê qg g 8383

e 4 :8 g (n\! ! pê 1 g)
oi rj E <3 dE 8 -3

q)

8
a
qj

< 0
=0 j:

ii
=
:1q .88

::d8a b,

6
b
Z
hd

E
<
0
Ha
D
HB

A0
0
+1
M
\ba
A
2
(9

cOA0
bo

t)a
bI

8
a)

E

==H=1

HH•Hnl

0cb

{;l"g« J;'#
i§l

Ei

e 0

iiÉ
bg :g

# :
8

.EiEb :
0

;
,§ ê

:3 S S

0(a

lg

111l1g g

§@

ã0

vi
<a
#
<
b,Mt
D
a
ba\\n.
B,
8
hd
E

q

e§
1g i

<WI0
Z

(ba
M
hd
h
8 1 l2hz

8
(03

ac

):::; =;;U ,{.>úàiàviM d : : 4 ; V fb r a G h h f G r Ç F• f f 1 r t 1 FM ; ; } baal ww HIgH



4/1

a)
ia
a)
UL=
a)

E
e)
ia
0
ÔL

c)
e
3
E

\

n•Hll•l

v)
a)
ia
e)
c)

8
a)
ia
0

:@

E

L.=

Ó

c)H=

C
3

p'94' ;s.

g:
6

9 J5

:3

arqg

Hi 7) F;

cC:cC:00

33
i:! :1:

dhl
\o
C
LU
CDa
0
ia
0

ao
(0+1
cn
LLI

8
9
8

h,nb

g
bF1reiKi =icb o ÉS m =: O TJ m

gg
3B

G-1

6

aca

8
ia

g 8

ãé

\as
C
(6b=
(0a
0
iD
0
ia
cu+
c/)

LLI

8
9
b=d

8

à
CD3
ac

8:i j É
lg g

ww #FWMWh;JIll MW@W8W üvwgw



40
q)
ia
a)
c)
Ib=
Ü)

8
a)
ia
0

\g
U
e
3
E

n=

VI
a)
ia
a)
U
Ô
E
a)

E

n=

al\=
c)

0
ia

•Hll•

e

Ln

3

t43Pag,

81

=3

01

fb -1
CBg

18

180

':8 }:1 1g

KiKIGe

g3
= 8 ::

6-a

8

ba
C
cu
LM

cua
0
ao
0
ia
cu+
c/)

LLI

8
3
8

tr)
a
q

'R

J-0
5
9

-1
8
8
g

5

a
r\1

'e

8
:

g
ai

El
q
8
E

(8e
e
8
8

8

tri
CN

t)

bBb

9

-1
0(
a

1

8
iD

111§ g

yÊ g
g§
Jr!) lEi
t:8 g

95
c:E
86
g
0

\a
C
(0
L=
(0a
0
iD
0
iD
cu+1
c/)

LLI

à
(0
:

ac



VI
a)
ia
a)
0
Ibn

a)

E
a)
ia
0n•Hi•i

\g
U
••Hl•le
3
E

u)
a)
ia
a)
L)
ib
a)

E
a)
ia
0

\gl
c)
e
3
E

xi(q

ii
8 :!:

8
8
Phd

8
8

hae
(0
L=.

cua
0

30
0ia
cu

3/
LU

d : 2
pIa)\no

F)H
tA aI aI

bl 4 É

3 • g {
8 ã S p 8

1 g ê !!

g ' i ã§

d g É $ 9 i

58
33
8 ::

'g
h,nI

5
8

ba
C
La
(6a
0
iD
0
iD
cu+f
cn
LU

38 E gg :: : 8 = g= g 2 gB?= = g

M ;$jM;jáãM€ê;:l":i;E



v)
a)
ia
4)
c)
R

q)
E
a)
ia
0

0
C
3

l=•Hl•

:gl
••grr•

E

in
a)
ia
a)
0

: 8
U

L=
a)
E
4)
ia
0
=In=

e
3
5

R

«5
à

d

tri
c\i
el

2
g

6

-8
:

g
!\1

'=
à
-0

.B
h.1
a

::g
8

S
t)
E

< 8
8
E

8
8
8

F\a

8

b (15

C
cu
1

(0a
0
ia
0
iD
cu+
c/)
LU

LP)

g

3
'R
0

.B
'=

g
q>

g

Ir)
g
1
’e

-8
E
'g

Eâ
.B
(;
E

q CD

E
8
=

8

\a
C
cu
L=
(0a
0
ia
0
ia
(0+8
c/)

LU

8
nnu

8
8

{$
§ lg4
80a
É

.g
a)

i)
ãFa

8"
€)8
0
8

8
0n

go

a)
cn
a)9
aF1

a)E
g
0
89

.8
8

E
a)
a)
ce
Lh

g
a

g

ã

E

g

0

ga,

ig
c)
8

LEI

7)
8
0

8
g
E0

Ô
'=
G)

g
g
g

P§
0acad

# :Éao + 2 .g{§ gHi, d g
§!'ã {;$ 5 } S'ÊU

a)

8 'ã:r;8

gg :

1g 1 3 i1 :

a)D
8
8
8
'$

a)

8

g
8

0
ã
a)

cga)

3
aF1
af)

&

8
a)

8
5
q

g
Qf'

g
a)

g
3
88av)

! bg
oo ao

eU

888
ir; r; B

db

ã s

edGe

8 b 8

9
a,a

eja
gg
db '8
’ao
; 24

Duo

g

+já

gd

3 :g
V
88

gêDO

ntn

oca
1

8
la

g§

3 !!
O FuoE
8d)
ã
0

.83
N
rj
EL,

g
Ea

3
0
ea
v)

à
8
8
ê
.8
0
8

c)

0'D
8
c)

2
cg

g
di

15

0
8
El

0
a

ã
e
a)\n

ê
CB

ã
8
1%

8
8
18

?)db

E3
8
8

cd

bQt
cg

}:)0
ed

g

89

Ln
b 9

cg

a)e
0
8
El
0

{V0
Ô0

Ai 1 g

6l9r;6 6
cg3
ac



gg
33
n ;8 1:

8

0
g

#

8

8

v)
Ü)
ia
a)
U
b=
a)
8
a)
ia
0n•Hi•

\gl
0
n=
e
3
E

\o
C
(6
L=
CDa
0
iD
0
ao
cu+1
tri
LLI

8
3
8

0
00
\6

(q(q

§i
i8 :!: g ; 2

1E1l11: :g 8

i 3 1
g t 8 • } } à

ãFIV+
i,s .a 4 H : (8 p ã Jg\o \OQ,Óãi cI 1

0
8
bo
ca
3
ex

j
8
8

8
.ga

{: ii !

e '# 2 g 3

v)
a)
ia
a)
0
s==

a)

E
a)

qU

0•=
al\=
c)
Hnl

e
3
E

\as
C
(0
L=.

cua
0
iD
0
ia
(6
B/
LLI

Rai

3
8

tr>a)



44
a)
qu
a)
c)lb
a)
E
a)
ia
0•=a

\gl
c)

•=e
3
E

VI
a)
ia
a)
U
L=,

a)

E
4)
ia
0
=11

\gl
c)
g•l••

e
3
E

trI
61a
{\1

3
'=

ai

i
E

.8

<1:
8
S
12

( ID

E0
8

8
8
3
8

9

t)
-a
0

g0
&

ha
C
cub
cua
0
ia
0
ao
cu
3/
LLI

9
1
0
E

.8

g
d

g
!\]

ê
E
-0

-B
-8
. 6
hnl

8

.B

e
8
g
3
8

\a
C
La
cua
0
iD
0
iD
cu
7)
LU

1a
a)

;8
a
4)
cn
0
8
VI

8
a)a
d
8a

(t)
frI
2

= 8 :o6 At;

QQ
93)

P i P::;

g .8
ã?>

l: 3

Nd ã S

a)
B
a)
8
Q
8
:8

cd

B
3

Q)

a
6
0
cn

d
cn

LEI

dV
8

3
g
n
v)0e
:0
2a)

18
6a)

g
cq
6

=nHHnl

cee

8

cnn

aa,

8

g
a0
6
tE

fY 1

4
c)

qb
8ea0
0

a)
0a

HI
cd

8
g
a,
8
8
8

1E/1 $11

:[) 8k
Rj
F(

0
a
a)a0
'r)a
a

VI
8
8

g
,8

# : i : 3

s : 8) 3 g

1 18 8

!§

8 -ã
: a 8
an
g:8

eU
IJ
aI

nIcd
01 -8ba,

#i;

â!!
:341 l

g A81 r:8

é g.g

! ! L !

E/)

g

18a
0
:)
-Q
E0
()
0
a)

tA

6

1
E
Ig
@

b

§
a)

É{

ala
od

i !
H
F)
6

+

8

g
bah

<

oca
1

é

É$

â
0
à
ca3
oc

: TFHi $1 : 3 : A! ! : : •ê4 Hi 1:

@@ wwwww fig#!@ig%f#::



44
a)
ia
a)
c)

Ô
E
a)
ia
0
\g
0
e
3
8

b==

nH

ln•Hl•

64
a)
ia
a)
c)

a)

E
a)
ia
0

3
8

L.=

H==

\gl
c)
••Hl•

e

gg
BB
§ QE

6

bo
C
LU
cu
a
0

RD

0
RD
cu
E/
LLI

8
3
8 8 rg

0

1ri p8 qq(

:g 8 5

xiv;
0000

gg
33
ii; 1::::::::

8

oca
1

é

11g g

18

ãé
lig

cg 2

86
8

\o
C
(0b
(6a
0
iD
0
ID
(6+1
c/)

LLI

8
3
8

à
(63
0(

gâã.ggê : :ãgê :8 :! :!



’lg' 4„qq.

dB

3g

S i : 1 k 3

gg
33
;!!; 1:

8
8
g
8

hb•

o1 Ti. ê q q[' 8o: 9 '=) d d=
3

4/1

e)
iO
4)
U
lb=
a)

8
a)
ia
0
:gl0
e
3
E

=Hll•l

\(13
C
cu
L=.

(0a
0
iD
0
iD
cu+
u)

LLI

nHiHWW«8u mqwww

gg
33
n];g : !

8
1
8

o7

VI
a)
ia
a)
UB-
a)

E
a)
la
0

C
3

I

\gl
c)=1

E

\o
C
(0L=
cua
0
iD
0
iD
cu
B/
LU

=mia i;'#,;1;);iJIu+:4.=á;:=-1=14.i:'ç:; = ;b=úi+f /F:N;



g § ; §

:8 4

gg
33

n ig ::::::::::

8

6/1

a)
la
a)
0L=
a)

E
a)
iD
0
\gl
U
C3
8

lll••l•

\oe
(0t-
(0a
0
ao
0ia
cu
3/
LU

8
3
8

WW8B

gg
BB
a ' ><

n :8 :::::::::

0

VI
a)
ia
a)
U

a)
ia
0

\gl
U
e
3
8

L=
a)

8

=l•l

h 113C
(6
1

cua
0
ia
0ia
cu+
(/)

LU

c)
Q
-e

8

HUb,



gg
13
ig :1

8

64
e)
ia
a)
L)
Ib=

4)
E
a)
ia
0
:4
c)
e
3
E

••ll•H

\a
C
cu
Ln
cua
0
ia
0

RD
cu+1
u)
LU

8
3
8

gg
31
3 6E

GhI

0

4/1

4)
ia
a)

9
Q)

8
4)
ia
0

\ 8

3
E

c)u=
e

\(15
C
(0
L=
cua
0ia
0

RO
(6+1
U1

LLI

L)
8
3
8

R$ 1: 1 ! ! §

=t
=1

1 lb3
c)
8
c)

g 11

:3
ni

<

0
Z

(bd

89
zbd<0

bnnl

#

»lbd

bd
0
i

<th
ha
a

g
<

A

8
0
ba
ch

0
E
Ü
hd
8

LU
\A

8
rn0

8 '?3

! :i

; }0
â }
g 2

g
Qa

8 g i

g gg

Ê<ê'

ar$ } ê { { ! ! 00
Hi 'a,

Fiel '8

Ln(\10
01
a)e
2A
g
6a
c)B
g
E
c)

g
isD
c)
L)
G)

E

2

€ 8ha
SP

nH

a)

8
tpla
0
0
r;
010
01 o8

gB
0

<

gH

1:

c)
qr
010
01
a)D
v\0
'r)
'8
8
6
c/1

0
a
A
OI

3
ã

rj

E
8

8
0
§

:4 :33

4g 8
801

gg

d 3

oca
1

8la

}§ g
g§
IIg

3 E
ã0
6

cu3
ac



u)
4)
ia
a)
c)
Ib=

a)
E
a)
la
0
\g
L)

3
E
e

u)
a)
ia
a)

9
a)

E
a)
ia
0
I

ÔL\=
U
•=

C
3
E

:3' 422'
Ass,,4

r.f g" lg 8 gm u v a =
=: .g h = 8{ { ! ! ! i

gg
33

Gq

8

\n
C
CD
L=
cua
0
iD
0
iD
(0+
a)
LLI

g
8

8

bH

gg
33
8 :!

8
'g
3
8

\o
C
(6
L=
cua
0
iD
0
ia
cu

B/
LU

8

:#
8 ã
0 80

8 b ::

CA

;3

IrSÓ É

8
8
c)
3)0
0e
cd

g)8

Pl
6

{ 'ã

gg

{ g

: '[8
o2

ij !
0
3\d
8+

aca
1

83

(f)

êg

!! !
j§
é 48
Lnb
3 !!
egg
:d)
8

'g

à
eu3
nc

oca
1

8

g o0
6
(63
0(

fM©MMMMàWü w}%+www



gg
38

8
'8
g
8

bbb

Bi
a '8

{ É
E

<

x 1E4 ig 5g\d0,\6

g)
a)
ia
a)
c)b=
a)
E
e)
iD
0

C
3
E

\gl
L)
Hl=

b c1)

C
cub
cua
0
iD
0
iD

CD+
c/)

LU

d d

g 11

{3

g:
L=) %8

à 1 g
d a

1[] g 1
d'l' b

i ! !
82c 8

: s 1:gA 1 g

trIIr)
gg
ii
i o:

G-q

8
Q
8

8

hu

HO a> -ó 6

v)
a)
ia
a)
c)
Ü
E

b==

a)
ia
0

: 4
0
e
3
E

ll••Hll•

ba
C
(0
L=
(0a
0
iD
0
ia
CD+1
(/)

LLI

30 g 3 :80
B

b
8

CQ

3
a)
la

in'\
\/

oc8

b g
8ã

Tá.ii:! } }}:

ê e ; ;

{gF)

\6\d g

\A
0nA

8)FI
f>g

n\
b

rà in
01

g ;
i

3 g
ê Hê

a o

8 :1 ;

,88
; E{

3 g à #

ão e < qg

é r;8 p:

ig §
1ã 8 3

;ã g'

: } } {

st .s

N1111; É :::: :: 2

nca

{ : :

HB

8
la

fé

3 !!
2g
30
8

H § g q : •i
i \ê ! :8 {
:há 88 :

çgvS
=11n

8

8
(63
oc

WWMMgm*g&};



Ass/8

VI
a)
ia
a)
0
R

a)

8
a)
ia
0
\gl
c)
e

•=

n•Hll•ll

3
ã

u)
a)
iD
a)
0

ia

3
8

b=
Ó
E
a)

0•

\al
c)==

e

:4 8 4

g.8 aH

é
g
8

§g
BB
é: 1:

8

ho
C
cuL
cua
0
iD
0
ia
cu+el
cr)
LLI

Q

3
8

-g 88
Rexig ofo + 3: :=
O \6 -d 8

gg
33
iE} :E

8

\(15
C
(0L=
(6a
0
iD
0

RD
cu
E/
LU

8
3
8

0(
qra# 1;F

ü4i

&iWWKMkWÊgMgêgg



v)
a)
la
4)
U
R

a)

E
4)
ia
0

\gl
c)
e
3
E

••Hll•

v)
a)
ia
a)
c)

Ü
E

0

3
E

b==

Ü)
la

\B
c)n•Hl•

E

Lr)trI

ii
= g DE

8

\a
C
(a
1

cua
0

ao
0
ia
cu+
a)

LLI

8
3
8

IPNbB

1
_ : giF :5 F3 , = -Q >

t< o 128l< E 81

N8

gIF „ IMqMTWWl ini: %Ud ,: üm#HHBntiwÓl:tMbbwmH!!ã""- A

gg
Hd
:8 ::

Gq

8

ba
C
eu
L=
cua
0
ia
0

RD
(6+1
cri

LLI

8
3
8

18 e

2 gB (g1-

e> d q : + 8 'S
nK 1:: 43 gli: ci

ac

01
b



v)
a)
ia
Ü)
c)
b=1,

a)

E
4)
la
0

\gl
L)
e
3
8

44
e)
ia
4)
0
Ô
2

0
ÔL

0
e
3

s==

a)
ia

\

==

E

Pag. l

Bg

; A8

g ; 8 :g ; 8 gg

; 8

E É: J

ã[1 F{ { PÊ

§: 28
LP)Ir)

gg
83
g 6:

§'ã
8 8

a

g 8 !

1 i g H i

{ { $ ! :
:€ 1Ê {

\a
C
cuLn
cua
0
ia
0
iD
cu

3/
LU

c)
+g

3
8

hu

gg
IB
g o:

ha
C
La
cua
0
iD
0
iD
cu+1
c/)

LLI

8
S

8

bbb

i 9{: gS!! : { “
Fr:€JÜJÍq\:f;aÜLL &#:g5BBW#g:{É www



4/1

4)
ia
q)
U
b=
a)

E
a)
ia
0

e
3
8

=l•l

\gl
U
Hl=

\o
C
cuL=
cua
0
ia
0
la
cu+
c/)

LLI

v)
4)
ia
a)
L)
ibn

e)

8
q)
ia
0
\g
c)
••Hl•

e
3
8

\(1)
C
cu
Ln
cua
0
iD
0
ia
cu+1
c/)

LLI

cOQ d

gÊ§ ã

tr)
g
01

E
0
=\o
3
b]
9
8
a

d\

à

Ri

gi
=

-8

qg
b
êj
B

9
«g

;g
8
8
3
8

LP)
(\10
S
’E
B
\)
:

{{3
X

êj
-B

9
tqD
b
6
80

c)

Q
hU

8

8

tr)
{\10
(3

'R
-0

=

9
-a
8
qS
\>

8

1

-e
S

88
:9 g
g€
U8
2 8
o8
88

{$

b Ê { § < jn d

$}

1

g

8

ba
a
ba

E
8

A
d

rYl

0
hd

2

fco a) a

.g 3 g ?’

3 ig 3%
g d § !3 g

êÜ;Ê

a
qB

€)OI

8
c)e
0

}
ga
8
80
c)

a
{)
8
8
0
18

8
G)
X
Q)

b «i

8
d)

9
::
E00
00
18

1 gq r;

§ P i ê

«Hwawww©$

Pag

g Hg § 1 : 4
E

qa

oS
§ pg ::1 84

-8" 8
8 g)

}. g
áê

gsg51

Gn

8
'7)
3
8

$

à
8)
vi0
8
>

g
8
8
b)
8
c)

0
-Le

g
's
lg

og
les =1

+8 g
3:o8

2 11ã
'8 n,a
(ib
'; qr
Had

ac
a

8iD

1ll! !

18

}} :
}§

É §3

22
:d)
é
6
8
(a

re
3



ia
a)
ia
a)
c)
Ibn

a)

E
a)
ia
0

\gl

E

=

c)
•=

C
3

v)
q)
ia
a)
c)
bB

a)

E
a)
ia
0

\gl
c)
e

n==

••Hl•

3
E

8 A 3 g 8 8 g gg

! ! i §{

8 8 f: 8 8

m n
d =: '+ -g
R1 + 818
ao Pl oo c–)

gg
33
!;; 1:::::::::

(3
8
8

8

bna

\ase
(0L=
(0a
0
ia
0

ao
CD+P
c/)

LLI

d g

33
1g ::

8
P\A

8
8

ha
C
cu
1

cua
0

RD

0
iD
cu+
c/)

LLI

§
aI

80
8HI
CB

60

g)
(g
3
a)e
a)eae
:)
9
()

8

Ti0
8
gL/
'd

90
N
a)e
3
Ür'

=n=1

c)e
8
:3aWI

11

(3

Pag, Ass

/\2'8

8
ã

!

V
cB

ea

8d
(0

>

0
v)

8

8
1)
9'Va
88
bEd

ê §
\ + / a

8 2
i4 8 g

b)
8

i
c)
28

Z
g

E

11
c)
0
>

ra
8

a,

8g

+

a)

ã
8

A
80
cB

8
d(0
>

0
tA

11

(3
LA

a
q

’N

[18
0

11

(5
tA

8 1%;=

gi
8 18:

a) aIH1

38 d

nc
a

1

8

81

gÉ
18

2g

à

{âg

:d)
â0
6
cu3
De

0(a

lg

H§ g
18

g 8

fã !
g§

É:
g 11

c:g
gd)

g
à
a3
DC

ww



VI
a)
ia
a)
c)
lb,n

a)

E
a)
ia
0

\gl
c)
e
3

•=

H=

E

\aC
cu1

cua
0
iD
0ia
cu+
tn
LLI

4/1

a)
ia
a)
c)

E
Ü)

a)
ia
0
\g
0

b=,

==

•H•n

e
3
8

ha
C
(6
SH.

cua
0
ao
0
iD
cu+
(/)
LU

p:g:4Qâq.
a)

'B -g 8 lãa)a)

g
'r)
a
•! !

é ?:

8
+4
Hq
e

8

cg0

c)

b
v)
cg

S
cB
a

raf
En
8
8a

E
gI%

01

E0 \o
+

o6
F)

§q :: :g : É

F;3 !

a Jb

JB
'ã

TH
0
8/

c/)
La

E,

\-3

0

/A'\

VI
pn\
\=/
0

gg 91
nono cB

o o o

a)e
8

g é
{

a)0

!!ã
oi d +
ooooooFIN) F)
aó ad added adC>

L) ã “

58
0:
F)
ao

gn $ 11g

1(2 g: g

:n i i

€ 5 13:

à Qd ê

ii

8
8
g
bg

8

aca
1

lg

§@
lig
gg
gq
of$

§ Ó
8
à
(a

oc
:1



v)
a)
ia
q)
U
Ib=

a)

8
a)
Ra

0
••grr•

al\=
0•=
e
3
E

v)
«)
ia
a)
U
Ó
b=

E
4)
ia
0
••Hl•

\g
U
••ll•

C
3
E

cn
8
La
'r)
a)
8'
c)
a)
0
g
c)
e
8
ea

ir
ra

12
= g o:

8
8
hb,1

5

8

\o
C
cu
Sn,

(aa
0
ao
0

RD
(0

+HI
U1

LLI

1 g

8
lg 19

gb

g g

g l i p$

hD

1 ã

IrILp)

3 ]

cS

8
RH•bB

8
8

,8

§a
0
8

\o
C
cu
1

cua
0
ia
0

RO
CD+
(0

LLI

G)

na
b3
eq

co

::
S
3
b,

z)
:

e g
161 u

53

00
H=1

in
1:h
01

1

::
1=1
ql•l•

\d00
1:1

1:1
(+1
1 : 1

p+E

N0q
010

ii
8

1gi g00
s :
ana

iii
3 gb 8

! ! ! Pg

{ g {

g h

00

Fg i
J%

1A ;$ §

ri

B • Ê
Qa

;3
Ga28
o - 8
b(4
ãg
8 €1

8 :H1 gH:

gi
g : g

hI
0
A

>

0
A

's
8
cn

9
Q)

3)0
a)e
18

gb

Pa0
V

nga
g
3a
a)

6
8
VI

8
d
>

BB0
IEI

\E
B
a)

g !
É}.p\O0
vg§

'aa
30

~ 88

}êã
3 Ai 2

no
uno
{

r 'i

[0
B
8
cg

ea>
88
7)
Vl
8
vi
E
8
a)cn

be!:1

6
ca

0
6
8
E
a)
q)3
un
c)\n

in\
>
h==1

0
><

ã\==/

88
a
a)

Eq

idO

Sh

0(
a

1

8
iD

111111g g

18

É$

<

N

0

bu

b <11

ri
i/ ,

rY]

E
<

(>
N,

0
14
cb
<
D
0
bqa
<

6
(03
nc

oid
=nI

1 r=À ; =h;=1&KLinÉFM ãÊ.i&8ãiiii:iú:'gWiAV:8$W w$w HB :mÉiER;&law mi:='}}::' iw:r::?',";:"::' '':""=:# mBa



v)
a)
ia
a)
c)
lb=

a)

8
a)
ia
0

e

\gl
0

3
E

v)
4)
ia
a)

9
a)

E
a)
ia
09=

\gl
c)
n=
e
3
E

09,

$
11

gg
33
;; ::::::::::

8

ba
C
cub
cua
0

RO

0
ia
cu+P
a)
LU

Q
hb,

3
8

g;
:3
t)o
gl
88

! !
i ;
98/g

0'

i-i

gg
33
i; 1:

8

\o
C
cu
L=
CDa
0
ia
0
ia
cu+1
a)

LLI

8
bUd
e

8

Rgq8

: g #

<

qJ

20
baI
8
hd
a
<

in!
bin:i
l•ll•
bpi

<tA
Z
2
LA
ba
U
bda
0
!<
(J
g
<

=•l0
baa
rTla
0
bJ
haa0
E

v)
a)
D
a)

tj
c)

E
c)e
0
a,
8
3
g
E

8
1 ã

g
8
c)
a)e
18

r/j
80
g0
la

Pub

8a
0
()
c)e
c)

g
hD

<

0
<

<

=

0
R
hd
Z

tr)010
01
Q)e
2
';
30
a)e

ah
01
a;

8
1
a)
2

bpe g) 1 g\n\n
Fig

8
cd0
.9
novi

bd

n
ba0
d
ba

E
aa
0IH
Odb+
0
'/ .

1

in
010
QIK
)4

'/,
30
Z

(bd
da
0
0
Z
0
0
8
B
6
nl
cj
E
L)

íPl
c)d

hl=d

D
E

8
8
E

40

D

tri
010
01
42e

19
cb
c0

OI

g

o\
S
ij
S
8

a)e
â
:

8)

8

a)D

18

q)

g

-i
8
8e/

8
q)

ê
g

{

g

g

à;g

4

Dea
1

8
F)
c\1

11111l? É

g g

{'g Ê
§§
18

K)a)

tã e
2 'g
8d)
g
0

8

à
cu3
ac

oca

8
na

H! !

ii !
g§

22
gd)

8

@

8
(0
3
0(



Pa As

14
a)
ia
a)
c)
Ib=

a)
8
a)
ia
0==

\B
U
Hl=

e
3
E

v)
a)
ia
a)
c)
Ibn

a)

E
a)
ia
0
\g
c)n=
C
3
E

gg
38
8 ::

8KI
8

8

ba
C
(0
s==

cua
0
la
0
ia
(6
+1
v)
LU

Ir)Ir)
dê

83
i 91

8
R\j
hH
S

8

\n
C
cub
(0a
0
ia
0
ia
(0+
c/)

LLI

vi
0
0VI

21
hd
a
<

BH
<

X

>

0
A
rvl
Z
4

th
bd
10)
L)40
2
no0
ba
f+1

0
' 3

g<
, 10
bQ
a
ba
a
3
haa0
E

<

=1
: :

0
K
Fv'l

Z

4)e
8
.3
m
a)0
8
a
D
ae

18cb
ce

g
1

a)e
c/30
c>

E
a)
c/)

8 0
1<118

Eoh

i €c)o

{ } }
ãé

; 3
8 g

;b
gb
Z0
Q
bda
0
chth
hd00d
F:
0
a
th
0
Qn
dI

a)U
a0
\ 8
m

a)A
4
=
D

cqe

$ 1 :
{ E

:„g

VI
ha
/+1

ha

8
rYl

E
haa
0

'; ,

'8d00
Z
0
0
8
1
8
al
a)
E

1E8

a)d

hdni
1nd

0+1
Z
1)
E

1

ir>
010
QI
A

80
Z

4
a)0
8
2
8
0
ã,
T)

g
2
8
t8ç

a0
c)

8
18
:/i
1
0

feb

!!a
0
c)
8
a)
=

a)
DO

4
g

18

gb

OI

g
a)e
tn

8
E
Q1

8
mo

8 %
gg
;g
i ;;
8 'ã

tjê>

é

g
pl 1

gE

g§
, 1

8l:8
gF
g

1

th

êã
01

'J

8
8

É
3)0
0e
18

jb
a)
><
a)
CB

g0,
0
11
C/3

80
g
8
=

+3
=n•Hl•l

cd0
\n
15
n 1-

8
8
g
gh

6
/+n\
,r)

êÂ

{$}}{!
ca

8 18>

!}}
:

0
lgB

3
V
IEI
a
ii
0

0

<

3
Tj«

i
+1

0
3
cd

00

1:
HD
euA

n•Hll•l

'A
eB
JD
0
L,
n:

cd

':1 >

ãi}3

É
8
rj
ã,
eU

8
g
g

La

Pg
E
g
cee
18
gi
t)
9'
a)

8
c/)

g

{gH
bi
a0
VI

2

Ta

aD

aI

a)
8
g

gg
gg,

d

F)

E
a)d

8 a
' aa
<0
hDa

1 ã 3<0

tr)
010
01

8

8

8
a)

i
:d
V0c/

cg

a
à
ba0
c)
g
e
a)

E
(0

g
Aaa
+

:

g
AZ
8
00
0
i<1

EfI
ha0

1

1/A

C
Q
tPA

2
A;

ef)

81&

2

1

aca
1

é

11: :

18

P

à
(63
oc

Oda
1

8iD

11g !

i 8 g
§§
2 %
Erc;g

3 !!
cig

à
(03
ac

ã3fiMgm=%im;émj©MT§Wã#1:à%;{É;g f ;,ÚU?=:1 ,;J,À ’::V ,; ;iii,Hi MiLl ?M@i©W



VI
a)
ia
q)
U
bIB

a)

E
a)
ia
0

b9L0
E

8

ll•H•III

•Hll•IHI

3

v)
a)
ia
a)
c)L=
Q)

E
q)
ia
0

:gl
0
e
3
E

nn

LriLfl
gg
33
g h::

dhl

8
g
8
8

BBni

\o
C
(0L=
CDa
0
la
0
ia
cu+1
cn
LU

sg
33
18; Ii::::::::

8
3
8

\o
C
cub
CDa
0
ao
0
iD
cu+
c/)

LLI
QI 5
hIFI o
eq

Égls0

ii
HDid

gna
b
Ja

=

8:gIgi 0
Tb iI<heubin

0
i<1
CJ
<0
E
31
VI

3
0
\n
0
0
VI

ba
a
<n.

;

\n=P

2

gg@

< 28
E

HE 61 < 0 b 0

t)c)

};êà;à
§!}§ã} gIg

, ã

nIB
gIg o\:

êa 6: +-n:14

Pag Ass

33 1 9
8

ê€

2 g

ii

ba

<

0
E
a
<

1

a

8

8
b 11111111)

$ 3
§ É

r$

1:

1)

:6

CJ
hdVI

8
2

\n
010
01
c)e
e.h

U

E

g0
8
01
01

as

8
F)

5

] B

:g 8 ã1=

g 88 É= o <

0

-g $
8

-;{#
.g

gigI
iI;

mI 3

0(a
1

8
ia

11g g
18

!!!
g§
lig
gg
gg
!!
30
8
à

eu3
0(

aca
1

ig

11g g

L;18

Bg
gq
c: 2

3 (1)

8
à

cu3
0(

WiBíãWWãWK>àii



v)
a)
ia
a)
UIbn

4)
E
e)
ia
0
:g
U
e3
E

=•

VI
a)
iD
a)
Ulb
a)

8
a)
iD
0

0
e
3

nH

\gl
n•n

8

Ir)
c\]
Qi
r\1

0
\8
3
(;

'=

g

)

hI

cC:0
Qt

R
'=

8
E
'ga
k]
B
6

':
8
=a

L)
g
3
8

\o
C
cu
L=
(6a
0
ia
0
no
cu+1
c/)
LU

tr)
c\1el
r\1

0
E

.0
=

'8
-8
6

-3

8
ca
q)t)

&

8

tr)
c\1a
§
'E

8
=

«3b
d
B
BE

(q)
}U0
()e
8
g
g
8

Pnb3

ba
C
cuL=
cua
0
iD
0
ia
cu+P
u)

LLI

c)D
CB
()
lg
00
a)U
8
:a
ae
lã
cg

1,
ã

d
<

Z
g
: :

g
0d

b=n

J

a)e

>

0
A
hd
Z
<

c)e0
0
Z
0

hbO

A

Inid
0
i«l
gb
N

$

g)

CB

Aa,
a
ga
8
c)U
18(>

ga
0()
1
€)

36’
0

0
a
[:VI
hd

D

edeq
ã
13
10
gb
70

g
4)e
g

a
0
tal
cb
cB

ãa
0V

aI
0

É
g

g
iI
0
800
0

ga
a

g==1

!!

010
01

8
F)
ep)

=d\

\1HI

aa

8
+1
eue

ao

g
8
can
0e

8
18

5
t)
OI
can

i a

g
8
8
0)a
3

1«
ahq
E
eJ

E
eB'aa
8

bH

0

808g
cd

<0
Bd

Ee0
0
1:
Z
hd

E

é
Z

<

3

0U0
E
c)e
o"EI

3 :i
q) 19

§ g

Ê§oi

ih
E
G?

g

B
cn

E

3
<

8
VI

80
à
8
g
.g
Z

8€
8
c)
0
8
2
8
0

:8'
g
a
0e
c)U
a)
v)

8
c)
U
-d
tA

cn

8
th
'g
\h
ba

c>

;d
fy:
Z

i=H

tO

0
bHl•

qa

Et.
q2a
0
qJ

tf5
61e
61
qd

-qr
610
61
qJ
'u
vi0
’=

?

qa

8
\n0
66
In
eqa,
eB

à
cg

=

0
El

à
A
Z
0
Q

g
VI0
1:
tA
:)a
8

In=1

bud

A;

1 g

Gb
cq

gN
ja

lgB

[11: 111111g

cB

70

é
8
2ai
8

à
0
>

7)
c)
nl
tn-

0
A
8
3

!

8

.g
c4
ii0
8
X3

: 8
cg

g
fR
S

id
0U
a
c)0
g

cg

1 ã

t)

3

a)D
bBig
\A
8
cB

8

g
c)

ca

àj

:9

3
aF1

8
cB

.§

lg
cb9
Q+
8
cg.q
8
8

Cr)
F)

\1

0
-a
8

,J

8
ao

:É
n! ig:anN

1 g 8

g 8
38

88

6
16
Gb
eq

a
qa
E
cgAa3
h

6
E
'g
'8
83

ê g 5 jpB
agR"
CgplE+C)Nl

: 8
1=
js
gB00
6
ted
tab

i
FI

8

8
a)

gD
7)

rJ()
Q)a
cae
18
cb
8

g
3

toe
GA

a
a
qa

E
CB

na
e
3

bH

CV1

8

F)

ni
0

ac/
60
b3
OI
q?

[/5

2

.g

Éa
g
Kh
VI
A

Z
<

Qi
0
t<1
ÇJ

l••ln

0
hd

2
0
t11
ha
a

0U
CB

>

7)
c)
OI

â
cg

D
Q

a3A
«1

HI
IÇJ
is
13
ai
CB8
661

66

8
b,
ca
8
a

8
pl>A

8 i

_p'g'..a-
As

a)

h =o2100
gB

g
H E8

É

8 =1q)

) 9 81 ã< <

{:

!3

c)8

848

aca
1

lg

11! !

É§
g!
cig
jd)
\n0

CBA
\n
ce

'J
9,
s)a3
8

8
180

&b

É,
g
c)e

eU

6

i
CB

8
ã)
8
'8

8
8

8
8
ra
F)

ng
a)

q

à
CD

0?
B

ww«% """"uulaluw"-mWH"""-"A'='"""'""""-m



4/1

a)
ia
a)
c)
bn•

a)

E
a)
ia
0

\gl
0
e
3
E

ha
C
(a1

cua
0

qD
0

ao
cu+P
c/)

LU

u)
a)
ia
a)
c)

Ô
E
a)
ia
0
\é
U
e
3
8

s==

==

H=

\n
C
cuL.
(0a
0
iD
0
ia
cu+f
cn
LLI

ii
n ig ::

8
8
hnl

8
8

Ld:+
geo>

\ g14 ::

gT/
ãê
gg
8 ::3

8}oa)

8§ Iii
8 -+9

2
<0
f!
bQ

E
a
a
0
A
Z
ha

E
8
Z
><
ba
J
tf5

gg
33
8 ::

8
8
3
8

}}ê:
8 3

8 {
Fg :

ê ::E,A
#<

g Ai
8 =

0
00 lcd

8. 'go Fg

8\o

8g 3
< 8 b:

c)

3
'gD
8
cn

a
8
9
B'
VI
'83
Qr'
C/3

8
's

a
0

tE
8)

t:8

:

d
:0

\n
\cU

8

2e

E
. ' i

CB

8

d
É I
a
q)

8

:::
8 eL•

1:111: 1 ã

1 ã Ê

:!A
a
aDa

'B
<<

89'a

318

88 HÁ

ii!!

\n

8
à
ha
te
1h
'/
hd
PF!

th
0a
0

3
FT,

vi
LA

30
A
111
bqe

<

Da
VI

<a
g

1

\1

HHIU

1<1
CJ

bIB

bia

4hHl•

[ 1

Z

bHld

!
úRia

[:
VI
A

+ SI

g
ba
';
1 1

qA
B

qA
UB

QQ

8
UD
S
V
qaA
eB
>

3
eB
Qb

E0
qJ

qagn

bBa
<

Ô

eB
na

gÉ
8:a

A

]}}}

gb

'Ê :g
2

* ]

ãg

gA •g
=85

1 8 Fg

33
28 g
8 tá
gê

gb E
8 a

lg g •:

Egg

0
14
(J

Ê
1:Z
8
<a
M

3
><
0a

2
:bId

b
bd

\d

é
ga

:{g
n ?

g
g+

:

eJ

g
8A

Qb/ b/

0
leg
G+

16

iq
=0
qJ
«e
b0

66
>

'=
eB

E's
tha

8
0A

aca
1

lg

11l1g g

22

à
(0

fP
a

oca
1

8la

g E

§@
lig

22
:d)
8
à
(03
oc



u)
a)
ia
Q)
c)
Ibn

a)

E
a)ia
0
:gl

3
E

n•Hl•l

0
e

ha
e
(0
L=
cua
0
iD
0
iD
(0+pl
a)

LLI

h
<

a
tA
eu

,0

0
g
g
i30

a,

3
Q,

Q)

0a
>

cg

8

S
cg
hD0
0'=0

E

cga

%

g

0

8

A

4

\

bin

b•Hl•

VI
a)
ia
a)
U
b=
Ó
8
a)
ia
0•=
al
c)
e
3
E

Q

8ac/
g

E
’=

.8
2
()

8)

’9

ig
êh
ga00
cge
C
tca
E

6
d

0
E
a)

êã
kz
aCr;

il
g'a

32+1

uS
lg 8
1=1

2 3)
a=1
és

gg
38
8 ::

ha
C
cu
L=
(0a
0
ia
0
ia
cu+
a)

LLI

8
3
8

\o

8'
a)

€)

8
g
0a
8

La
c)

b
a)

g
V
0a
0'
B
a)

g
a)

ã
0
a)3
ar'
a)

8 8 .i
9 h 1:

c)

E

lg
a)

ca

8
C

QL
<

a
tA

eU

8
cd
a

CB

0

E

8
8
0
A

>

8
3
8

ã
8
>

3
Vi0'u
gs

3

e
qa

E
<«

bI
«

Bd

aJ

a)

b
8
2
<> 'an

= :
jn g
; 2õõa

Q)

2g
Fg g

1à 2
:2 :!!

Fg É
8ao
.j8
:18 ã

§ ã

P;8 :1

5 1 g

: g;80

88 :1

B : :

th0a
rel
Z
rYl
A

g
0

g
D
Gn

g
ch
0
a
0
6
8b
tA
Z
g
bda
d\

bH•d

VI

a

'cB cd
qICC)

cBV

gi
28
83
3 §
g } f
31
! !
.g .g
d' .8

RD\w/

É 8
DOOb,

fê 8

!gb 8
gg
Tg 'g

: 82

8
0
[:
E
13

0
E
00
0
1<
c)
D
:)0
VI
<rn
0

1<
ca
2
0
VI
ha

a
b

Pag
ã' 436

3
g
0

<

cri
4
5
bhdl

d
n:
VI
3
0
Z

(A
f+!

;

0
d
0:
lilH

0
2
g
3
ha
Q
rV.

g

g
8

;

$

:

VI

fT 1

DC

a

lg

{{ !
# 1(g)
iRg

u;;
!!
g o
0
à
cu3
E

aca
1

lg

89

gq
OTa

0
à
(03
De

!i L Hf1 f: ::: 1: \\ : ::hHLfi::



v)
a)
la
4)
U
Ibn

a)

8
4)
ia
0
:é
0
e
3
E

ln•Hl•

iBn

VI
a)
ia
a)
0
s==

a)

E
a)
ia
0

\gl
c)
e
3
8

§g
33

8

\aC
cuL=
(0a
0

ao
0

ao
cu+1
c/)

LLI

8
3
8

gg
Bd

8
g
3

8

Nnu

ba
C
eu
L=
(ua
0
iD
0

RO
(6+P
tn
LLI

o8
gg

18 :
8>Da

dF=1

41 Z)

êã

9 ;;

ag

â g

;

eS+1

gR
pg p 8

gã

=1

o f2

ãB
g g
g 6 ã

0

68
1: 8

8
5

b E

é§

82

18 18

i !
Êê

2 g 9

! i !
'ã â. 8

ã!i

cae
ao
HI

à
0e

0

8

COn

e
+1

X
8
ac/

VI
hd

:

nZ
ge
hd

9
hd

2e
CID

§
ha
rd
re
00
th
ha

10
c>

§bZ
0
Q

1 :

HI

Ó

8e
8
8he

g
B

8
8
B

E

3

! !

:8
{ 1::

8
tO
gb

!!

ê 8
1g L
BF:52
E+«T={
Hgh
a i)

Lf)
010
01

8

g0
8
RF
01

d
ã

g
8
8
cB

7)
aI

8A
a)0
8
2
8
0
F,

-8
g
2

88

VI

oca

1Eh8 } É

{ ! .g

ê 8 8

1g 3 B
o .n d a

ãÉ 84

ii) 88
g2

: 3g à'3cg

8 é gg

3

i ; }
! !: 1 g
8: g 8- 8

i : : : :
i :ii
!êg ã

8
g
gI
':3

g

B
a)

\n
P+1

8
Z
nl
hp!

E
<

0
5
g
E

VI

oi

hl=

1++

Hq

6:
>

E
qJ
bu
'+=
Ü12

3

LH

:i

qa

E

0

bd
Qd
\n

0
ICB

Z
,+n\

Pq

e
eB

8e
«

BiBie

«j
E

,9
a00
8

a
qa
na

:

7

A
«
8
qD
18

ba
bn
qd

8
e

gD

0

\=P

3
€A
PJn,
4)
’a
31
03

8
bI
4a

na
B
E
B
U2

72
0
0A
80e
CB

iH
43

.:q

:

a
#Hn\

\IR=d

Pag,

*8?

'B 8==c/l

0
13

à8
Z00
<a
hd0
<a
3
2

>

0

bia

<

8
fIn

tA

:

Z

g
g0
bin•

2vi
2
\r

aca
1

8
iD

111l! !

{§ g
ê§
L1i) 1::

Bg
9-!
22
go
8
6
(0a
fP

aca
1

8:ia

§ê

gq

à
cg

oc
B

Vf f : 1: : : : : 1 X r f : Ç ; Ç \/:r J = = b} ; : 1 h m : Ç h4fb : L m ; MW mk%r.,,,T;,:



v)
a)
ia
a)
c)
Ib=

a)

E
e)
la
0

\gl
U
lll•H•

e
3
8

u)
a)
ia
a)
0b==

a)

E
a)
ia
0•ln
al\=
c)
==
C
3
E

88
88

\a
C
cu
s=,

(0a
0
ia
0
iD
(6+P
(/)

LLI

88
9191

B0 0
ge

BL3

E

88\ 113

C
CDL-
cua
0
ia
0
ia
cu+P
cn

LLI

+

{ ,
8 .11 h

gIg3
80

<a
Z
<

E
ha
01

hda
0
1<1
(3
g
3

2
A
a
0
b
Z
ba

E
D
0
0
e

ã

bud

>’
0
#

hi
Z
<

v)

8
a)
c)

g
8
0
6,

-6
g
E
3
IÊL

b(+>

Eh Eh
HQ
33
00
%>-o

8 . 2
3 :ot/;
b> ';

1: 1g)
82
8%1

ii

íR

g

i !
o8
'= . g
13 ã
88

2 g>a

1 : g
8 : r2

•ã :UD

d
8
4)

g
n
0e
F)
F)

8
0e

8

8

9:
+e

E1
0
v)
6

8

E

=0
h
<

E

9
2
A
F)n
a)
Lh

0
É

E
(9
0e

0
na
«
>-

F\a
1=
+ 1 3
ca
Ae

8

1;E:%;;EMíg+24jM:R!:àéibBblá

ao

ao
\bLn
61
F)

qr
/=X

L/

asa
G2
4)
G)

A

ã
E

#1
a
9

g

0A
rTl

vi

Q,

>\«
e
0a,
!;d

+2

0

8
E

3

g
É
a)
OI

49

E
8
qd

a
0e
0ta
CA«
b,

eB

«
aJ

8
8\A
8
cB
E
eU

g
a)

LA

’8'
B
qd

a
eq

1
cqa0
e
8
4)

LA
a)
na«A
’=
D\nUa

8
a«
’a
’=
OF
4a
bH
L,0
8vi

8
8

L)
a)

i
\n

à
cd

’a
ln•Hl•

E
1

bd

pl=n

a
g
8
rg

b

b:o g

ã !

! !o a

Hda
a
g

#

a)e

8

caU «

-g

:{
:i 2
88
é:é
qgi
ti j
g:
8 1:z1 8«a

4)
8%
8 •a
1::
{:
18 g
GAGà
jdo
: +9wb

b b:

8 É

8
'ã\A
a)e
cg0

\ a

m
8ae
a

40

3

0
lea

g
a,
g
8
gh

E
\n
c)e
0

i :id
'# g 3

I 6 (1)

Ti ; ; g

'ê {’
80
ag
8:F
gE

dg

If)
010
QI
01

8
toe
qA«

iB

8
B
8
b,
eg
a6
66e
cg

' gil
qJ
no
eq

TB
na
68
na
0
tH

5
i:
Od

lr5

HI

801

=

0
101

GA
«
TB

E
8
B0
cg
1

a,
E0
CJ

CB

na
qae
CB

nO
E0
=n,
6)
HD

8
eB
1+

0
\é

0ea
69

':
tá
eA3
ca

gl808

:3

ig
2
8;
9
2
/Hh\

g 1 g

gg
F::: {

oa
«Í3

§ ;
.5 g

! !F

FB \# v

cd

A

. 1

<n\

U

9U
b(D

E
,A\

d
X
'8
na
/n\

'43%0
=

42

E0
0
qdB
qa

\à
a

bO
R
6t«
€>
CB

eB

0e
a«
qd8
a

«je\3
«

\A
fB
3
3
b
f3

qE

e g

5 ;

ei
8a,
tA
qde
«e 00

a0
61

8
'=
bH
1
G)

E
cq
GA
L,0

1

0

g00

0
G0

1 :0
ep)

Hq

0
o1
1:1

a

& e +

83:
oi

BH

êgHk
1g :$
QÓ'g

aca
1

8
qB

88
ó b
8:9
88 :
CLa>

8 a +
26 ã

u>o
c),8
B 8
88

(0
v)

cgC

.9a

Btu
gE
0
8
(63
oc

0(
al

8
lg

88
I: (qr1

89
: 8
8 a JI

IJ) 6 É

u)o
"-8Nas

8 g

u)
Lf)

e
aD

(6

coa

lgFa

gE
0
à

ca3
0(

&;ííãi&3:ia-@ {Mi}Ê;m©á®W§;{mW©{ t;A;PP’Pjq;h::,h==; gggWWfã:MWMá}M



VI
a)
ia
a)
L)
Ib=

a)

8
a)
la
0

\gl
U

8

•l••ll•

=•

C
3

v)
q)
ia
a)
U

\4

8

Ibn

ai
8
a)
iD
0==

0
••Hl•e
3

88
88
e
B
BR

qçb

\u

8

8

hUa

e

e
0
=

-9
8
.9-]
a
ca
02

80
à

bo
C
(0
1

(0a
0
ao
0
ao
cu+f
cr)

LLI

88
88
ge
1:3 .o

kI

\o
C
cu
Ln
cua
0
ao
0
ia
CD+1
c/)

LU

i<1
ça

#

:g§,

E 8
VI

g

0

0

0
A

<

bn
>

rTl

Z

F1
eq

0e
b
Wi

«a0
a
Q,0

La

3
qJ
qD

2
G)U
ig

b«
a

<

66'a
qJ

k +aoi
'ê 8
=I <D

1g H;

'g ê

t 8 E

1 9

Z
/+n\
><

LP

E
tA
+1

n\

zz
gg
50 <
18
1g 8 1E1111111

ã:

bHdE

F;
c\10
01
c)e
eA
g0
8
Fg

a
O.1

Eje
gc)

2

8

0
ã0

trI
c)
a)a,
rj
cd

'ã
V

tH
a/
9+)

L/

>

b+1

\o
a)

()

in\0

0
0
bI
,0

a)

'Ja

3
ar'
8a,
b

cg
na
a
«
E
qi0
a
A
0
tal
gh

.8

hq
«

#

0e
!!
B
TBa
'7}

4

0

cg

E
L,
0

{9a
0
>

bB

E
a

Pag, Asg

g i
48

aca
1

S)a)

ggiFa
8 S

ê . . . . E
# 3333 :

daB

9 ii

F)

8e

1)
0
a)

00
3
c)

0
16
[)

#+•n\

\=#

0
Q)

c)
U
<

a)
E0
g
CB

R
c/)

rj
8
E
la

g
8

a)

6
E
8
cg

8
a)

1)a
a)

Ü

tJ

3
ed

8
VI
Vl

<

www



60
e)
ia
a)
U
R

a)

8
a)
ia
0
:é
L)
e
3
8

==

l•=l•

v)
a)
ia
a)
0
Ü
8
e)
la
0==

\gl
U
==
e
3
E

b=

88
880 0

ee
.B _0

\a
C
LU
(6a
0
iD
0
ao
(6
+P
u)
LLI

i 8
3 ã
Ó()0

2 Fã 8
gE38
ã(3

gE .g

É â âth
JGlã
g111

::$
# gg

18
gg

E 98
g g 1g
g 82
8 Bã

g à I j j

oi oi 8 cq 7a 8

1 § H i § } } ! d : { § â }

de
s .s

ht:5
C
(0
L=
cua
0

30
0

RO
cu

+f
cn
LU

§ gl
g
Bg

4)

8

dO
= É .8

9 ; =i) :1 8
3

+ Jg\1
H

gz
bg

é

q)

13 8
aIa

1 ( § CG

ãÕ8

8§ â âa)

8

3
b 1 3 ã i 8

go !3 :E

ig
'3 8

868 b

Ê

8

81

g

0;

lá=
EDI

ELoa
f)

48
Jb

1

Oda
1

ê

88
a a)
8;9
88:
La>

ã;
68
lg 8

jE
0
à

cgB
oZ

www se



v)
a)
ia
a)
0
Ib=

a)

E
a)
la
0

e

n=

\g
0•=
3
8

v)
a)
ia
a)
c)
Ibn

e)

8
a)
ia
0

\gl
c)
e
3
8

•=gÍ

=Hl•

g§
88
e
B
6

'g
a
8

6
8
3
8

e
0
=-0
3
.B
-1
8

pja
d\

\o
C
cu
L=
(6a
0

ao
0
iD
cu+
(/)
LLI

88
88

e
-0

='a
3
_(3

-i
0

:g
8

€
S

8

g
a
qJ

E

8
8
3
6
Lg

b(13C
eub,
(6a
0ia
0
iD

CD+1
c/)

LU

rd

§
-:)
-gi

nR

8 .gg
8a

'Ê

8
8
a
t)

c/1

cg

ã
a
VI
9a

9
aí'

tj
vi0
ai

A
r/3

g

gb
a0
c)

b

ga
c)

8

g
0
e
a)

g

Vl

8
ae
Q

a)
E
Q

18

F)
()D
.A

i
c)

X3

Ó

lã

10

6

g
a)
0U

1

8
c)
X

D
eB

g

vi
e
b)
q

: a
a)
Pq

8
30
8

\g

OI

íj

g

g
c)

8

i
a)
cB0

a,
fg

g

0
R
8ba0
c)
0

'g

1
8
ã,

g
0

,g
8
0

'g9ar
10

.g
8
0

g
80
iq

8
cn
Q)

0
8

c)

lã
hD

3 i
8,8
X
m 18

cbJ8
; ;g

8 o 8

§ i
}lá}

i
9

ai
Ü)

a

8

8
0
V
Q

ã

0

0D
cB

8e 0
81

8
e
OI

8
0
F)

'g

cge
8
8
8
ca

a)"
«D
E

E9

#1 \

\\#

,80
-E

a
33
bo

8
OI

8

ê •ê
.g g

{ $ne

ã .i
gg
j 3
1g ::

lã

G)

nl

U
0
g
.g
8

§
aI
0
a

d
8

>

3
E

18

feb
ao

g
0
E,
cg

8g

ê{
€.g
3 g
cg13

oi

ad

8
cJ

ã

ga0
()
0
7)a,

t:
gk
0U
18
cb

g
aHHd
bI
0
E
2
3a
€)D
Q?

i3
-3nl
ia
cga

§
70

g0
0
0
A
()

g
a0

c)

61

HgH

01C
a)e

F)
rp)
=

\1

’a
'8J
ae

81

Fl
ab

à
Ce

\r
=UnI

o6
§
0

&wwww

88 g '8E
8
0
E00
eu

a)e

9

ba
tO
CJ
<

§
0
<

3
cri
D
j0

lb•in

#1
0

21
H1

oi
o\

e8
bd
b+
k.

§
1:Z00
0a
vi

0
2a0

1

bH=1

0'e
cg
re

à00
0
q)
aI

8D
i
LJ
v)

8
v)

cB
un

É0

{

8

c/3ED

Hleq
o6 o6 adI

p;g- dHI

bBb

(1 g

gZ 8

0

a,
VI
a)

t&
cd
hD

'g
0

8

aca
1

9
8
g
H
E
E
8

88
b R
89
E ;30

a)

2a00 (9

\aa

(0C
'0)8

18

g
c)
c)
K
a)
d
b
N

8
tHl €ã

31E0

G)

Aa
8

ág'
g8
gA 4(1C

à
CDA

Od

ã s 5g5
00
o6o Qd 43 aa

16 Kwwig



66
a)
la
a)
c)
L=
a)

8
a)
ia
0
\g
c)==
e
3
E

v)
a)
ia
a)
c)s==

Ó
E
a)
ia
0in
al\
U
==
C
3
E

§g
88

e
9
'à
.8
.B
-q
a

a\

e
B

9
'g

g
8
Q
NnLb

8

8

\a
C
(6
1

cua
0
iD
0la
cu
s/
LLI

ba
C
(ab
(6a
0
iD
0
iD
(6+
u)
LU

0ea
a)

eu

€)
rj

18
a
c)3
Qr1

4)
de
E

8g

a)
D

g
,r)
30
80
VI

rja,
a)e
a
cb
ã
B
un
a)

g8 .;

cgE

ê ;
g8
\à

jb
Ta
3e

E
c)e
a)

!

8
8
g

(0
0
E
8
A
eé

ã
8

oi01
oK

MWWM@WgFã%g

3 g ; B:

882ã
C

a g
90
1)
8
8
b
8
c)

E

8
cn"0a
A
6
8
3

0

eu

8

Fg
cd

6
c/)

1
0
8a
6

RE

ã
hD

3
0a,
t)
OI

d
V

A
0

g

b
eT

0
E)
cd

-8
8

E

=0

0
v)

180()
ed

g
cg

Ld
,r)0
uti)

ah

E\n
VI

8
A
00

I

0a
g
Ür'

LEI

# 1
a)

a)
gr

0
g
g
V

g
7)
13

8
8
b
3

g

1)
d
8
8
cd

90
Q
g0
8

c\i

0:

0(a
1

8
8

88
Ó ap1

8:9
88:
CLa>

;

u)o
"-8

1E11g §

l8Fu

gi0
8
a3
ac

ã@ gM;BMWjá



v)
a)
ia
a)
c)
Ib=

a)

8
a)
ia
0
\8
U
e
3
8

6/1
q)
ia
4)
U
a)
8
a)
la

\8
c)
e
3
8

L=

0
=•=

HIll

§8
880 0

ge
BO

Ê::: 3\a
C
cu1

(0a
0

RD

0
iD
cu+P
cn
LLI

e
91

e
-0

:

'2
-B

-B
-a
8
g

g

i
1

ba

8
e
9

8
( ID

t
8
E

8
8
3
8

ha
C
LU
cua
0
qD
0

RD
(0+
tn
LU

=g:§O - T:

ã : §
3 ii

838
8: B 'ã
Cb: '8 Z

0D

8

8ani

8

8
0
Z
8

8
c)

8U
7)
c/1

8
a)a

2
8
3ar

8
1
hD
tj
OI
a
a)

8

ã
8

oS

Fb
Kj

fb:
?)§

90
48

!

lga
Ln

Bq
'+

g g

8

nca

lg

8§
Ü a2
8;9
88:
CLa

{}
0 .:ian

gE0
0
(a

rr
3



64
a)
ia
4)
0Lu
a)

E
a)
ia
0

•Hll•

E

••Hl•

\g
U
C
3

VI
a)
la
a)
U
ib
a)
E
a)
ia
0•=n

\gl
0
unae
3
E

8
8

8
8
ee

S
8

ç :1

!::
6
8
3
8

a

\g
8
. c;
hl

8

g

ha
C
(u
1

(0a
0
iD
0

Ra
cu
B/
LLI

g®2Mm

8

0

e

É
'&
.8

8

g

Eê

E

(i
-3
0

8
!\1

e
S

'g

8

E

8
E\o

C
(6
1

cua
0
iD
0
iD

CD

s/
LLI

8
hq

8
8

(100
01
a)e
\o"

Lr)

in

A

Z

nHI

=1

b"

=H
If)
nHI

a)

=

ir)

qr
U

F)

\n

aÍ

If)

8
d
§
b
Z
m
<

9

ii;}}iiI

c;
q[
0:

8 .g

:8 :8
1g 1gh
I .e

=8
39i
dg

g

!!
9

h«!

g0
a,

1 :i

VI0e
i
8
tg
gi
a
a)
cB

6
80
0
G)

g
cg
a
8

'J
g

:a

8 i
8ki§a cuoZ
c)

g §
'Ê á

§ê
88
8.§

1b c\iSO
kit

ed

8
'Lo
\A3
()

8

A
Q

VI09
8
a)

a)

g
g
0
V

8()
1

(0

g
a)
\n
t1
0
3
2
VI0

&

c/)0
58
ad

à

OQ)e

i Fg

êg
lê 9$82
9

gg
i\g

1 8 rg

C)6

9g0
F+63

a)

:J
8
o3

0e

g
a)
c)

8
8

na
0

z)
8
8

F à

cB

S0

8

8

8

'Ê
8

h E

>

8

3
aI

a)

iJ
8
f1
0e
3a
a)
c)
0
V
8
m
0

7)a,

pJ

: 3
\o
c)

81b
01
ao
o1

-ã
0e
8
F)

t=1
a)a
a)ir)

g

' SI

WI

9a,
0a

gQ,
0
ca

8
g

3

d

à
!çi

à
8
3e

CG

g822
28
{8
42

g4§
=l8
#1 in\

:88
8
OI
08É-gav

8 9>

o < 8

É
eu

dJ

0e
Q

ã
g
Q

à
8
g

4 8e oo
vlllll-l1 p+ (N

E
1

8
IB

8 g
abR
89
! ;B
8 = BI

cl) 8

!!
Egg

$ 8
88
IBS

gli0
6
cg3
ac

r ’$/ rj=r :, :: :, ;h=d nmb}MP www



VI
a)
iD
a)
0
b

a)
E
a)
ia
0
\g0
e
3
E

•=•IH

•=

6/1
a)
ia
a)
c)

a)
ia
0

b==

Ó
5

••Hl•

\g
U
I

C
3
E

a
91

0

e

1

E

8
8
0

e
0

9
'q
g
::

8

0

! g
[
i
e
8
3
8

\a
C
(aLB

cua
0
ia
0
iD
cu+P
(/)
LU

iii : >

n\
wd

wm#w

gg
88

e
-0

=

's
8
.B

8
81

8

hnl

e
B
6

8

a
8
9

13

bb

\as
C
cub
cua
0

RD

0
iD
(0+
u)
LLI

ir)

c)
H

H 2 eng

8
B

B
9

8
8

ê:{i§
ji:jl! !8 f)

80,}Q
8

8.go 8

90 :g Rg

aB

33
8

-8
g
gU
8
18

Q;

18

t8
6

8
pg

cg
a

8
8

eu

3

:3

a
vi
-0

#

8
0
8
E
8

ng

18

:J
a)
f)
4)

La
ca

\n'0
9
dB
'3

S0
ao

g
4)

8
\A

t2
e

A

••FFFFF

h 8

§

8 : :

'c) 388

d
P3

bD
<

F

8

P
6
VIp++1

a

.}
8

8
v)

ê
g
'g
g
0
6

:0'

g
8
0e

3cu11) §

H8 g
E ai

je

1 g : 1111111111: P;: • y §

asa
5

g
a
a
Q)
tA
a0
0
3e
ea,
Hg
ed
L3

8
8
hD

g

cd

8
H

a)
a)e
a)
E
's
F)

8'e
8

\(D

1

8
c)
X
a)

8
cB

ã
A

<

0
01
0

â

hD

I

ai

ã

8
2
8
0

8
8

É
ã0

La
F)

gb

rj

6
Tab
HI0
c)
c)

Bca
c)

R
8
bu
0
a

cgI a
cd

}:
ig
J32
E
c)\d
gd
gÉ8

IE

H 8

b
1%; : 1

i g

é
11

ia
()

g 18
cb

:98
< €
A 8 gc1

='8

VI
hd
10
(>Z
<

(A

18

}:::
c/)

1
#

<

aj3a'

ã
Bb
a0
V
0

c)e
&iI

+1

8
,J
cBe
v)0

c/)0a
d

>

'ã
a

g00

P
010
011

rp

re

H

’aI

E
b)

g

$

lg
'g

p a1A 0
8e
c)

â
8;5
8
g
br

g
H8

c)

9

-e

v)

E
b)

\n
A
dO
CJ

8
/ ,.

1

g+1A
E
2
Bd i :â : i

,cB ra S)gig

j j !

gbud

0
bbd
a rB

<,i
Gn

=0

3
3

Pq

728tE
+

Z
+

E
fB

+

,';g'Jq.5
g
V
4)

g
ã
>

3
3
a
8

H : 1 {

f)

1 jg:! !
§ !

: :++-

gd

8VI

e
g,

§

1 ::

ã

g0()
8

à

11E:g i
8
Cr)
F)

\1

Da

8

g
b

J

1)

:g
aa
8
OI

xi
ia
8vi
8 \6

F-J

-$
cg

8

8n
8
xt&
nHI

8 ã 3

i'§ 85

ã e a 3 § F H = !
is

10cqc+
28

ãé

g ::

0 3

'+=

egg

6

g
8

8
A
:0

€{
8
13

g
rd

g
8

g)

0
##nh

oca
1

8
8

88
= 8
89
b :
8 a
J)8
:8: xl

E à
e>&aQ

u)o
”-8N(6

8 3
3870

gi0
à

cu

rP
B

bi;l;Ê*;êã+ãã94W3ê



v)
a)
ia
a)
c)
b=
a)

ã
a)
ia
0==

\g
c)
==
C
3
E

ha
C
cuL
(6a
0
iD
0
ia
cu+1
cn

LLI

g;i.1
: 1};

?'J

v)
a)
iD
a)
c)
Ô
E
a)
ao
0

\al
c)
e
3
E

b==

•=

bo
C
(0b
cua
0D
0

ao
(a

E/
LLI

B ! } { { 1 } \: § ilgb0

8
a

ka
!\1

E
a

e
0
=-0
3
.;;
kl
8
05

?30
&\

.e

9

8
E

6
8
bbB

S

8

8

2 fl\ 8

:ê
= 8 g8

nã 'g

lg:T3®€© J

\d

=d

WãM'

3
a)

.8 }a Lã

+3 2

iii!:g
i§ig

8 8

gg:8\fl

88

lgg!!i
8Ê§
Ri E g \1

{gg
g .8

\c3 1 :8:C

i§3}
LI

0 \:0

:â 3
,J

: âA 214 282 ã ã,8 eg gg e

aca
1

8

a)

1111l? =

88
à (v1

8;e
E1 :

gi
E8:n g

1E11g §

8

lg 8

gE
0
6
(63
0(

;L::i ,; ,, , da, 1,#,h,d, F , :G,,h, ;Mê@@: KgMMWWW©M $M$WWMmM%



Pag

v)
Q)
ia
q)
0
R

a)

E
a)
iD
0
n•ii•

\gl
U
e
3
8

VI
a)
ia
a)
U
b=,

q)
E
a)
ia
0

:gl
==

c)
=Hl•

e
3
E

88
88
ge

\o
C
CDL.
CDa
0
ia
0
iD
cu+1
u)
LU

eg

88
88
ge

ii: 3
ba
C
(0
Ln
cua
0
iD
0

ao
eu+P
cr)

LLI

: {
:â 8
E g
!? 8

é 1

é§'Ei

3
giã!

Cr1
F)

+

0

d

3
ae
3

HI

H1

8
o\

1 1

g
0
cg

0
la()
8
8

guI

{ !
bEN

P5 h

1: 8 :

QJ
1:8
,g g

E à
gg
88

j 2;

2 : {2

c/l

:

5:bb1 ê :
ê % 8

ãb!a+
] i :
8 ] 3

E a +;
ã'Ê'}

g ! H i
g ; g
oo" o

ceB (o

g ! !
39060 A

3 Hi ã {
lg ê {

8h g :3h

{ ! !

8

38

i :
ba

8e b

8

Bg
8

K
>4

1
>4
><

1
\n
010
01

8
X
X
X
KA
g
R
c)
D
A
A

g
a
e
()
()
F)

2

%

VI
<

HZ

ha
[:\A
8

1)
E

rTi

]]}}{'§

g 1 :18 gB:888

!!„
a R–3 ml CL

g .é 5

6 É -93SEg, 2

{ ! i

ig §
g e 8

! i e

E g g g
e .2 :ao"

0(a
1

(11

lg

88
db
89
88:
CLa>

L) a 81

28 à

{}
8:cg

111g §

l8Fu

gE
0
8
(03
0(

aH@@ :8ú$:üáliãiü'êtã; WW@qWWWWH::""wW :M:’f13,”?&i’;,;m



r\\

u)
a)
ia
q)
c)

a)

E
a)

:gl
c)
e
3

•=

2

1b,=

iD
0

ha
C
LU

cua
0
ao
0
ia
cu+1
tn
LLI

Pag Ass

@aq$

ii\

8
L,

8
+s
E
qd

4)
bE

8n,
vi
8

1

CB

: gbn
0
>
'3
:r
eB

8

bbQ8
0
i<4
(J
éZA
E
D0

n==1

nnbbRI

lb•H

5

g

: :

;

0
#
hd

Z
<

ac
Q {#

@1

8
8
@

é

88
:iQ
8; 73

gBR
CLa>

lgg

ã}
:88-c)

1[11g 3

11ã

iii

g
6

8
8
@

gil

?!!

88
2:i0
8
(0

oc
3

&q



Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
EDITAL E MINUTAS

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que na elaboração do Edital, e da
minuta do Instrumento Contratual, relativos à contratação de empresa para realização de serviços
de ampliação da Unidade Básica de Saúde da sede do município de Mercedes/PR, foram utilizadas
as minutas padronizadas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes – PR, 03 de novembro de 2025

LAERTON , A„i„d, d, b,m, digit,1 p„

WEBER:0453042 198 b::=1?2NoXTIE§io;;?401:988
8 . ----oioo'

Laerton Weber
PREFEITO

1'n-\

za\.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ à5.719.373/0001-23

www. mçrc,edes.pr.qov.br
Página 1 1



Município de Mercedes

Estado do Fbaraná

CERTIDÃO DE DESPESA ORDINÁRIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei qlle a contratação pretendida relativa
à contratação de empresa para realização de serviços de ampliação da Unidade Básica de Saúde
da sede do município de Mercedes/PR, se trata de despesa administrativa considerada ordinária,
já prevista no orçamento e destinada à manutenção de ação preexistente, pelo que resta dispensada
ajuntada aos autos dos documentos indicados no art. 16, I e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Mercedes – PR, 03 de novembro de 2025.

EDSON '. A„i.,d, d, f„m, digk,1 p„

KN AUL:886323509;ÓE:]::2K:2yT##:975oo
0 , '--- -03'óo

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

d+\

,o\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.qov.br
Página 1 1
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Município de Mercedes

Estado do éaraná

Ofício n.' 212/2025

Mercedes, 10 de novembro de 2025 .

Exmo. Senhor Prefeito

Pelo presente solicito a Vossa Excelência a çompetçnte autorização para abertura de
Processo Licitatório, na modalidade CONCORRÊNCIA, fo+ma ELETRÔNICA, que tem por
objeto a contratação de empresa para realização de serviços de ampliação da Unidade Bdsica de

Saúde da sede do município de Mercedes/PR.

'’-\ Outrossim, informo a existência de previsão orçamentária para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes do Processo Licitatódo supra indicado.O pagamento será efetuado através
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.007.10.301.0006.1011 – Ampliação Infraestrutura Saúdé
Elemento de Despesa: 4490510107
Fonte de recurso: 20518

Anexo ao presente, a Portaria n.' 321/2025, na qllal está designado o Agente de
contratação/Pregoeiro, bem como os membros da Equipe de Apoio, a qual deverá ter sido
publicada no Diário Oficial, anteriormente à publicação do Ex+rato de Edital de Licitação.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

P=\ x

EDSON
Assinado de forma digital por

KN AU L:88632350 EDSON KNAUL:886323l0900
Dados: 2025.1 1 .1007:4f :09 -03'00'

900
Edson Knaul

SECRETÁRIO DE PLANEJAIVIENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINAqÇAS

DE: EDSON KNAUL – Secretário de Planej ., Adm. e Finanç@s
PARA: LAERTON WEBER – Prefeito

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes . pr.gov.br
Página 1 1



Município de Mercedes
@

:#::

Estado do Paraná

PORTARIA N' 321/2025.
DATA: 17 DE ABRIL DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MERCEDES, ESTADO DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais, na forma do disposto no Artigo 71, II, “a” e “c” da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a necessidade de se designar Agente de Contratação/Pregoeiro e
respectiva Equipe de Apoio, para a realização de licitações e contratações diretas nos
moldes da Lei n.') 14.133, de 10 de abril de 2021,

Ô\

RESOLVE

Art. IQ. DESIGNAR Jaqueline Stein, matrícula n' 58629, como Agente de
Contratação/Pregoeira Titular, e Jéssica Gabriele Finckler, matrícula n' 86010, como
Agente de Contratação/Pregoeira Suplente, para a realização de licitações,
contratações diretas e procedimentos auxiliares, nos moldes da Lei n.'’ 14.133, de 1'’ de
abril de 2021 .

Parágrafo único. Os certames deverão ser conduzidos pela Agente de
Contratação/Pregoeira Titular e, em seu impedimento ou ausência, pela Suplente.

Art. 2'’. Para compor a Equipe de Apoio ficam designados Felipe Kauan Weber,
matrícula n' 141712; Camila Andressa Beyer, matrícula n' 182451 ; Nilma Eger,
matrícula n' 38385; Dyeiko Allann Henz, matrícula n' 104426; e Sidiane Weiss,
matrícula n' 51683.pn\\

Art. 3'’. Fica revogada a partir desta data a portaria n'169/2023.

Art. 4'’. Esta Portaria entra em vigor a partir de su,a publicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 17 de abril de 2025.

LA E RT( ) N A„i„,d, de forr,',a
digital por LAERTON

WWW045 WEBER:04530421988
Dados: 2025.04.17

304êé9@7 UKeber03'oo'
PREFEITO

Publicado dia:17/04/2025 - Edição 4089
Diário Oficial Eletrônico: www. mercedes.atende.net/diarioficÊal/edição

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 -. Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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\JMunicípio de Mercedes

Estado do Paraná

LISTA DE VERIFICAÇÃO

Objeto: Contratação de empresa para realização de serviços de ampliação da Unidade Básica de
Saúde da sede do município de Mercedes/PR.

2. Consta Documento dê Formalização de Demam
DFD?ii

Posterior a este
doçurrlento;-n\

Não

Sim Pág 55 a 57 do
Edital

Pág 47 a 54 do
Edital

3. Consta Estudo Técnico Preliminar – ETP?iii Sim

o
elementos facultativos do ETP?iv

0 caso de ausência Tc
Não se aplica

5 Pág 44 a 46 do
Editalem mapa de risco?v

Sim

6. No caso de serviços de engenharia com regime de
dedicação exclusiva de mão de obra, foi contemplado, nol
mapa de riscos, o risco de deseumprimento das obrigaçõesl
trabalhistas, previdenciárias e com FGTS da contratada?

Não se aplica

realizará a despesa?vi

/o-\ Sim Certidão de Despesa
Ordinária

8. Caso a previsão de vigência do contrato ultrapasse
um exercício financeiro, foi juntada aos autos declaração doI

ordenador de despesas de que a despesa tem compatibilidadel
com o Plano Plurianual?vii

Úão se aplica

Não se +pliça

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP85998-100 - Mercedes - PR
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

diretrizes orçamentárias?viii

10. Foi juntada a comprovação de titularidade do imóvel
objeto da obra ou serviço de engenharia?ix

Matrícula do imóvel
–pág 15 e 16 dos
autos do processo

Sim

o

pertinentes junto às autoridades competentes, se for o caso?xl
Não se aplica

/K=\,

Sim Pág 65 a 84 dos
autos do processo

13. Foi juntado o Termo de Referência – TR?xii Sim Pág 22 a 41 do
Edital

14. Foram justificadas e destacadas visualmente, no
processo, eventuais alterações ou não utilização do modelo 1
de termo de referência confeccionado pela Procuradorial
Jurídica?

pão se aplica
Não houve

alterações

15. Houve manifestação justificando as exigências de
práticas e/ou critérios de sustentabilidade ou sua dispensa nol
caso concreto?xiii

Sim Item 12 do ETP

16.

TR?

gi

áÜ;!:;

Sim

17. Os documentos técnicos, inclusive das planilhas
orçamentárias, foram elaborados por profissional da área del
jengenharia, arquitetura ou técnico industrial competente, 1
Idevidamente identificado?

Sim
p-n-\

19. Foi juntada aos autos a portaria de designação do

pregoeiro e equipe de apoio, caso adotada a modalidade del
pregão?

20

Sim Pág 64 dos autos do
processo

lyão se aplica

Portaria 321/2025 –
Êpág 152 dos autos doSim

processo

21. Caso o objeto contemple itens com valor Não se aplica
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9:': :?:: Município de Mercedes

Estado do Paraná

#

eles foram destinados às ME/EPPs eR$ 80.000,00.
entidades equiparadas ou foi justificada a não exclusividade?

Foi certificada a utilização dos modelos padronizM22
da Procuradoria Jurídica? xv

Mi
1$@@

@

Certidão de Fé
Pública

@ 1:@
/'+\.

referência da licitação?

1

Ski Certidão de Fé
Pública

Foram observados os parâmetros e a ordem defirM
pelo g2' do art. 23 da Lei 14.133, de 2021?

2

3

Sim
Certidão de Fé

Pública

4. Foram juntados orçamentos sintéticos de cada

edificação, instalação física, etapa, parcela ou trecho da obra? 1

Não se qplica

Sim
XVI

5
P-'\

Sim

6. Foi juntado orçamento resumido, apresentando
apenas os subtotais da planilha orçamentária de consolidação
ou os totais do orçamento sintético de cada etapa, parcela,
edificação, instalação física ou trecho do empreendimento,1
nos casos de empreendimentos compostos por várias etapas,
parcelas, edificações ou trechos? xviii

Sim

NãÓ

Sim8. d serviÇos da plar®l
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

@@@Y©
:&t 'z&;

$/ f©
orçamentária de consolidação? xx

c Mala
orçamentária de consolidação? xxi

Foi juntado demonstrativo analític
sociais utilizados para a mão de obra horista e mensalista?1

10

Não

Não

Sim

Sim

XXll

11. o e
e Despesas Indiretas - Bl)l utilizadas?xxiii

12. Há demonstrativo de vantajosida(
do regime de Contribuição Previdenciária Sobre a Renda
Bruta – CPRB?xxiv

13. 0

ção de mão-de-obra em regime de dedicaçãol
exclusiva, consta planilha de custos e formação de preços?

14. Caso o orçamento estr

sigiloso, foi juntada aos autos a justificativa?xxv

Caso

Não se aplica

Não se aplica

À;1;& biÚÚyi
@d}}@

$4@1
a trataçã(i iÁ{egrida, foi

[elaborado anteprojetoxxvi?

1

Não se aplica
'’n\

1

2. o anteprojeto atendeu as exigências do =aM
do art. 6'’ da Lei n'’ 14.133/2021 ?

Sim

Sim

Sim

o aso?

4. O projeto básico atendeu a todas as exigM1
constam do inciso XXV do art. 6'’ da Lei 14.133, de 2021 ?

) boias da

publicação do edital?xxvii

pelo art. 45 da Lei 14.133/2021 ?

3. Foi elaboXi-aM;;iMor

2. o projeto básico atendeu as diretrizes estabetecm

1

termo de referência ou projeto básico que esse doçurnentol
técnico será desenvolvido concomitantemente com al

execução dos serviços?

Sir11

Sim

Sim

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
Página 1 4

liLI 13:::b’:-



á$ Município de Mercedes

Estado do Éaraná

Rã

O projeto executivo atendeu às exigências do inciso
XXVI do art. 6'’ da Lei 14.133/2021 ?

5.

projeto básicoxxviii?

Os projetos desenvolvidos utilizaram adotada a6

Modelagem da Informação da Construção ÇBuilding
'nformation Modelling - BIM) ou tecnologias e processos

integrados similares ou mais avançados conforme
determinado pelo §3'’ do art. 19 da Lei 14.133/2021?

Não
Pb.

Mercedes-PR, 10 de novembro de 2025

FELIPE KAUAN ;1”„:SERãUma dgit;I pr

W E 1B E 1f1l : 1(1H1) 1l9 1(b8H) 51 •d111r 5 19 19M28 BiT:: gg: : : 7 : : a : 19 : 19 = 03 D o1

Felipe Kauan Weber
Membro da Equipe de apdio

.'-\,
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